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1.0 Sessão Legislativa Ordinária 
da 7 .• Legislatura 

PRESIO!NCIA DOS SRS. PETRÕNIO 
PORTELLA E RUY CARNEIRO 

As 14 horas e 30 minutos, 
acham-se presentes os Srs. Sena­
dores: 

Adalberto Sena - Geraldo Mes­
quita - Flávio Brito - José Es­
teves - Milton Trindade - Clo­
domir Milet - Petrônio Portella 
- HeJvidio Nunes - Virgílio Tá­
vora - Walctemar Alcântara -
Dinarte Mariz - João Cleofas -­
Wilson Campos- Luiz Cavalcan­
te - Augusto Frarico - Ruy San­
tos - Paulo Tôrres - Benjamin 
Farah - Nelson Carneiro - Ma­
galhães Pinto - Orlando Zanca­
ner -- Benedito Ferreira - Osires 
Teixeira - Saldanha Derzi -
Accioly Filho- Ney Braga - An­
tônio Carlos - Celso Ramos -
Daniel Krleger - Guldo Mondin. 

O SR. PRESIDENTE <Petrônio Por­
tella) - A lista de presença acusa o 
comparecimento de 30 Srs. Senadores. 
Havendo número regimental, declaro 
aberta a Sessão. 

O Sr. l.0 ~Secretário trá proceder à 
leitura do expediente. 

É lido o seguinte: 

EXPEDIENTE 

ME:\SAGE!\S 

DO SR. PRESIDENTE DA 
REPúBLICA 

N.• 196171 <n.o 326-71, na origem) 
de 1.0 do corrente, restituindo autó­
grafos do Projeto de Lei da Câmara 

n.0 40171 <n.• 161/71, na Casa de ori­
gem I, que estende a jurisdição da 
Junta de Conciliação e Julgamento de 
Bento Gonçalves aos Munidpios de 
Carlos Barbosa, Garibaldi, Guaporé, 
Nova Araçá, Nova Bassano, Nova Pra­
ta, Paraí e Veranópolis, altera a juris­
dição das Juntas de Conclllação e Jul­
gamento de Nôvo Hamburgo e Santa 
Marta, no Estado do Rio Grande do 
Sul, e a da Junta de Conciliação e 
Julgamento de Americana, no Estado 
de São Paulo, e dá outras providências 
!projeto que se transformou na Lei 
n.• 5.699, de 1.0-9-71); 

N.0 197171 <n.0 331/71, na origem), 
de 1.1:1 do corrente, restituindo autó­
grafos do Projeto de Lei n.o 11/71-CN, 
que dispõe sôbre a forma e a apresen­
tação dos Simbolos Nacionais, e dá 
outras providências (projeto que se 
transformou na Lei n.0 5. 700, de 
1.0-9-71). 

PARECERES 

PARECERES 

N.O• 371 e 372, de 1971 
Sôbre o Projeto de Decreto Le­

glslativo n.0 15, de 1971 (n.o .... 
23-B/71, na Câtnara dos Depu­
tados)~ que "aprava a emenda ao 
art. VI do Estatuto da Agência 
Internacional de Energia Atômi­
ca, aprovado pela XIV Conferên­
cia Geral da referida agência, 
realizada em Viena, entre 22 e 29 
de setembro de 1970. 

PARECER N.0 371 

Da Comissão de Relações 
Exteriores 

Relator: Sr. Arnon de Mello. 

O Senhor Presidente da Repüblica, 
com a Mensagem n.0 39, de 5 de abril 
de 1971, e de acôrdo com o disposto 
no artigo 44, inciso I, da Constituicão 
sub~ete à apreciação do Congrfssà 
Nacwnal, acompanhado de exposição 

de motivos do Senhor Ministro de Es­
tado das Relações Exteriores, o texto 
da "emenda ao artigo VI do Estaturo 
da Agência Internacional de Energia 
Atômica, aprovado pela XIV Confe­
rência Geral da referida Agência, rea­
lizada em Viena, entre 22 e 29 de se­
tembro de 1970". 

2. Esclarece a referida eJ<poslçào de 
motivos que o art. VI do Estatuto da 
Agência Internacional de Energia 
Atômica. "trata da composição da 
Junta de Governadores - órgão exe­
cutivo daquele organismo interna.cio­
nal - e foi modificado para permitir 
coma é desejável, a pa.rtlctpação de 
um maior número de Estados-Mem­
bros nas decisões da Agência". 

3. A Junta de Governadores é cons­
tituída, atualmente, de 25 membros, a 
saber: 

"cinco Estados-Membros designa­
dos corno os mais avançados na 
tecnologia da energia nuclear; 
sete Estados-Membros deslgnado.s 
como os mais a vançactos na tec­
nologia da energia nuclear, es­
colhidos para assegurar a repre­
sentação na Junta de cada uma 
das seguintes regiões: 
- América do Norte 
- América Latina 
- Europa Ocidental 
- Europa Oriental 
- Africa e Oriente-Médio 
- Asia Meridional 
- Sudeste da Asia e Pacifico 
- Extremo Oriente; 
dois Estados-Membros designados 
como produtores de matérias-pri­
mas; 
um Estado-Membro designado 
como fornecedor de as.slstêncla 
técnica; e 
dez Estados-Membros, represen .. 
tando cada uma das regiões ci­
tadas, excetuando-se a América 
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EXPEDIENTE 
SERVIÇO GRAFICO DO SENADO FED oRAL 

EVANDRO MENDES VIANNA 

Diretor-Geral do Senado Federal 

ARNALDO GOMES 
Superintendente 

PAULO ,AURWO QUINTELLA 
Chefe da Divisão Administrativa 

WO BUANI 
Chefe da Divisão Industrial 

ANTONINO OLAVO DE ALMEIDA 
Chefe da Seção de Revisão 

do Norte. eleitos pela Conferência 
Geral." 

"Entrando em vigor a emenda 
aprovada" - prossegue o mesmo do­
cumento - "a Junta de Governadores 
passará a sel' constituída por 38 mem­
bros a saber: 

nove Estados-Membros designados 
como os mais avançados na tec­
nologia da energia nuclear; 

sete Estados-Membros designados 
como os mais avançados na tec­
nologia da energia nuclear e es­
colhidos de mudo a assegurar a 
representação de cada uma das 
seguintes regiões: 

- América do Norte 
- América Latina 
- Europa Ocidental 
- Ettropa Oriental 
- Ãfrica 
- Oriente-Médio e Asia Meridio-
nal 
- Sudeste da Asia e Pacífico." 

Conforme ressalta o Senhor Minis­
tro das Relações Exteriores, o Govêrno 
brasileiro co-patrocinou, na Confe­
rência dos Países Militarmente Não­
Nucleares (Genebra, 1968) a idéia de 
reformar o art. VI e, na Agência. a 
própria proposta apresentada inicial­
mente pela Itália - deverá entrar em 
vigor conforme estabelece o Estatuto 
da Agência Internacional de Energia 
Atômica, após a ratificação por dois 
terços dos Estados-Membros. 

De acôrdo com o art. 44, inciso I, 
da Constituição, é da competência ex­
clusiva do Congresso Nacional: 

"I - resolver definitivamente 
sôbre os tratados, convenções e 
atos internacionais celebrados 
pelo Presidente da República." 

Assim, cabe ao Congresso Nacional 
aprovar ou rejeitar a presente emen­
da ao art. VI dos Estatuto.s da Ag-ên­
cia Internacional de Energia Atômica. 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 
Se~:ão 11 

Impresso sob a responsabili-d~.de da Mesa do Senado Federal 

ASSINATURAS 
Via Superfície: 

Semestre , . . • . . . . . . . . . . . • • • . . . . • . . . . . . . . . • . • Cr$ 20,00 
Ano .. , •.....•..•.•........••.....• , . . . • • . . • Cr$ 40,00 

Via Aérea: 
Semestre •.............••.•.••••.... · .. · • • · • Cr$ 40,00 

Cr$ 80,00 Ano 

(O preço do exemp\a1 atrasado será acrescido 
de Cr$ 0,02) 
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Examinando devidamente o texto da 
emenda, verifica-se terem sido aten­
didas tôdas as formalidades neces­
sárias, nada havendo no âmbito da 
competência regimental desta Co­
missão, que lhe Possa ser oposto. 

Pelo contrário, é de se ressaltar que 
a presente emenda ao art. VI irá for­
talecer a posição do Brasil junto à 
Agência Internacional, pois que o Go­
vêrno brasileiro, na Conferência dos 
Países Militarme-nte Não-Nucleares, 
realizada em Genebra. em 1968, foi co­
patrocinador da proposta de alteração, 
inicialmente apresentada pela Itália. 

Diante do exposto, somos favoráveis 
à aprovação da matéria, nos têrmos do 
presente projeto de decreto legislativo. 

Sala das Comissões, em 2 de se­
tembro de 1971. - Carvalho Pinto, 
Presidente - Arnon de l\lello, Relat-Jr 
- Saldanha Den:i - Accioly Filho -
Ruy Santos - Antônio Carlos -Aa­
gusto Franco - l\-lagalhães Pinto -
Nelson Carneiro - Virgílio Távora. 

PARECER N." 372 

da Comissão de Minas e Energia 

Relator: Sr. Atnon de Mello. 

1. Vem ao exame deste órgão técnico 
do Senado Federal o presente projE•to 
de decreto 1eglslatjvo que aprova a 
emenda ao art. 6.0 do Estatuto da 
Agência Internacional de Energia 
Atômica, aprovada pela XIV Confe­
rência Geral daquela Ag€ncia, reali­
zada em Viena. entre 22 e 29 de setem­
bro do ano findo. 

I - OBJETIVOS DO PROJETO 

2. A matéria depende do exame e 
aprovação do Congresso Nacional. pa­
ra que possa o Govêrno brasileiro ado­
tar as medidas finais de sua ratifica­
ção àquela emenda, visto que a al­
teração proposta tem por objetivo au­
mentar de 25 para 38, o número de 
Estados-Membros da Junta de Go-

vernadores de que trata os Estatutos 
da Agência Internacional de Energ-ia 
Atômica e há interêsse do Brasil de 
pertencer àquele organismo interna­
cional. 

!I - ANTECEDENTES DA 
EMENDA 

3. O desejo de s·er aumentado o 
número de Países-Membros integran­
tes da Junta de Governadores, órgão 
executivo da Agência Internacional de 
Energia Atômica, surgiu por iniciati­
va da Itália e o Govêrno brasileiro, 
apoiando a idéia, co-patrocinou-a na 
Conferência dos Países Militarmente 
Não-Nucleares, realizada em Genebra, 
no ano de 1968. 

4. Aprovada a proposta, inicialmen­
te italiana. foi o assunto debatido na 
XIV Conferência Geral da Agência 
Internacional de Energia Atômica. 
realizada em Viena no ano passado, 
sendo aprovado o nôvo texto ao ar­
tigo 6.o de seus estatutos, acima ei­
tado. 

II1 - CONSEQül1:NCIAS DA 
APROVAÇÃO DA EMENDA 

5. Os Estatutos da Agência prevêem 
a entrada em vig·or da emenda sOmen­
te após a ratificação por 2/3 dos Es­
tados-Membros, razão 'pela qual o 
Chanceler brasileiro - Mário Gibson 
Barboza - propôs ao Excelentíssimo 
Senhor Presidente da República a 
conveniência de- serem adotadas as 
necessârias providências da sua ra­
tificação pelo Brasil. 

IV- REPERCUSSÕES 
CONSTITUCIONAIS DO ATO 

6. Para que se consolide a integra­
cão do Brasil naquele Organismo in­
fernacional, torna-se indispensável a 
prévia autorização do Poder Legisla­
tivo, no.s têrmos do Inciso I, do artigo 
44 da Constituição Federal, que dá 
competência exclusiva ao Congre-sso 
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Nâ.cional para resolver, definitiva­
mente, sôbre os Tratados, Conven­
çOes e Atos Internacionais celebrados 
pelo Presidente da República e, no 
cumprimento dêste dispositivo, é que 
sua Excelência o submete à nossa 
apreciação, por meio de sua Mensa­
gem n.0 39, de 5 de abril último, apre­
sentada, inicialmente, à Câmara dos 
Deputados e agora em tramitação no . 
Senado Federal. 

V - REPERCUSSõES SõBRE A 
POLíTICA BRASILEIRA DE 

ENERGIA ATõMICA 

7. O ingresso do Brasil na junta de 
Governadores da Agência Internacio­
nal de Energia Atômica, abre uma 
nova perspectiva para a nossa política 
interna no campo da energia nuclear, 
para fins pacíficos, visto que aquela 
Agência trata de matéria que pode 
se tornar de interêsse econômico para 
o nosso Pais, como produtor de maté­
ria-prima e, quiçá, como consumidor 
de tecnologia e equipamento nuclear, 
embora a maior ênfase daquela Agên­
cia sejam as repercussões militares 
decorrentes do uso da -energJa ·atô­
mica. 
8. Por outro lado, torna-se ainda 
mais interessante o nosso ingresso, pe­
lo aspecto político das questões nu­
cleares, permitindo-nos participar das 
deeisões daquele importante Organis­
mo internacional. 

VI - CONCLUSõES 

9. No que 1 cabe, regimentalmente, a 
esta Comissão apreciar, permitimo­
nos sugerir a aprovação do presente 
projeto de decreto legislativo. face as 
novas perspectivas que se abrem pa­
ra o nosso País, no que tange ao 
campo da energia nuclear. 

À vista do exposto, somos pela apro­
vaçã~ do projeto. 

Sala das Comissões, em 2 de setem­
bro de 1971. - Antônio Fernandes, 
Presidente - Arnon de l\lello, Relator 
- Orlando Zancaner -- Luiz Caval­
cante. 

PARECERES 
N.•' 373 a 375, de 1971 

Sôbre o Projeto de Lei do Se­
nado n.0 2, de 1969, que dispõe 
sôbre as exigências referentes à 
prevenção e combate contra in­
cêndios, nos edifícios do Distrito 
Federal, e dá outras providências. 

PARECER N.0 373 

Da Comissão de Constituição 
e Justiça 

Relator: Sr. Eurico Rezende 

Estabelecer normas acauteladoras 
contra sJnistro pelo fogo, nos edifícios 
do Distrito Feclera}, é o objetivo do 
projeto que vem· ao exame desta Co­
missão. 

__ .::...: . 

~a Justificativa,j) ~qtor da propo­
siçao alinha argumento! como êste: 

' •'Já é qUase tradição, em~ BrasUia, 
em certa época do ano, sermos 
surpreendidos por incêndios em 
decorrência de fatôres diversos, 
tais como a prolongada estiagem 
dos meses de agôsto a novembro, 
que atinge baixí$simos índices de 
umidade relativa do ar." 
Lembra mais que, "sendo um dos 

componentes do concreto armado 
!brita) de origem calcária, logo que 
as chamas alcançam.qualquer dos ele­
mentos inflamáveis, êstes iniciam sua 
desapegação, pois incêndios há que 
atingem mais de 700° centígrados de 
calor, que os atingidos os reduz a cal". 

-A luta contra incêndios tem sido 
preocupação das autoridades, e nor­
mas têm sido baixadas, no que se re­
laciona com as canalizações, os regis­
tros e o aparelhamento a serem ado­
tados nas instalações de combate ao 
fogo. O Código de Obras, nos artigos 
322 e seguintes, se ocupa da matéria. 
O Decreto n.0 52.147, de 25 de junho 
de 1963, que aprova normas de Pro­
jeto e Métodos de Execução de Ser­
viço, a Discriminação Orçamentária 
para Obras de edifícios públicos, e dá 
outras providênciaS, é minucioso nas 
exigências relativas à defesa dos edi­
fícios públicos contra a ocorrência de 
incêndios. 

Em Brasilia, as construções devem 
obedecer à legislação pertinente. Isso, 
entretanto. foge ao estudo desta Co­
missão, à qual compete examinar a 
proposição sob os aspectos da cons­
titucionalidade e da técnica legisla­
tiva. 

Relativamente ao aspecto da cons­
titucionalidade, compete privativa­
mente ao Senado legislar para o Di!i­
trito Federal. A Carta vigente dispõe, a 
respeito, nos arts. 17, § 1. 0

, e 42. V, No 
que tange à técnica legislativa, nada 
há a objetar. 

Em face do exposto, opinamos pela 
constitucionalidade e Juridicidade do 
presente projeto. 

Sala das Comissões, 23 de abril de 
1970.- Antônio Carlos, Presidente em 
exercício - Eurico Rezende, Relator 
- Clodomir Milet - Bezerra Neto -
Flavio Brjto - Nogueira da Gama -
Carlos Lindenberg. 

PARECER N.• 374 

Da Comissão do Distrito Federal 
Relator; Sr. Antônio Fernandes 
Volta ao nosso exame o presente 

projeto, de autoria do ex-Senador Li­
no de Mattos, cujo objetivo é, entre 
outras providências, legislar sõbre 
prevenção e combate a incêndJo.s nos 
edifícios do Distrito Federal. 

Quando fizemos o exame preliminar 
do assunto, achamos por bem solici­
tar a opinião do Poder Executivo lo-

cal e tendo a nossa opinião merecido 
acatamento neste órgão técnico, foi 
feito o necessário expediente nesse 
sentido. 

Em resposta, Informa o ilustre Go­
vernador Hélio Pra tes da Silveira que 
a própria natureza tecnológica do 
assunto, está a indicar a inconveni­
ência de ser regulada a matéria por 
lei fixa, face à velocidade com que 
avança a ciência e a tecnologia espe­
cífica contra incêndio. 

Por outro lado, considera aquela 
autoridade, que se tornaria mais ma­
leável a regulamentação em tela por 
meio de atos do Executivo local do 
que por meio de lei e acrescenta, ain­
da, que o Regulamento de Edificações 
do Distrito Federal; os Códigos de 
Edificações de Brasília e das cidades­
satélites, bem como o Regulamento 
para Instalações e Aparelhamentos 
contra Incêndi'O's· 'fbr:ntt baixadOs p-or 
decretos do Govêrno do Distrito Fe­
deral, os quais contêm as normas ne­
cessárias à prevenção e ao combate 
contra incêndio nesta unidade da 
União, todos com eficácia desejável. 

Prosseguindo em suas considerações 
sôbre o projeto em causa, o Tenente­
Coronel Hélio Prates da Silveira se 
reporta ao fato de que a Coordena­
ção de Urbanismo e Arquitetura da 
Secretaria de Viação e Obras esta 
examinando várias alterações a se­
rem introduzidas na legislação em vi­
gor, inclusive aproveitando as dJspo­
sições do projeto ora em exame. 

Com base na· argumentação do 
ilustre Governador do Distrito Fe­
deral, que além de ponderável é 
plausível e aJustável à realidade atual 
de Brasília, no que tange à constru­
ção civil e suas repercussões sôbre a 
prevenção e combate contra incêndio 
e às demais medidas de segurança 
para os edifícios do Distrito Federal, 
somos pela rejeição do projeto, para 
que, mesmo assim, não se- torne 
inócua a lei em que se converteria, 
caso fôs<>e aprovado pelo Senado. 

É o parecer. 
Sala das Comissões, em 24 de agôs­

to de 1971. - Cattete. Pinheiro, Pre­
sidente - Antônio Fernandes, Rela­
tor - Adalberto Sena - Benedito 
Ferreira - Osires Teixeira - Sal­
danha Derzi. 

PARECER N.• 375 

Da Comissão de Financ:as 

Relator: Sr. Saldanha Derzi 

1. O presente· projeto dispõe sôbre 
as exigências referentes à prevenção 
e combate contra incêndios, nos edi­
fícios do Distrito Federal. 
2. A justificação diz: 

"O ,presente projeto obje-tiva de.­
termin.~r normas. acauteladoras 
contra sinistro pelo fogo, .os 
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quais. Ultim:lmentf', vf.m ocorren­
do em número br ;n elevado, m:, 
Capital Federal, motivados pela_ 
falta ele medidas preventivas 
contra incêndios, notadamente 
em decorrência do emprêgo ina­
dequado de determinados mate­
riais de construção." 

3. A Comissão do Distrito Federal, 
examinando preliminarmente a pro­
posição, opinou fôssem solicitadas in­
formações ao Govêrno do Distrito Fe­
deral, porquanto o Decreto "N" n.0 

595, de 1967, regulamenta a matéria. 

4. Após ouvir a Alta Administração 
da Capital da República, a aludida 
Comissão assim conclui seu parecer 
pela rejeição do projeto: 

''Com base na argumentação do 
ilustre Governador do Distrito 
Federal, que além de ponderável 
é plausível e ajustável à realida­
de atual de Brasília, no que tan­
ge à construção civil e suas re­
percussões sôbre a prevenção e 
combate contra incêndio e às de­
mais medidas de segurança para 
os edifícios do Distrito Federal, 
somos pela rejeição do projeto, 
para que, mesmo assim. não se 
torne inócua a lei em que se con­
verteria, caso fõsse aprovado pe­
lo Senn.do." 

5. Acompanhando o voto da Comis­
são do Distrito Federal. opinamos 
pela rejeição do presente projl~to. 

Sala. das Comissões. em 1.0 de se .. 
tembro de 1971. - João Cleofas, Pre­
sidente - Saldanha Derzi, Relator -
Carvalho Pinto - Flávio Brito -
Ruy Santos - Alexandre Costa -
l'tliiton Trindade - Geraldo l\lesquita 
- Mattos Leão. 

PARECERES 
N.os 376 a 378, de 1971 

Sôbre o Projet-O de Decreto Le­
gislativo n. 0 9, de 1971 (n.O 8-B/70, 
na Câmara dos Deputados), quE> 
aprova o Acôrdo Constitutivo do 
Instituto Internacional do Algo­
dão, aberto à assinatura em Wa­
shington, de 17 de janeiro a 28 de 
feyereiro de 1966. 

PARECER N.0 376, de 1971 
Da Comissão de Relações Exteriores 

R.elator: Sr. João Calmon. 

Aprovar o Acôrdo constitutivo do 
Instituto Internacional do Algodão, 
aberto à assinatura em Washington, 
de 17 de janeiro a 28 d€ fevereiro de 
1966. é objetivo do Projeto de Decre­
to Legislativo que vem ao exame des­
ta Comissão. 

O processo de adesão ao referido 
instrumento internacional foi inicia­
do em 1970. por sugestão de Conselho 
Monetário Nacional. Naq_uela oportu­
nidade. foi divulg<-~da uma Dcclúra­
ção de Intenção em que o Brasil as-

segurou que poderia vir a tornar-se 
membro do Instituto Internacional do 
Algodão. integrado pelos principais 
produtores, e que tem por finalidade 
"aumentar o consumo mundial dessa 
fibra. sobretudo através de propagan­
da de pesquisa tecnológica". 

Um dólar por fardo exportado é a 
contribuição do país-membro do !IA. 
O Brasil, por exemplo, em virtude da 
exportação realizada para Europa e 
Japão, deverá entregar à instituição o 
montante de um milhão de dólares. 
êste ano. Isso, demonstra a pujança 
de nossa exportação e, inclusive, per·­
mite ao nosso País uma posição de 
re1êvo no Instituto, do qual já foi 
eleito Primeiro-Vice~ Presidente. 

Entretanto, para que o Brasil pos~ 
sa ratificar o Acôrdo, é preciso que 
haja aprovação do referido instru-· 
mento, pelo Congresso Nacional, na 
forma do que dispõe o art. 44, incisc 
1, da Carta Magna. E é com funda­
mento nesse dispositivo que o Presi­
dente da República submete a maté­
ria ao Poder Legislativo. 

O Instituto Internacional do Algo­
dão tem os seguintes objetivos: a) 
aumentar o consumo mundial do al­
godão em rama, incluindo os tipos de 
fibra extra-longa, e dos produtos ma­
nufaturados; bJ estudar os problemas 
e as possibilidades de desenvolvimen­
tc do mercado algodoeiro e disseminar 
informações sôbre tais problemas e 
possibilidades; c) empreender e exe­
cutar programas de desenvolvimen~ 
to do mercado algodoeiro, através da 
pesquisa de utilização, pesquisa de 
mercado, promoção de vendas, educa­
ção e relações públicas à luz das exi­
gências do mercado e dos meios exis­
tentes para tal tipo de atividade; dl 
executar, separadamente ou em cola­
boração com outros, tudo o que o 
Instituto vier a considerar necessário, 
pertinente, ou conducente à conse­
cução dos objetivos acimu menciona­
dos 

Fica em Washington o escritório 
principal. Mas a Assembléia-Geral 
poderá determinar o estabelecimento 
de sede permanente em outra cidade. 
A Assembléia-Geral é o órgão que di­
rige, administra e controla as ativi­
dades do Instituto, dispondo, no to­
tal. de mil votos. cuja distribuição e 
poder estão deseritos no art. UI, Se­
ção 3, alínea b. A Assembléia - sô­
bre a qual se ocupa a Seção 3, do art. 
1II - se reúne, pelo menos. uma vez 
por ano, no escritório principal ou em 
local previamente indicado. 

A Seção 4 se ocupa da Mesa Dire­
tora, constituída de um Prisidente e 
três Vice-Presidentes f 1.0. 2.0 e 3.0 ). 

O Presidente é eleito por dois anos, 
podendo ser reeleito por mais dois pe­
ríodos adicionais e de igual prazo. 
Há, ainda. o Conselho Consultivo, 
constituído de um Presidente e três 
Vice-Presidentes. 

o referido Acôrdo facilita a adesão 
dos países interessados f art. IX, Seção 
31. Basta que produzam ou exportem 
a~go('tão bruto. O país produtor. que 
for membro das Nacões Unidas ou da 
Organização das NUções Unidas nara 
Alimentação e Agricultura poderá 
aderir. depositando o instrumento há­
bil, que o AcOrdo indica. após ter sido 
a adesão aprovada pela maioria de 
dois ten~os do total de votos da As­
sembléia-Geral. Como depositários dns 
adesões r Seção 2. do art. IXl figuram 
os Estados Unidos da América. 

o dispositivo de que se valeu o 
BrasiL para aderir ao Acôrdo que se 
pretende aprovar, foi a Seção 4, do 
art .. IX, que trata da Declaracão de 
Intenção. a qual foi realizada pelo 
nosso País, ano passado, conforme a 
exposição de motivos do Ministro das 
Relações Exteriores. 

A participação do Brasil em orga­
nismc internacional de tamanha Ún­
portància é benéfica à economia na­
cional. O algodão é cultivado intensi­
vamente. O cultivo dêsse produto tem 
sido e continuará sendo, por muito 
tempo, a principal forma de atividade 
econà:nica dos norte-rio-grandens~s. 
por exemplo. No Rio Grande do Nor­
te, são vários os tipos de fibra e as 
variedades produzidas. Nesta área do 
Estado, prefere-se o algodão herbáceo, 
de fibra curta e a -planta resiste ape­
nas um ano; naquela produz-se algo­
dão de fibra longa, sedosa e resistente 
- o mo('Ó ou seridó. Êste tipo é arbó­
reo e constitui a principal riqueza do 
Estado. Aliás, o algodão típico do Se­
ridó tem excepcior:al resistência, se­
dosidade, bela coloração e grande 
comprimento de fibra, chegando a 
ultrapassar trinta e cinco milímetros. 
E, o que é interessante: êsse algodão 
mocó é perene e resiste a longas estia­
gens. Do ponto de vista econômico, 
obtém sempre elevada cotacão nos 
mercados consumidores. As fábricas 
inglêsas de tecidos finos, por exemplo, 
F.ão tradicionais compradoras de tal 
algodão. 

Verifica-se. portanto. que é conve­
niente aos interê~sf'S brasileiros a ra­
tifie3.<;-ão do Acôrdo constitutivo do 
Instituto Internacional do Algodão, 
razão por que somos pela aprovacão 
do presente projeto de decreto legisla­
tivo. 

Sala das Comissões, em 4 de agôsto 
de 1971. - Carvalho Pintu, Presidente 
- João Calmon, Relator - Filinto 
l\lüller - José Sarney - Nelson Car­
neiro - Fausto Castello-Branco -
Saldanha Derzi - Wilson Gonçalves 
- Lourival Baptista - Antônio Car­
los. 

PARECER N.0 377 

Da Comissão de Agricultura 

Relator: ~r. Antônio Fernandes. 

Nu forma do que dispõe o art. 44, 
inciso I, da Constituição Federal, o 
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Presidente da República submete à 
apreciação do Congresso Nacional, 
acompanhado de exposição de moti­
vos do Ministro das Relações Exterio­
res, o texto do Acôrdo Constitutivo do 
Instituto Internacional do Algodão, 
aberto à assinatura em Washington, 
de 17 de janeiro a 29 de fevereiro de 
1966. 

O Acôrdo, pelo Art. IX - Seção 2, 
· ficou sujeito a ratificação, aceitação 

ou aprovação pelos governos signatá­
rios, em conformidade com suas res­
pectivas exigências constitucionais; os 
instrumentos essenciais à formaliza­
ção dos atos ficam depositados junto 
ao govêrno dos Estados Unidos da 
América, reconhecido como depositá­
rio. 

Na Seção 3, do mesmo Art. IX, está 
prevista adesão, como se vê: "Qual­
quer govêrno de país que produza e 
exporte algodão bruto ou seja mem­
bro das Nações Unidas ou da Organi­
zação das Nações Unidas para Ali­
mentação e Agricultura poderá aderir 
ao presente Acôrdo, depositando o ins­
trumento de adesão junto ao deposi­
tário, após ter sido a adesão aprovada 
pelos membros, por maioria de dois 
terços do total de votos da Assem­
bléia-Geral." 

O Brasil, por sugestão do Conselho 
Monetário Nacional, iniciou em 1970 
processo de adesão ao Acôrdo em re­
ferência. Para tanto, fêz a "declara­
ção de intenção (prevista na Seção 4, 
do art. IX) "de vir a tornar-se mem­
bro do Instituto Internacional do Al­
godão". Assim concordou com o sis­
tema de participação financeira do 
liA, "de um dólar para cada fardo de 
algodão exportado para a Europa Oci­
dental e Japão", contribuição pelo 
qual o nosso País, no corrente exercí­
cio, deverá pagar cêrca de um milhão 
de dólares. Tal significa: a exporta­
ção brasileira se aproximará de um 
milhão de fardos, para os países eu­
ropeus e o Japão. 

Pelo documento, que o projeto pre­
tende aprovar, o "Instituto Interna­
cional do Algodão desempenhará suas 
funções e exercerá suas atribuições 
apenas no sentido de atender aos 1n­
terêsses comuns de seus membros na 
promoção do bem geral da economia 
algodoeira e das indústrias têxteis al­
godoeiras do mundo". Não tomará, 
contudo, providências "que sirvam pa­
ra facilitar a realização de transação 
comercial específica de seus membros 
ou promover os interêsses particula­
res de qualquer membro, nem se em­
penhara em qualquer atividade que 
constitua uma transação regular do 
tipo normalmente executado com fi­
nalidades lucrativas". 

O escritório principal do Instituto 
fica em Washington, podendo, contu­
do, ser transferido de local, mediante 
aprovação da Assembléia-Geral. A or­
ganização poderá instalar escritórios 

em lugares eventualmente determina­
dos. As atividades e negócios do Ins­
tituto são dirigidos, adrhtnistrados e 
controlados por uma Assembléia-Ge­
ral que elegerá, inclusive, o Comitê 
Executivo, o qual exercerá, "sempre 
que a Assembléia-Geral não estiver 
em sessão, todos os podêres". 

Em linhas amplas, o Instituto In­
ternacional do Algodão se propõe a 
promover maior consumo de algodão 
em rama, estudando os problemas per­
tinentes ao produto e promovendo o 
desenvolvimento do mercado algodo­
eiro. Mas, para que o Acôrdo consigne 
o Brasil entre os signatários, é im­
prescindível a aprovação do Congresso 
Nacional, nos têrmos da Constituição 
vigente. Quanto a isso, é bom referir 
a posição de relêvo já ocupada pelo 
nosso País, no Instituto, onde lhe cou­
be a Primeira-Vice-Presidência. 

De 14 a 23 de julho de 1971, há me­
nos de mês, portanto, reuniu-se na 
Cidade da Guatemala o trigésimo en­
contro do Comitê Consultivo Interna­
cional do Algodão. O Deputado Sérgio 
Cardoso de Almeida participou da reu­
nião, na qualidade de representante 
do Brasil e, ao retornar, assegurou 
que a produção mundial da fibra pre­
cisa ser elevada, urgentemente, a 60 
milhões de fardos. É que os estoques 
dos países produtores já são conside­
rados escassos, e um dos nossos prin­
cipais compradores - a República Fe­
deral da Alemanha - chegou a enfa­
tizar: 

"Cumpre produzir mais algodão. 
O preço não é problema." 

De acôrdo com as estatísticas, a pro­
dução mundial de algodão, êste ano, 
chegou a 51. 500,000 fardos, inferior 
ao consumo, que atingiu a 54.300,000 
fardos. Verificou-se, por conseguinte, 
desfalque de 2. 800.000 fardos nos es­
toques, que atualmente são de dezeno­
ve milhões, quando deveriam ser de 
vinte e sete milhões de fardos. 

Reconhecidamente, a maioria dos 
países produtores não tem possibili­
dades de ampliar a produção. O Bra­
sil é dos poucos em condições de lan­
çar-se à dinamização do setor, que 
oferece vantagens enormes, ainda 
mais quando se prevê estabilidade dos 
Preços, por muitos anos. Isso é refor­
çado pelas perspectivas de excelentes 
mercados. 

Durante a reunião da Cidade da 
Guatemala, pronunciaram-se os re­
presentantes dos Estado s Unidos, 
União Soviética e Japão, os maiores 
produtores da fibra no mundo. Todos 
salientaram o detalhe de que a eco­
nomia algodoeira mundial experi­
menta, no atual período, acentuada 
escassez de oferta e movimento as­
cendente nos preços. E a obtenção 
de melhor remuneração trouxe ine­
gável ambiente de alívio aos produ­
tores, "uma vez que os custos, cada 

vez maiores, os obrigavam a redu­
zir paulatinamente as áreas dedica­
das ao cultivo". 

Os Estados Unidos, os maiores pro­
dutores, sofreram em 1970, os efeitos 
das condições climáticas adversas e 
foram superadas pela União Soviética, 
onde o clima se apresentou ideal. En­
quanto isso, a cotonicultura diminuta 
no Brasil, México, Argentina, índia, 
República dos Camarões e República 
Arabe Unida. A situação chegou a 
preocupar o Sr. Kenneth Frick, pre­
sidente do Comitê Permanente do 
CCIA, o qual advertiu que "o uso do 
algodão ultrapassou a produção e os 
suprimentos estão, atualmente, bem 
abaixo do mínimo requerido". E, no 
entender do Diretor-Executivo do Con­
selho Consultivo, Sr. John Clifford 
Santily, os resultados da última safra 
foram decepcionantes, necessitando-se 
de urgente aumento dos estoques. 

No que diz respeito ainda ao Brasil, 
é inegável que a sêca de 1970 preju­
dicou a safra nordestina de algodão 
em, pelo menos, 87.000 toneladas, o 
que representa quase metade da pro­
dução média anual, que é de 170.000 
toneladas. Isso fêz com que o algodão 
sulino _fôsse melhor atendido pela ex­
portaçao, obtendo preços jamais atin­
gidos anteriormente. Diante disso, as 
fiações nacionais tiveram carência de 
matéria-prima, fato que gerou eleva­
ção de preço obrigando o Govêrno fe­
deral_ a autorizar importações, com 
isençao dos direitos alfandegários. 
Convém salientar porém, que as quo­
tas de importação não chegaram a ser 
inteiramente utilizadas, em virtude de 
ainda existir algodão estocado pelos 
exportadores nordestinos. Em meados 
de julho último, a imprensa divulga­
va: 

Melhora a situação, êste ano. En­
contram-se ainda no Sul apreciá­
veis_ estoques de algodão, que po­
derao vir a ser exportados. No mo­
mento, porém, permanecem em 
mãos dos lavradores, na expecta­
tiva de fixação de preços de en­
trega. Por outro lado, a safra do 
Nordeste, onde as chuvas sucedem 
à sêca, deverá ser normal. 
Além disto. devido à política de 
crédito aplicada pelo Govêrno Fe­
deral, registrou-se ampliação da 
área plantada, na qual se empre­
garam sementes remetidas de São 
Paulo. O conjunto dêsses fatôres 
permite estimar em cêrca de 160 
mil toneladas a produção nordes­
tina de algodão para êste ano; ca­
so não haja grande incidência de 
pragas, a safra poderá atingir 170 
mil toneladas. Assim, é satisfató­
rio o suprimento de algodão para 
as fiações nacionais. 

Verifica-se, por conseguinte, que o 
Brasil tem grandes possibilidades no 
mercado algodoeiro. Deve, isso sim, es­
timular a sua cotonicultura, a fim de 
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que possa suprir as necessidades in­
ternas e colocar o excedente no mer­
cado internacional, onde o preço é 
considerado bom. Os produtores fo­
ram atendidos com a fixação do pre­
ço para o mercado interno. Estão sa­
tisfeitos. 

Interessa; como se vê, a participa­
ção do País no Instituto Internacional 
do Algodão, do qual já lhe foi entre­
gue a Primeira-Vice-Presidência. So­
mos, dessa forma, pela aprovação dO' 
presente projeto de decreto legislati­
vo. 

Sala das Comissões, em 25 de agôs­
to de 1971. - Paulo Guerra, Presiden­
te - Antônio Fernandes, Relator -
Adalberto Sena - Flávio Brito - Da­
niel Krieger - Vasconcelos Torres. 

PARECER N.0 378 

Da Comissão de Economia 
Relator: Sr. Wilson Campos 

Vem ao exame dêste órgão técnico 
o presente projeto de decreto legis­
lativo, que tem por finalidade con­
ceder a prévia aprovação constitu­
cional do Congresso Nacional, neces­
sária à ratificação do Brasil ao Acôr­
do Constitutivo do Instituto Interna­
cional do Algodão, aberto às assina­
turas de adesões em Washington, 
durante o período de 17 de janeiro a 
28 de fevereiro de 1966. 

I - CONSIDERAÇõES SOBRE OS 
ANTECEDENTES DO PROJETO 

2. O govêrno dos Estados Unidos da 
América tomou a iniciativa de propor 
aos demais países produtores de al­
godão a criação do Instituto Inter­
nacional do Algodão e, para tanto, 
abriu, em Washington, um período 
de 43 dias para manifestações de ade­
são, por parte dos governos interes­
sados. 
3. Após a divulgação das cópias do 
documento, encaminhadas aos gran­
des produtores desta fibra e cujo ori­
ginal se acha depositado nos arquivos 
do govêrno daquele país, várias na­
cões aderiram àquela iniciativa, in­
êlusive o Brasil, como um dos gran­
des produtores e exportadores de al­
godão. 
4. A adesão brasileira se deu após 
o exame do assunto e sugestão do 
Conselho Monetário Nacional, tendo 
o respectivo processo se iniciado no 
ano de 1970, através de uma Decla­
ração de Intenção, de vir o Brasil a 
se tornar membro do Instituto Inter­
nacional do Algodão. 
5. Se a Assembléia-Gemi - órgão . 
supremo daquela Organização Inter­
nacional - não decidir mudar, o es­
critório principal do In,Stituto terá 
sua sede em Washington e tantos es­
critórios a serem estabelecidos em 
locais diversos, quantos haja por bem 
determinar, aquela Assembléia. 

6. A duração do Instttuto será per­
pétua, a menos que seja decidida a 
sua extinção, por dois terços do total 
de votos da Assembléia-Geral, case 
em que será feita a liquidação do 
seu ativo e distribuída aos seus res­
pectivos membros, nas condições, no 
te...,po e na moeda que forem estabe­
lecidas pelos mesmos votantes de sua 
extinção. 

II - REPERCUSSõES 
CONSTITUCIONAIS 

7. Para que possa o Govêrno brasi­
leiro ratificar a sua Declaração de 
Intenção de vir a ser, efetivamente, 
membro do Instituto Internacional 
do Algodão, torna-se necessária a 
autorização do Poder Legislativo, nos 
têrmos do inciso I do artigo 44 da 
Constituição Federal, que assegura ao 
Congresso Nacional a competência 
exclusiva para resolver1 definitiva­
mente, sôbre os tratados, convenções 
e atos internacionais celebrados pelo 
Presidente da República. 

8. É em virtude do legítimo exercício 
desta atribuição, que o assunto vem 
ao nosso exame, por sugestão do Con­
selho Monetário Nacional, através da 
iniciativa do Chanceler brasileiro, 
Ministro Mário Gibson Barboza, cons­
tante de sua exposição de motivos de 
1.0 de abril do corrente ano, dirigida 

der aos interêsses comuns de 
seus membros na promoção do 
bem geral da economia algo~ 
doeira e das indústrias têxteis 
algodoeiras do mundo. 

10. Fica, também, assegurado ao país­
membro a isenção de responder pelas 
obrigações do Instituto. 

11. Em contrapartida e dentro do 
âmbito de atuação do Instituto, será 
o mesmo, nos territórios de cada pais­
membro, registrado como pessoa ju­
rídica, com capacidade de contratar, 
adquirir e dispor de propriedade mó­
vel e imóvel, de entrar em juízo e 
lhe serão concedidos, ainda, imunida­
des, isenções e privilégios, tais como: 

A - Em relação ao Instituto: 
1 - apreensão do seu ativo; 

2 - inviolabilidade de seus arqui­
vos; 

3 - privilégios, isenções e imuni­
dades para as comunicações 
oficiais de governos estrangei­
ros; I 

4 - isenção· e imunidades relativas 
a direitos aduaneiros. 

B - Em relação aos seus represen• 
tantes, funcionários, empregados 
e suas famílias: 

ao Excelentíssimo Senhor Presidente ' 
da República, que, no cumprimento 
daquele dispositivo constitucional, en­
caminhou ao Congresso Nacional a 
sua Mensagem n.O 42 1 de 6 daquele 
mesmo mês e ano. 

1 - imunidades a processos judi­
ciais relativos a atos pratica­
dos no exercício de sua capa­
cidade oficial: 

2 
- ~~~~~ç~~ese ~~ !~f:~~giC:s ~: 

III - OBJETIVOS DO ACORDO 
9. A finalidade do Acôrdo é a criação 
do Instituto Internacional do Algo­
dão, cujos objetivos principais são: 

a) aumentar o consumo mundial 
de algodão em rama, incluindo 
os tipos de fibra extra longa, e 
dos produtos manufaturados de 
algodão; 

b) estudar os problemas e as pos­
sibilidades de desenvolvimentó 
do mercado algodoeiro e disse­
minar informações sôbre tais 
problemas e possibilidades; 

c) empreender e executar progra­
mas de desenvolvimento do mer­
cado algodoeiro através da pes­
quisa de utilização, pesquisa de 
mercado, promoção de vendas, 
educação e relaçõe.s públicas à 
luz das exigências do mercado 
e dos meios existentes para tal 
tipo de atividade; 

d) executar, separadamente ou em 
colaboração com outros, tudo o 
que o Instituto vier a considerar 
necessário. pertinente, ou con­
ducente à consecução dos obje­
tivos acima mencionados; 

e) o Instituto desempenhará suaa 
funções e exercerá suas atribui­
ções apenas no sentido de aten-

registro de estrangeiros; 
3 - facilidades cambiais; 
4 - isenção de obrigações do Ser­

viço Militar. 

IV - REPERCUSSOES 
FINANCEIRAS 

12. Para manutenção do Instituto lo! 
atribuída uma contribuição financeira 
anual dos países-membros que equi­
valerá a um dólar norte-americano 
por fardo de 500 libras de pêso bruto, 
de algodão fiável exportado por país~ 
integrante, para a Europa Ocidental 
e Japão. 

V - REPERCUSSõES ECONôMICAS 
DO ACORDO 

13. No que compete, regimentalmen­
te, a esta Comissão apreciar e que 
são as repercussões econômicas do 
Acôrdo a que se propõe o projeto 
aprovar, vale ser ressaltado o se­
guinte: 

1 - o aumento do consumo mun­
dial de algodão, fato êsse que 
abriria maiores mercados con­
sumidores para o produzido no 
Brasil; 
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2 - o estudo dos problemas e das 
possibilidades de desenvolvi­
mento do mercado algodoeiro; 

3 - o estabelecimento de progra­
mas de pesquisas de utilização, 
de mercado de vendas, de edu­
cação sôbre o uso dos tecidos 
de algodão e de relações pU­
blicas, à luz das exigências de 
cada mercado; e, 

4 - finalmente, a promoção do 
bem geral da economia algo­
doeira e das indústrias têxteis 
algodoeiras de todo o mundo 
que, de certo modo, trará be­
nefícios para o nosso Pais. 

VI- VANTAGENS E 
DESVANTAGENS 

DO ACORDO 

14. Apontaríamos como vantagens do 
Acôrdo a implantaçã{) das medidas 
que visam a aumentar o gôsto e o 
consumo do algodão na Europa Oci­
dental e no Japão, através dos obje­
tivos a que se propõe realizar o Ins­
tituto Internacional do Algodão, e o 
f a to de ter sido o nosso País, desta­
cado, como um de seus membros, para 
ocupar uma posição de relêvo naque­
la Organização Internacional, qual 
seja a sua ta-Vice-Presidência. 
15. E como desvantagem, permitiría­
mos vislumbrar, reflexivamente, sôbre 
o que deverá se tornar êste Instituto, 
em um futuro próximo, à semelhança 
de como tem ocorrido com outros or­
ganismos internacionais, qual seja a 
possibilidade de vir a fixar preços, 
quotas e áreas de distribuição do pro­
duto, atuando, talvez, como agente de 
uma possível bôlsa internacional do 
algodão, em favor dos países econô­
micamente mais poderosos e em de­
trimento dos interêsses dos menos 
capacitados sob êsse aspecto. 

VII - CONCLUSõES 

16. No que concerne a esta Comissão 
opinar sôbre o projeto e considerando 
o que foi acima mencionado, cabe-nos 
recomendar a sua aprovação neste 
órgão técnico, face aos aspectos po­
sitivos a que se propõe alcançar o 
Instituto Internacional do Algodão, 
cuja adesão por parte do nosso Go­
vêrno virá trazer grandes beneficios 
para a economia algodoeira e têxtil 
do nosso País. 

É o parecer. 

Sala das Comissões, em 1.0 de se­
tembro de 1971. - Magalhães Pinto, 
Presidente - Wílson Campos, Rela­
tor - Orlando Zancaner - Augusto 
Franco - Helvídio Nunes - Flávio 
Brito - José Lindoso - Geraldo 
Mesquita. 

PARECERES 
N.•• 379 e 380, de 1971 

Sôbre o Projeto de Lei da Câ~ 
mara n.0 37, de 1971 (n.0 165-C, 
de 1967, na Câmara), que modi~ 
fica legislação sôbre o uso da 
marca a fogo no gado bovino, e 
dá outras providências. 

PARECER N.• 379 

Da Comissão de Agricultura 
Relator: Sr. Antônio Fernandes 

Volta ao nosso exame o presente 
projeto, ao qual foi apensado o Pro­
jeto de Lei do Senado n.0 143, de 1968, 
de autoria do ilustre Senador Filinto 
Müller. que trata de matéria correla­
ta e cuja anexação sugerimos em nos­
so parecer preliminar de 29 de julho 
último, aprovado pelo Plenário do 
Senado, em sua sessão de 5 do cor­
rente. 

Inicialmente, seja-nos permitido 
examinar os objetivos d0 projeto do 
nobre Senador Filinto Müller que vi­
sa a prorrogar para 1.0 de janeiro de 
1975 a data em que entrará em vi­
gor o art. 4.0 da Lei n. 0 4. 714, de 29 
de junho de 1965, que diz respeito a 
sanções impostas aos estabelecimen­
Ws de abate pelo sacrifícjo de gado 
cuja marcação esteja em desacôrdo 
com as normas fíxadas nos arts. 1. 0 , 

2. 0 e 3. 0 da Lei n.0 4.714, citada. 

Ocorre, entretanto, que o ilustre 
autor apresentou o seu projeto no 
ano de 1968, quando o artigo 4. 0 da 
mencionada lei que se pretendera mo­
dificar ainda não havia entrado em 
vigor, pois, nos têrmos do disposto no 
art. 7.0 , a sua vigência ocorreria sO­
mente a partir de 1.0 de janeiro de 
1969. 

Nestas condições, se a iniciativa ti­
vesse logrado aprovação no mesmo 
ano de 1968, não entraria em vigor 
êsse artigo 4.0 e estaria,. por conse­
guinte, prorrogada a sua execução 
para a partir de 1.0 de janeiro de 
1975. 

Ora, como isso não ocorreu, porque 
o projeto não foi aprovado pelo Con­
gresso até a presente data, os seus 
objetivos foram superados pelo pró­
prio decurso do tempo, estando em 
vigor desde 1.0 de janeiro de 1969 o 
citado artigo 4.0 

Restaria, agora, não mais uma 
simples prorrogação da data em que 
entraria o artigo 4.0 em vigor e sim, 
uma suspensão de sua vigência, pelo 
prazo de três anos e mais o restante 
dos meses de 1971. 

O que hâ, ainda, a esta altura, de 
aproveitável no projeto do Senador 
Filinto Müller é a intenção de se sus­
pender, até 1.0 de janeiro de 1975, a 
vigência do artigo 4.0 da Lei n.o 4.714, 
já em vigor desde 1969. 

Como estamos examinando parale­
lamente as duas proposições, verifi­
camos que essa intenção vem conti­
da no artigo 3.0 do projeto de lei da 
Câmara, de autoria do nobre Depu­
tado Vasco Amaro, razão pela qual 
acreditamos que o objetivo do ilustre 
Senador FilinW Müller será alcan­
çado, caso o presente projeto se con­
verta em lei. 

Por outro lado, se atentarmos para 
o disposto no item 2 do artigo 285 
do Regimento Interno, somos obri­
gados a dar precedência ao projeto 
originário da Câmara, sôbre o do Se­
nado, razão por que passaremos ao 
exame daquela proposição, que se 
torna, no caso. a principal. 

O llustre Deputado gaúcho apresen­
ta o seu projeto modificando c:~. legis­
lação anterior, consubstanciado em 
nove artigos e cinco parágrafos, re­
gulando a matéria com maior ampli­
tude do que a própria legislação em 
vigor. 

O uso da marca a fogo no gado 
vacum é uma prática milenar adota­
da em todos os países criadores do 
mundo e, no Brasil, durante muitos 
anos, foi usada para identificar a 
propriedade das rêses, sem a existên­
cia de uma legislação específica para 
a matéria. 

Com o desenvolvimento da pe-cuá­
ria brasileira. e da agroindústria, tor­
nou-se imperiosa a necessidade de se 
regulamentar o uso da marca a fogo 
no gado, com a finalidade de se apro­
veitar, ao máximo, o couro para fins 
industriais. 

Data do ano de 1939 a primeira 
tentativa governamental de se re­
gular essa matéria, e a iniciativa 
coube ao saudoso Ministro da Agri­
cultura Doutor Fernando Costa que, 
considerando, já em sua época, o 
grande valor econômico do couro va­
cum, tanto para os mercados interno 
e externo, como para o desenvolvi­
mento da indústria nacional de cor­
tumes, tomou as necessárias provi­
dências no sentido de que se desse 
tratamento racional à marcação do 
gado a ferro candente; com o objeti­
vo de tornar a matéria-prima neces­
sária à nascente indUstria de calça­
dos e artefatos de couro de boa qua­
lidade e isenta de defeitos provoca­
dos pelo mau emprêgo daquele pro­
cesso de identificação. 

Foi, então, publicado o Decreto-lei 
n.0 1.176. de 29 de março de 1939, que 
regulou o uso da marca a fogo no ga­
do bovino e fixou as partes do corpo 
da rês, onde aplicá-la, bem como as 
dimensões máximas do ferro, a mul­
ta por animal marcado sem a obser­
vância das normas legais, o órgão 
públlco incumbido da orientação e 
fiscalização da marcação etc., etc. 

Ao que parece, não teve o citado 
diploma legal a eficácia espetada, ra­
zão pela qual foi publicado o Decre-
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to-lei n.0 4.854, de 21 de outubro de 
1942, revigorando o anterior e aumen­
tando o valor da muita aos infrato­
res proprietários de gado, bem como, 
proibindo aos estabelerimentos de 
abate marcarem ou remarcarem os 
couros para fins de identificação. 

Decorridos mais de vinte anos de 
vigência dos dois dispositivos legais 
acima citados. foi sancionada a Lei 
n.o 4. 714, de 29 de junho de 1965, 
que modificou a legislação anterior, 
na parte das multas, no sentido de 
atualizar o seu valor, mediante a fi­
xação de taxa de 5% do maior salá­
rio-mínimo vigorante no País, para 
os criadores ou matadouros que usa­
rem a marcação a fogo, sem a obser­
vância das normas legais, além de 
atribuir aos Ministérios da Agricul­
tura e da Indústria e do Comércio, 
através de seus respectivos órgãos es­
pecializados, maior parcela na fiscali­
zação e orientação do assunto, junto 
aos estabelecimentos pastoris e indus­
triais sujeitos à inspeção federal, com 
a colaboração das Associações Rurais 
do País. 

Vincula a citada lei, inovando as 
anteriores, o Banco do Brasil e os de­
mais bancos em que a União é o maior 
acionista, ao sistema de preservação 
do couro de defeitos decorrentes da 
marca a fogo, do berne e do carrapa­
to, mediante a concessão de melho­
res níveis de empréstimos pecuários 
aos criadores que levam em considera­
ção a legislação que tem por fim au­
mentar a área de utilização do cou­
ro, para fins industriais, denomina­
da grupon. 

Agora, o projeto do ilustre Depu­
tado Vasco Amaro procura ampliar os 
lugares da rês sujeitos a marcação a 
ferro candente, desde que não pre­
judique a utilização do grupon, e para 
êsse fim estabelece, além dos precei­
tos na citada legislação anterior, mais 
os seguintes: 

a) para o gado zebu .ou azebuado, 
a marcação poderá incidir na 
giba, acima da linha de inserção 
do dorso; 

b) nas raças bovinas de origem eu­
ropéia e seus mestiços é previs­
ta a marcação junto à inserção 
da cauda. 

São essas as ~edificações inovado­
ras do projeto ora em exame, no que 
tange prOpriamente à marcação do 
gado. Quanto às medidas relativas 
às campanhas educativas no meio 
rural, revigora as previstas anterior­
mente. 

No artigo 7 .O do projeto é previsto 
o prazo de 90 dias para qut o Poder 
Executivo providencie a regulamen­
tr...ção da lei, se lograr aprovação no 
Congresso, e torna as multas de que 
tratam os seus artigos 3.o e 4.0 re­
versíveis ao Fundo Federal Agrope­
cuário, em benefício dos objetivos 
desta lei. 

A vista do exposto e no que tange, 
regimentalmente, examinar no âm­
bito da competência dêste órgão téc­
nico, cabe-nos recomendar a sua 
aprovação, pelos seus valiosos méri­
tos e, principalmente, pelo seu alto 
alcance em prol da pecuária brasilei­
ra e pela harmonia de interêsses en­
tre os criadores e o Govêmo preco­
nizados no presente projeto, porém, 
suprimindo-se a parte final do § 2.0 
do artigo 1. 0 , do original, nQs têrmos 
da seguinte emenda supressiva: 

EMENDA N.0 1 - CA 
Dê-se ao § 2.0 do artigo 1.0 a seguin­

te redação : 
"§ 2.0 - No gado zebu ou azebuado, 

a marcação poderá incidir na giba, 
acima da linha de inserção do dorso." 

Sala das Comissões, em 25 de agôs­
to de 197L - Paulo Guerra, Presi­
dente - Antônio Fernandes, Relator 
- Vasconcelos Torres - Daniel Krie­
ger - Flávio Brito - Adalberto 
Sena. 1 

PARECER N.0 380 

Da Comissão de Finanças 

Relator: Sr. Flávio Brito 
I. O presente projeto modifica legis­
lação anterior sôbre o uso da marca 
a fogo no gado bovino e revoga a Lei 
n.0 4. 714, de 1965, que dispõe sôbre a 
mesma matéria. 
2. A justificação diz, inicialmente, 
que a proposição "visa a sanar grave 
dificuldade encontrada pelos pecua­
ristas nos Estados do Sul no que diz 
respeito à identificação do gado". 

"Para os que lidam com o gado de 
origem indiana", continua o ilustre 
autor do ,projeto, "a lei atual não 
oferece dificuldades, dada a estatura 
dêste gado. Entretanto, o gado de 
origem européia apresenta alguma di­
ficuldade no que diz respeito à sua 
identificação. 

O objetivo da norma legal é duplo: 
dar o máximo aproveitamento ao 
couro e, também, facilitar a identifi­
cação. Para os pecuaristas dos Estados 
do Sul, onde predomina o gado de 
origem européia, a lel perde um de 
seus efeitos, uma vez que a marca­
ção do animal, nos locais inuicados, 
dificulta o -rápido reconhecimento. 

O local para marcaçáo que preten­
demos acrescent~r. nenhum prejuízo 
trará ao couro e permitirá se atinja 
o objetivo da identificação." 
3. A leitura do projeto aprovado 
pela Câmara dos Deputados indica 
que a matéria nêle tratada refere-se, 
principalmente, a atividade agricola, 
excetuando-se o artigo 7.0 , que esta­
belece o seguinte: 

"Art. 7.0 
- O Poder Executivo, 

através do Ministério da Agricul­
tura, baixará no prazo de 90 
(noventa) dias, os demais atos 

complementares que se fizerem 
necessários, bem como regula­
mentará a aplicação das multas, 
revertendo a arrecadação ao Fun­
do Federal Agropecuário, em be­
nefício dos objetivos desta lei." 

4. A Comissão de Agricultura, após 
sugerir a juntada do Projeto de Lel do 
Senado n.0 143, de 1968, opinou pela 
aprovação do projeto e apresentou 
Emenda n.0 1-CA, que altera a reda­
ção do § 2.0 do a:rt. 1.0 

5. Do ponto de vista financeiro, 
trata-se de um projeto que possivel­
mente, aumentará a receita pública e 
não criará ou aumentará a despesa, 
na medida em que uma das finallda­
des do Fundo Federal Agropecuário, 
criado pela Lei Delegada n.0 8, de 
1962, é a de melhorar a produt!v!dMe 
do setor agrícola, o que, em última 
análise, é o objetivo da proposição. 

Por atender ao disposto na legisla­
ção financeira, opinamos pela apro­
vação do presente projeto e da Emen­
da n." 1-CA. 

Sala das Comissões, em 2 de setem­
bro dE' 197L - João Cleofas, Presi­
dente - Flávio Brito, Relator - Car­
valho Pinto - Saldanha Derzi - Ge­
raldo Mesquita - Ruy Santos - Mil­
ton Trindade - Alexandre Costa -
Mattos Leão. 

O SR. PRESIDENTE (Petrônlo Por­
tella) - O expediente que acaba de 
ser lido vai à publicação. 

Há oradores inscritos. 
Concedo a palavra ao nobre Sena­

dor Antônio Carlos. 
O SR. ANTONIO CARLOS (Lê o se­

guinte discurso.) - Senhor Presiden­
te, Srs. Senadores, o viajante razoà­
velmente atento que cruze, pela es­
trada velha, de Flor!anópolls para 
Laguna, depois da entrada para 
Imbituba, à esquerda, e pouco além 
daquela, à direita, para o Imaruí, há 
de dar-se, após uma suave curva, 
com pouco mais de uma dúzia de 
easas à volta de um quadro verde, 
umas encostadas às outras, na face 
Norte, e dispersas na face Sul; ao 
fundo, antes de um mato alto que 
hoje esconde a estrada nova. uma 
Igreja branca de estllo colonial; tudo 
simples e pobre; mais abaixo, à es­
çuerda de quem vem, as silvas e 
cutras árvores de médio porte deixam 
ver retalhos da lagoa; se fôr no mês 
de abril ou de setembro e a tarde 
estiver caindo, a paisagem a encher 
s::ms olhos será azul e calma como se 
a terra e o céu tivessem parado num 
instante eterno de beleza e paz. 

Jl: o Mirim. 
Sua gente planta e pesca, no cum­

primento de tranqüilo destino, her­
dado dos primeiros habitantes, des­
ct~ndentes, quase todos, dos casais de 
aeoreanos que a coroa portuguêsa 
númdou para o Sul, com o objetivo de 
guardar aquelas terras das investidas 
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dos castelhanos. Há. também, alguns 
de tez escura e cabelos crespos, cujos 
ancestrais foram trazidos para as ses­
marias doadas pelo Imperador a se­
nhores de escravos das províncias do 
Rio de Janeiro. Minas Gerais e São 
Paulo. no propósito de fazer chegar 
àquelas terras as miraculosas lavouras 
de café. 

Dessa terra que se eleva entre o 
mar e a lagoa saiu para o grande 
mundo Ana Maria de Jesu.s. 

Conta Brasil Gerson. em sua obra 
- prêmio Joaquim Nabuco da Acade­
mia Brasileira de Letras - que, seu 
pai, Bento Ribeiro da Silva. da Co­
xilha Rica, nos descampados de 
Lages. mudara-se. por volta de 1815, 
para o Mirim. onde seis anos depoL.'>. 
em 1821, nascia Ana Maria de Jesus. 

Passado pouco menos de vinte anos. 
já na Laguna legendãria - extremo 
da terra catarinense que avanc;a para 
o mar no cêrco caprichoso às lagoas 
Mirm, Imaruí e Santo Antônio -
Ana de Jesus abraca a aventura por 
via do amor ao guerreiro Giuseppe 
Garibaldi. 

Ao lado dêle, no põsto de comando 
do "Rio Pardo" ou do "Seival" nos 
campos de Lages e nas coxilhas do 
Rio Grande do Sul, Ana de Jesus mar­
cava, com a sua bravura e seu deste­
mor. a crônica da fugaz República 
Juliana e da dolorosa Guerra dos 
Farrapos. 

Quando, a 1.0 de março de 1845, 
Caxias proclamava que maldito seria 
daí por diante quem ousasse recor­
dar-se das dissensões passadas, dando 
fim à tragédia dos republir1nos de 
Bento Goncalves. Ana de Jesus. já 
agora com o nome que lhe deu a his­
tória de duas pátrias. de Anita Gari­
baldi. participava com Giuseppe das 
lutas entre Rivera e Oribe. semente 
da grande divisão da vida pública 
uruguaia entre "colorados" e "blan­
cos". 

Em Montevidéu ela sagrou, com o 
matrimônio. o amor que iria fazê-la 
heroína de dois mundos. 

Garibaldi. tanto em terra co.no nas 
ãguas do Prata. desempenhou papel 
saliente nos acontecimentos que se 
desenrolaram em tõrno do cêrco de 
Montevidéu, até o fm, quando a 
aliança do Brasil com o Govêrno do 
Presidente Suarez. do Uruguai, de Ur­
guiza. de Entre-Rios. e, também. de 
Carlos Antônio Lopes. do Paraguai, 
liquidou as fórcas de Oribe e frustrou 
os planos de ROsas. 

Anita. nesse período, voltada para 
os seus deveres de espôsa e mãe, não 
deixou de ser. nunca, a mulher guer­
reira, das lutas vividas nos episódios 
da República de Piratini. Nesta condi­
ção. partiu, em fins de 1847, para 
Gênova, Itália, como porta-voz de 
Garibaldi nos preparativos finais da 
longa campanha pela unificação da 
nação italiana. 

E, nela. desde L ui no,. nas terras 
lombardas, até a Romanh.a, sempre 
junto a Garibaldi, deu u~~ . .tr.ro teste­
munho de amor, através ··renúncia. 
da coragem e do extremo sacrificio. 
Era 4 de agôsto de 1849, quandc perto 
do mar, como nasceu. para sempre 
partiu. 

Século e meio ~ão passados. desde 
que Anita veio ao mundo nas doces 
terras do Mirbn, na Laguna legen-
aâria. · 

A história acolheu sua luminosa 
trajetória e a lembrança dos tempos 
guarda sua singularidade. 

Anita elevou-se, por amor, a uma 
das ·mais altas condicões do ser hu­
mano, só suplantada 'pela santidade: 
o heroísmo. 

Justo. pois, que hoje seu nome se ,i a, 
por alguém que representa o povo de 
seu Estado, mais uma vez pronuncia­
do com respeito e unção. desta tribu­
na do Senado da República. 0\luito 
bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Por­
tella) - Concedo a palavra ao nobre 
Senador Arnon de Mello. 

O SR. ARNON DE ~1ELLO (Le o se­
guinte discurso.) -Senhor Presiden­
te, Srs. Senadort"s, em comecos dêste 
ano debatemos aqui, com o entusias­
mo que nos provocam os problemas 
de interêsse coletivo. a nova política 
do açúcar que o Govêrno houve por 
bem formular em projPto que enca­
minhou à apreciação do CongTesso 
Nacional. 

Filho de Alag·oas, de cuja econo­
mia participa em 60r:; êsse produto. 
animei-me a ocupar então. por duas 
vêzes. a tribuna desta Casa para mani­
festar meus aplausos às providências 
consubstanciadas no projeto oficial. 
visando a estimular a produtividade 
da agroindústria acucareira. E ao 
mesmo tt"mpo me Permiti também 
fazer algumas sug·estões que me pa­
receram úteis à complementacão da­
quelas providências. lastreando mi­
nhas palavras com as Iicões do passa­
do e as exigências do presente. 

MERCADO EXTERNO 

Recordei que o Brasi.l começou a sua 
economia de Nacão no Nordeste. ainda 
ao alvorect"r dO Século XVI, com a 
agroindústria do acúcar. Por cento e 
quarenta anos dominamos o mercado 
mundial do prodnto. e só o perdemos 
quando. descobertas as minas de ouro, 
os nordestinos se deixaram atrair pe­
la.<; miragens e se deslocaram para o 
Centro-Sul. Então, as Antilhas, va­
lendo-se do know-how brasileiro em 
matéria de cana e açúcar que lhes 
foi levado pelos holandeses e judeus 
fugidos do Nordeste. aumentaram sua 
produção e nos venceram na concor­
rência internacional. 

Vários foram os fatôres que influí­
ram na nossa exclusão do mercado 
mundial do acúear, mas nenhum su­
perou o dos aitos custos de produção. 
""\ào alcançamos a produtividad€ das 
Antilhas, e não pudemos competir com 
elas. 

Passados mais de quatro séculos. o 
problema está pôsto ainda nos mes­
mos têrmos. Nosso mercado interno 
não tem capacidade para absorvt"l' 
maior aumento de produção de açú­
car. Jã consumimos anualmente 38 
quilos per capita, quase o consumo 
dos Estados Unidos. que é de 40 qui­
los, enquanto no Japãç é de 15 qullos. 

Precisamos então. se queremos au­
mentar a nossa produção de açúcar. 
vencer a concorrência internacional 
e ampliar o consumo dêle lá fora, le­
vando - quero sabe! - os japonêses 
a criarem o hábito do arroz-doce. Mas 
o mercado externo exige. competição. 
e competição só se ganha com produ­
tividade, que Qller dizer custos baixos 
e, conseqüentemente. pre~os de venda 
reduzidos. 

LEI 5 654 

Êste aspecto elo problema já foi por 
mim aqui exaustivamente debatido. 
ao ensejo da discussão do menciona­
do projeto do Govêrno. Aprovado pelo 
Congrt"sso Nacional e transformado 
na Lei n.O 5. 654. de 14 de maio dêste­
ano, foi êle o primeiro passo. a gran­
de definicão de uma nova linha polí­
tica no plano da agroindústria açuca­
reira. Reconhecendo a necessidade da 
adoção de normas que dinamizassem 
a economia do a~úcar. tornou rpgio­
nais -- Norte-Nordeste e Centro-Sul 
- as cotas oficiais de producão antes 
estaduais. E estabeleceu a revisão trie­
nal dessas cotas para acabar com o 
absurdo vigent€'. pois, distribuídas às 
U!3inas. por anos e anos não se reali­
zavam e aindr:. assim cristalizavam 
direitos injustos. Foi. de fato, uma to­
mada de posiciio diferente. contra a 
estagnação e em favor do progresso, 
abrindo-nos as portas do futuro. pelo 
estímulo à competic:ão e, conseqüen­
temente. ao aperfeicoamento da pro­
dução. 

ATOS ACERTADOS 

Com os podêres que a nova lei lhe 
conferiu. o Presidente do Instituto do 
Arúcar e do Álcool cuidou de regulr.­
mentá-Ia através de atos acertados. 

Pelo de n.0 19. de 18 de maio. foram 
canceladas as inscricões de usinas que, 
embora paralisadas há mais de 3 anos. 
indevidamente mantinham cotas de 
producão em prejuízo de outras com 
altos índices de produtividade. 

Pt"lo ato n.0 20. estabeleceram-se 
normas justas de distribuição das co­
tas de produção para o próximo triê­
nio, assim como critérios de distri­
buição às unidades econômicas que 

, se afirmassem pela maior produtivi-
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dade, das cotas das usi!las cujas ins~ 
crições foram canceladas por falta de 
produção, 

Pelo ato n. 0 21, que regulamentou o 
artigo 4. 0 da Lei n.0 5.654, assegurou­
se que "as cotas oficiais das usinas 
de açúcar do País serão reajustadas 
com base no rendimento industrial 
médio da respectiva região, apurado 
nas três safras imediatamente ante· 
ri ores". 

Assim, as usinas de rendimento 
maior terão suas cotas aumentadas 
na proporção de 1 o/c por quilo de açú­
car acima do rendimento industrial 
médfo da Região. E as usinas cujo ren­
dimento fôr abaixo do rendimento in­
dustrial médio da Região terão redu­
zidas a,s suas cotas, na base de 1% 
padrão agroindustrial. 

PRODUTIVIDADE 

Modificou-se, assim, cOm o ato n.o 
21, tota.Imentej a situação. Antes dêle, 
a produtividade como que era consi­
derada crime. Realmente, havendo 
contingenciamento, ao produtor que a 
alcançasse caberia maior sacrifício, de 
vez que, o aperfeiçoamento de sua in­
dústria aumentaria; sua produção e a 
sua cota seria reduzida na base de tat 
aumento, sem se atentar nos investi­
rr..entos que fêz para melhorar o seu 
p~drão agroindustrial. 

Agora, o ato 21 corrigiu o absurdo, 
e a produtividade passou a ser virtu­
de, merecedora de prêmio e não de 
punição. O critério estabelecido, para 
aumento e redução de cotas, é o cri­
tério da produtividade. Se melhorar o 
seu rendimento industrial e agrícola. 
o produtor terá aumento de cota, que, 
em caso contrário, lhe será reduzida. 
Destinou-se, com isso, à improdutivi­
dade o castigo antes aplicado à pro­
dutividade. 

O DECRETO-LEI N.0 I, 186 
' Depois dês$es atos do Presidente do 

IAA, o Presidente da República baixou 
em 27 de agôsto último o Decreto-lei 
n.0 1.186, através do. qual o Govêrno 
concede estímulos à fusão, incorpo­
ração e relocalização de unidades in­
dustriais ou agrícolas da economia 
açucareira. Tais emprêsas farão jus 
aos incentivos fiscais e financeiros 
previstos nos Decretos-leis n.0 s 1.137, 
de 7 de dezembro de 1970, e 1.182, de 
16 de julho de !97L 

Pelo artigo 1.0 e paràgrafo do De­
creto-lei n.0 1.137, são êstes os incen­
tivos fiscais e financeiros que o Go­
vêrno institui em favor de projetos 
em desenvolvimento industrial: 

a) isenção do Impôsto de Impor­
tação de equipamentos. maquinas, 
aparelhos e instrumentos, acessó­
rios e ferramentas sem similar 
nacional bem como de partes 
complementares à produção na­
cional; 

bl isenção do Impôsto de Produ­
tos Industria.lizados sôbre os 
bens mencionados na alínea -a.n. 
terior; 

c) crédito ao comprador de equi­
pamento nacional do valor do Im­
pôsto sôbre Produtos Industriali­
zados, nos têrmos do Decreto-l€i 
n.0 1.136, de 7 de dezembro de 
1970; 

d) depreciação acelerada sôbre os 
bens de fabricação nacional, para 
efeito de apuração do Impôsto de 
Renda; 

e) apoio financeiro preferencial, 
por entidades oficiais de crédit<l, 
obedecida a política financeira. e 
creditícia do Govêrno e atendidos 
os dispositivos estatutários elas 
entidades financiadoras; 

f) registro de financiamento OJ 
de ~nvestintento estrangeiro, obe­
decidas as normas baixadaS pelas 
autoridades monetárias e cam­
biais; 

g) concessão de prioridade pan 
exame pelo Conselho de Polít:.e 1 
Aduaneira, de alteração . de alí­
quotas· -aduaneiras, com o objetiv·3 
de estimular e amparar a indús­
tria nacional. 

ISENÇAO DO IMPOSTO DE RENDA 

Os incentivos do Decreto-lei núme-
ro 1.182 são os seguintes: · 

Art. 1.0 - As pessoas jurídica~;. 
p~ra fins de fusão ou incorpora­
çao consideradas de lnterêsse para 
a economia nacional, poderão n:!a­
valiar os bens integrantes do a tl­
vo imobilizado acima dos limites 
da correção monetária até o va­
lor de mercado, com isenção do 
impôsto de renda incidente sôbre 
o acréscimo de valor, decorrente 
dessa reavaliação, observado o que 
estabelece êste decreto-lei. 
I 1,0 - A isençáo prevista neste 
artigo aplica-se, igualmente, nos 
casos de transferência do contrô­
le do capital de sociedades, como 
meio de efetivar fusões e incor­
porações, desde que estas se efe­
tivem juridicamente dentro do 
prazo de 180 f cento e oitenta) dias 
a contar da transferência do con­
trôle acionário, 

Oferecem-se, assim, novas. oportu­
nidades para o aumento da produtivi­
dade. A fusão de emprêsas, promo­
vendo a redução de custos de produ­
ção, alarga, é cla,.ro, as perspectivas 
para o Brasil alcançar melhor posi­
ção no mercado mundial. 

Instrumentou o Govêrno, com tais 
medidas, e· processo de racionali~~:açâo 
em ode r n i z ação da agroindústria. 
açucareira. 

SUBSíDIOS 

Anteontem, por Resoluçáo do Con­
selho Deliberativo do IAA, já previsto 
no artigo 7.o dó Decreto-lei n.0 I, 186, 
e nos têrmos da Resolução do Conse­
lho Monetário Nacional, de 26 de 
agôsto, unificaram-se os preços do 
açúcar -, que eram de Cr$ 36,06 no 
Centro-Sul e Cr$ 42,92 no Norte-Nor­
deste, QU 'seja, aquêles superiores a ês­
tes em mais de 15% - e estabeleceu­
se um esquema para a. completa ex­
tinção dos chamados subsídios aos 
produtores nordestinos. 

A partir de ontem, 1.0 de setembro, 
não existe mais diferença de preços 
entre o açúcar do Centro-Sul ·e do 
Norte-Nordeste. Acabou-se o absur­
do de numa região mais pobre, onde o 
salário-mínimo é menor, pagar-se 
mais caro um produto lá mesmo fa­
bricado, Além de tornar mais dlficil 
o consumo dêle pelo pobre, aquela d> 
ferença de preços permitia que as nos­
sas frutas ,fôssem trazidas para o Sul 
e, depois de aqui confeitadas· e tranE­
formadas em doces, para lá voltassem 
e lá fôssem vendidas. 

O Sr. João Cleofas - Permite Vos­
sa Excelência um aparte? 

O SR. ARNON DE MELLO - Com 
muito prazer. 

O Sr. João Cleofas - Quero .asso­
ciar-me a V. Ex.a. na exaltação e lou­
vor que faz ao ato do Conselho Mo­
netário Nacional, referendado pe:o 
Instituto do Açúcar e do Alcool, atr&..­
vés do qual se vai conceder um subs:i­
dio para o agricultor de cana-de-açu­
car no Nordeste. Quem acompanha a 
estrutura de formação de preços do 
açúcar, nas diferentes regiões canE.­
vieiras, há de verificar,. de maneira 
inequívoca, que o custo industrial é o 
mesmo, tanto na Região Centro-Sul 
como no Nordeste. A diferença recai 
nas dificuldades de cultivo de uma 
terra que tem condições menos favo­
ráveis, condições topológicas, condi­
cões ecológicas de produção da cana. 
O agricultor de cana-de-açucar no 
Nordeste., vinha reclam~ndo, há mui­
to tempo, êsse subsídio e o recebe ago­
ra .. Há motivo, pois, de congratul&.­
ções para todos nós. Assim, meu no­
bre Senador, o Govêrno, no patriótico 
empenho de amparar a classe média 
constituída pelos lavradores de cana, 
deverá ampliar tais medidas, de ma­
neira que não incida sôbre o preço 
do fertilizante, acréscimo algum. No­
bre Senador Arnon de Mello, associo­
me, aS'Sim, a V. Ex.8 , no aplauso que 
ora dirige especialmente ao Presiden­
te do Instituto do Açúcar e do Alcool, 

O SR. ARNON DE MELLO - Multo 
obrigado a V. Ex.8 , nobre Senador 
João Cleofas, pelo seu aparte que. mu:­
to me honra e enriquece meu discurso. 

Desapareceu a diferença de preços 
que o· consumidor nordestino pagava 
mas o GQvêrno não- descurou a ·situa-
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ção do produtor porque substituiu 
aquela diferença de preços por um au­
têntico subsídio de valor igual, a ~r 
retirado não do consumidor e slm do 
Fundo Especial de Exportação ou de 
outros recursos definidos pelo Conse­
lho Monetário Nacional, talvez o 
PROTERRA. Estabeleceu, entretanto, o 
Govêrno o prazo de oito anos para a 
total extincão do subsídio, a saber: 
será êle mantido integralmente nas 
duas próximas safras, e reduzido li­
nearmente na proporção de se:~, 10(k, 
15o/.:. 20~, 25c-; e 30o/r nas safras se­
guintes, de modo a desaparecer por 
completo após a safra de 1977/78, con­
forme textualmente dispõe a Resolu­
ção do IAA e do Conselho Monetário 
Nacional. 

CONSCIÊNCIA 

Vê-se que o Govêrno não adotou no 
caso tratamento de choque, e, por 
outro lado, ao fixar a extinção do sub­
sidio sàmente para depois das duas 
próximas safras, considerou devida­
mente a difícil situação do Nordeste 
ainda sofrendo as conseqüências da 
última sêca. 

Deu-se, todavia. consciência aos 
produtores de que es·tão vivendo com 
preço subsidiado e que êste não pode 
evidentemente eternizar-se, pois hâ 
de representar um estimulo à produ­
tividade € ao desenvolvimento e não 
à improdutividade e à estagnação. A 
definição do Govêrno foi, enfim, mui­
to clara. Concedeu prazo de oito anos 
para a eliminacão paulatina dos sub­
sidias - nos primeiros anos mais len­
tamente e nos- últlmos anos mais rà­
pidamente - mas espera e confia na 
contrapartida da racionalização e mo­
dernização da agroindústria açuca­
rejra, que serão, aliás, avaliadas e 
julgadas dentro de três anos, por oca­
sião da nova divisão de cotas de pro­
ducão. a ser feita de acórdo com a 
prOdutividade. O PROTERRA ampara 
os pequenos e médios proprietários 
para que se modernizem e possam 
viver em têrmos de competição. 

Dentro de um País de economia 
capitalista e com o açúcar oficialmen­
te defenido, convenhamos em que o 
Govêrno não podia ser mais razoável. 

DECISOES BASICAS 

Senhor Presidente 
Estão tomadas pelo Govêrno, com 

a mais alta sabedoria, as decisões bá­
sicas no sentido do fortalecimento da 
economia açucareira. Cumpre agora 
esperar que elas gerem suas conse­
qüências. Evidentemente, é indispen­
sável que medidas administrativas 
acompanhem essas decisões e que so­
bretudo não faltem recursos para a 
sua execução. 

A agricultura da cana no Nordes­
te, que, como sabemos, e ainda há 
pouco acentou o nobre Senador João 
Cleofas - absorve enorme volume de 
mão-de-obra, enfrenta g-randes obs-

táculos tanto que, pelo menos em Ala­
goas, subsídio representado pelo so­
brepreço não beneficia o industrial 
mas exclusivamente o agricultor. Ela 
não suportará. por certo, a extinção 
pura e simples do subsídio, se não 
houver os meios financeiros para me­
lhoria das condições de trabalho na 
Região. 

O prazo mais longo estabelecido para 
eliminá-lo, juntamente com os incen­
tivos fiscais e financeiros concedidos 
à agroindústria, prova, entretanto, 
que o Governo visa substancialmente 
a facilitar a modernizacão do sistema 
produtor e dar-lhe corldü;ões de so­
brevivência sem o arrimo do subsídio. 
No decorrE-r do prazo fixado em oito 
anos, e valendo-se dos estimulas dos 
Decretos-leis números 1.137, 1.182 e 
1.186, ajustar-s·e-ão os produtores à 
nova realidade, que os livrará do "as­
sistencialismo improdutivo" existen­
te, também responsável pela estag­
nação, pois que desestimulante da 
produtividade. 

GOVÉRNO E PARLAMENTO 

Senhores Senadores. 
Não é possivel deixar de reconhecer 

o acêrto do Govêrno na orientação 
adotada para dinamizar e fortalecer 
um setor da economia nacional de ex­
cepcional importância, produzido que 
é o açúcar em quase todos os nossos 
Estados e constituindo hoje o nosso 
principal produto de exportação. se 
excluirmos o café, sempre hors con­
cours. 

Abrem-nos as mais amplas perspec­
tivas as decisões do Govêrno, que agiu 
sem prometer e com tal critério que, 
modificando de fond en comble a po­
lítica açucareira. que interessa ao po­
deroso São Paulo como à minha pe­
quena Alagoas, de nenhuma parte re­
cebeu qualquer protesto. 

Folgo em registrar que nos discur­
sos que aquí pronunciei em começos 
dêste ano defendi as idéias agora con­
signadas em atos pelo Govêrno. Isso 
bem prova que o fiz numa atitude 
despojada de qualquer laivo de inte­
resse regional, antes, pelo contrário, 
com o pensamento e o coração volta­
dos para os supremos interêsses do 
País. Proplcio é o ensejo para ressal­
tar a importância do Parlamento na 
vida das Nações. Temos consciência, 
nós, que o integramos, da responsabi­
lidade que nos impõe a representação 
popular, e a colaboração que levamos 
ao Govêrno é matrizada na fonte de 
onde emanamos, ou seja, a vontade 
coletiva. 

PAGAMENTO DA CANA 

Animado pelos mesmos propósitos. 
com os meus mais calorosos aplausos 
às deliberações do Govêrno, permito­
me fazer-lhe daqui a sugestão de mais 
uma providência, que completará por 
certo o elenco dos atos constitutivos 

da nova polítiea nacional do açúcar. 
Refiro-me ao sistema de pagamento 
da cana, que atualmente se faz na 
base do pêso e não da qualidade. Ora. 
que seria da laranja doce, da laranja­
lima, se o seu preço fôsse o mesmo da 
laranja azêda? que seria do tomate 
bom se o tomate ruim alcançasse os 
mesmos preços que êle? A cana é nes­
te Pais o único produto de qualidade 
desigual vendido por preço idêntico. 
Tenha ela mais alto ou mais baixo 
teor de sacarose, dê ou não maior ren­
dimento, produza 120 ou 80 quilos por 
tonelada, o seu preço é o mesmo. 

FAZER AÇúCAR É F'ACIL 

Repita-se que fazer açúcar é fácil; 
o difícil é fazer cana, e de seu valor 
intrínseco, mais do que da terra, de­
pende o seu rendimento. Temos em 
Alagoas uma usina das mais moder­
nas do País - a Usina Leão -. cujos 
proprietários conseguiram obter cana 
de 120 quilos de rendimento, porém 
depois, por mais que se empenhassem 
na adubação. não a obtiveram a não 
ser com 102 quilos. Era a qualidade da 
cana que já não respondia aos bons 
tratos da terra. 

O Sr. João Cleofas - Permite-me 
V. Ex.a um aparte? 

O SR. ARNON DE MELLO - Con­
cedo-o, com muita honra, ao nobre 
Colega. 

O Sr. João Cleofas - Quero apenas 
esclarecer a V. Ex.a que o Instituto do 
Açúcar e do Álcool vem cogitando da 
modificação do sistema de pagamento 
de canas. Já consta dos dispositivos 
administrativos que regem aquela au­
tarquia. A solução do problema não é 
de fácil execução, mas há tendência 
acentuada para se operar a modifica­
ção. De modo que V. Ex.a tem razão 
ao observar. Resta-nos, agora. esperar 
que haja incentivo para que a modi­
ficação seja posta em prática o mais 
ràpidamente possível. 

O SR. ARNON DE MELLO - Agra­
deço multo a V. Ex.a a informação e 
a contribuição valiosa que traz ao meu 
dlscurso. 

<Retomando a leitura.) 

No regime atual. em que tanto se 
incentiva e estimula a produção, e se 
reconhecem as graves dificuldades da 
agricultura. o agricultor não tem real­
mente estímulo para o esfôrço de me­
lhoria genética de va-riedades da cana 
porque. boa ou ruim. ela é vendida 
pelo mesmo preço, não se lhe consi­
dera a qualidade mas apenas o pêso, 
critêrio positivamente irreal e injusto. 
Pois se as estações experimentais exis­
tem para melhorar as varidades de 
cana, por que não se concederem es­
timulas aos agricultores para selecio­
narem sementes e, assim. mais au­
mentarem a produtividade? 

O sistema de pagamento do preco 
da cana de acôrdo com a qualidade. 
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e não com a quant1d~de, parece, pois, 
indispensável complemento das sábias 
providências adotadas pelo Govêrno 
com o objetivo de modernizar os meios 
e processos de trabalho do sistema 
açucareiro do Nordeste e, em conse­
qüência, garantir-lhe a produtividade. 

IMPORTANCIA DO AÇúCAR 

Senhores Senadores, a alegria que · 
me infundem os acertos do Govêrno, 
no bom tratamento dispensado ao 
açúcar, faz-me retornar ao meu Nor­
deste à minha Alagoas, e aventurar­
me a 'ctizer que para mim o açúcar não 
é só importante pela participação que 
teve ontem, logo nos albores da nos­
sa descoberta, para a construção da 
Nação brasileira, nem tampouco pe­
las divisas que hoje vai buscar no es­
trangeiro para o nosso Pais. Decorre 
sua importância de muitas e várias 
razões entre elas a da sua presença 
em todos os lares e ao gô.sto de tôdas 
as idades - ricas e pobres, crianças e 
adutos -, num absoluto poder de co· 
municação através da doçaria e da 
culinária que se erigem em arte na 
tradição nordestina. 

Foi na minha região, na velha Ba­
hia como em Alagoas e Pernambuco, 
que mais se esmerou, realmente, a 
nossa capacidade criadora para o pre· 
naro de bolas e doces e confeitos des­
tinados tanto às mesas do rico como 
às do pobre. O grande Gllberto Frey­
re cuja obra marcou tão fundamente 
êsies quarenta an_?s hlstóri~as d~ vida 
brasileira tem a esse respeito paginas 
modelareS, e especialmente sôbre o 
ar.úcar pubHcou delicioso livro em que 
reúne receitas as mais sofisticadas dos 
grãos senhores e das "yayás" dos cana­
viais do Nordeste, muitas destas recet. 
tas guardadas em segrêdo, como va­
IAres inestimáveis como patrimônio 
das famíllas patri'arcais. Mas o açú­
car não ficou nos cofres fortes dos ba­
rões nem nos salões aristocráticos por­
que se espalhou por todos os lares e 
chegou a integrar a linguagem do po~ 
vo. Quem não já disse "doulhe tim 
doce se provar o que afirma", repre­
sentando o doce um valor enorme? E 
quantos namorados não chamam de 
"doce de côco" a bem amada? 

DOÇARIA BRASILEIRA 

Lembrando isso, acentua Gllberto 
Freyre: 

"Tem a doçaria brasileira, em ge~ 
ral, a regional, do Nordeste, ~m 
particular, considerável interêsse, 
quer para quem estude a história 
social e cultural do açúcar em 
seus aspectos mais delicados ou 
mais intimas, quer para quem se 
empenhe em identificar, na cul­
tura do Brasil de hoje, aquelas 
manifestações de arte simblótica 

nas quais o açúcar vem juntando 
gostos tradicionalmente europeus 
a sabores tropicais, através dn 
utilização, em confeitos, conser·· 
vas, Ucores, doces de calda, com·· 
portar, rebuçados, pudins, bolos, 
pastéis, geléias, cremes, sorvetes, 
mingaus, papas, doces secos, xa~. 

rapes de frutas e de vegetais dos 
trópicos com-o que nascidos, vá ... 
rios dêles, mais para serem assim 
artisticamente, ou mesmo sofistf ... 
cadamente utillzados do que sa ... 
boreados ao natural. O caso de 
frutas, para muita gente, quase 
sem graça, ao natural, que adqui ... 
rem esquisitos encantos sob a for­
ma de doces como o de groselha 
ou de sorvetes como o de tama­
rindo. Note~se ainda de certas so ... 
bremesas do Nordeste que combi ... 
nam frutas ou raizes assadas, fri ... 
tas ou cozidas - banana, maca­
xeira, cará, 1nhame, inhamebu, 
fruta ... pão - com melado ou mel 
de engenho. Famoso é o queijo 
assado com açúcàr e canela. Além 
da que caroços de jaca, batatas­
doces assadas, castanhas de caju 
também assadas são comidas co ... 
mo sobremesas ou entram na com ... 
posição ae bolos." 

AGRADECIMENTO 

A imaginação e a emoção que me 
fazem recordar o Nordeste neste ins ... 
tante bem demonstram a satisfação 
com que aplaudo a nova política do 
Govêrna. Não fôsse ela, que reduziu 
de 15% a preço que os nordestinos pa ... 
gavam pelo açúcar que produziam -
mais caro que no Centro-Sul -, con­
tinuaríamos a ver nossas frutas tra ... 
zldas para cá, e aqui transformadas 
em doces, confeitos e bolos, que de ... 
pois eram levados ao Nordeste e lá 
vendidos, bem diferentes, entretanto, 
dos que fabricássemos. De agora em 
diante, a eliminação da diferença de 
preço nos permitirá. produzir nós mes­
mos os nossos doces, com as nossa~ 
receitas inconfundíveis. Quem sabe, 
aliás, se não teremos aí uma fonte de 
divisas? Não compõe a Dinamarca 
suas exportações com os seus bolos e 
doces que se .vendem por tankls paí ... 
ses? 

Senhor Presidente, Senhores Sena ... 
dores, não quero terminar sem expri­
mir meu reconhecimento de brasileiro 

e de nordestino ao Presidente Médici, 
ao seu Ministro da Indústria e do Co­
mércio, Prattrli de Moraes, ao Presi­
dente do IAA, General Tavares Car­
mo, e a quantos dos altos dignatários 
da Conselho MonetáríQ Nacional con­
tribuíram para a implantação da nova 
política do açúcar, produto cujos lnte­
rêsses se confundem hoje com os cta 
Nação, como com os do Nordeste. 

Tenho dito, Sr. Presidente. 
(Muito bem!) 

DOCUMENTO A QUE SE REFERE O 
SR. ARNON DE MELLO EM SEU 
DISCURSO. 

Ministério da Indústria e do Comércio 

INSTITUTO DO AÇúCAR E 
DO ALCOOL 

Gabinete do Presidente 

ATO N.0 19171 
DE 18 DE MAIO DE 1971 

Dá execução ao disposto no art. 
3.0 da Lei n." 5. 654, de 14 de mato 
de 1971. 

O Presidente do Instituto do Açúcar 
e do Alcool, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 3.0 da 
Lei n.0 5.654, de 14 de maio de 1971, 
L'esolve: 

Art. 1.0
- Ficam canceladas, no Ca­

dastro de Produtores do IAA, as inscri­
(;ões das usinas constantes do quadro 
anexo, na forma do disposto no art. 
3.0 da Lei n.0 5. 654, de 14 de maio de 
1971, tenda em vista a paralisação de 
sua atividade Industrial durante as 
safras de 1968/69, 1969/70 e 1970/71. 

Art. 2.0 
- As cotas oficiais de pro­

àução das usinas cujas inscrições são 
canceladas por êste Ato, revertem ao 
contingente da região em que se en­
contravam localizadas as respectivas 
fábricas. 

Art. 3.0 - O presente Ato entrará 
em vigor na data de sua assinatura e 
será publicada no Diário Oficial da 
União, revogadas as disposições em 
con trâ.rio. 

Gabinete da Presidência do Institu­
to do Açúcar e do Alcool, aos dezoito 
dJas do mês de maio do ano de mil 
novecentos e setenta e um. - Gen. 
Alvaro Tavares Carmo, Presidente. 
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l\IIC - Instituto do Açúcar e do AÍcool ANEXO AO ATO N.o 19171 

Usinas 

Ciazõnia ....... , ..... . 
Santa Teresa .. , ..... . 
Cristina Cruz ........ . 
Joaquim Antônio ..... . 
Santa Teresinha ..... . 
José R uflno ......... .. 
Muribeca .......... . 
Colônia Agrícola Na-

cionai ............ . 
Brasileiro ............ . 
Antas ................ . 
Boa Luz ............ . 
Boa Sorte ............ . 
Castelo .............. . 
Cedro ................ . 
Fortuna ............. . 
Mata Verde .......... . 
Mato Grosso ......... . 
Nazaré ............... . 
Paraíso .............. . 
l'riapu ............... . 
Rio Branco .......... . 
Santa Bã.rbara ....... . 
São Carlos .......... .. 
São Diniz ............ . 
São Domingos ....... . 
São Feltx ........... .. 
São José ............ . 
Sergipe ............. .. 
Soledade ............ .. 
Tabua ............... . 
Tijuca . . ......... .. 
Várzea Grande ....... . 
lguape ....... . 
N. Senhora da Vitória 
Pítanga ............. .. 
Vitória do Paraguaçu . 

Maria Lúcia ......... . 
Santa Cruz .......... . 
União ................ . 
Flexas ............... . 
ltaici ............... .. 

CANCELAMENTO DE INSCRIÇOES DE USINAS DO I'A1S 
lAr\. 3.o da Lei n.0 5.654, de 14-5-71) 

Municípios 

Eva 
Conceição do Araguaia 
Caxias 
Guimarães 
Ceará-Mirim 
Cabo 
Jaboatão 

Estados 

Amazonas 
Pará 
Maranhão 
Maranhão 
Rio o. do Norte 
Pernambuco 
Pernambuco 

iJitima Safra 
Realizada 

Não instalada 
Não instalada 

1938/39 
1958/59 
1964/65 
1960/61 
1964/65 

Pernambuco Não instalada 

Inscriçõ-es 
Canceladas 

(concessão) 
09-016-211-0004 
09-024-216-0003 
18-013-206-0003 
15-023-213-0016 
15-044-230-0058 

Atalaia Alagoas 1957/58 02-006-203-0016 
Santa Luzia do Itanhi Sergipe 1960/61 22-032-225-0079 
Laranjeiras Sergipe 1953/54 22-021-216-0016 
Laranjeiras Sergipe 1957/58 22-021-216-0015 
Santa Luzia do Itanhi Sergipe 1963/64 22-032-225-0080 
Santa Luzia do Itanhi Sergipe 1964/65 22-032-225-0081 
Divina Pastora Sergipe 1959/60 22·011-207-0059 
Siriri Sergipe 1962/63 22-037-229-0065 
Maruim Sergipe 1960/61 22-022-217-0018 
Divina l'astôra Sergipe 1951/52 22-011-207-0055 
Laranjeiras Sergipe 1950/51 22-021-216-0049 
Santa Luzia do Itanhi Sergipe 1965/66 22-032-225-0082 
São Cristóvão Sergipe 1963/64 22-035-234-0022 
Rosário do Catete Sergipe 1960/61 22-030-224-0069 
Itaporanga d'Ajuda Sergipe 1953/54 22-017-213-0051 
Laranjeiras Sergipe 1951/52 22-021-216-0011 
Siriri Sergipe 1959/60 22-037-229-0061 
Santa Luzia do Itanhi Sergipe 1960/61 22·032-225-0085 
ltaporanga d'Ajuda Sergipe 1961/62 22-017-213-0050 
Laranjeiras Sergipe 1961/62 22-021-216-0004 
Japaratuba Sergipe 1965/66 22-019-214-0046 
São Cristóvão Sergipe 1952/53 22-035-234-0021 
Campo do Brito Sergipe 1954/55 22-006-231-0086 
Rosário do Catete Sergipe 1960/61 22-030-224-0066 
Cachoeira Bahia 1960/61 04-022-220-0003 
Santo Amaro Bahia 1948/49 04-114-300-0008 
Mata de São João Bahia 1946/47 04·080-265-0001 
Cachoeira Bahia 1950/51 04-022-220-0002 

COTAS REVERTIDAS A REGIAO NORTE-NORDESTE ................... . 
Te!xeiras Minas Gerais 1954/55 11-285-501-0035 
São Geraldo Minas Gerais 1954/55 11-326-530-0006 
Mimoso do Sul .Espírito Santo Não instalada 07-018-225-0001 
N. S. do Livramento Mato Grosso 1960/61 10-011-223-0011 
Santo Antônio do Le-

verger 
Ressaca . . . . . . . . . . . . . . . Cáceres 

Mato Grosso 
Mato Grosso 

1959/60 10-022-213-0008 
1961/62 10-024-214-0005 

Santo Antônio do Le-
Santo Antônio . . . . . . . . verger Mato Grosso 1960/61 10-022-213-0009 

COTAS REVERTIDAS A REGIAO CENTRO-SUL ............................. 
TOTAL DE COTAS REVERTIDAS ...................... , .................... . 

Cotas Ofi­
ciais Re­
vertidas 
à Região 

100.000 
250.000 

2.200 
5.057 

137.412 -
101.137 
200.000 

36.300 
372.438 

21.925 
23.958 

200.000 
58.255 
43.273 
54.327 
30.928 
59.731 
26.717 
23.377 
56.132 
62.581 
39.263 
23.958 
25.700 
13.358 
27.476 
20.909 

200.000 
60.680 
22.796 
10.943 
54.237 
61.124 
39.420 
43.503 
48.842 

2.557.957 
24.313 
24.200 
13.266 
20.260 

60.897 
12.487 

29.706 

185.129 
2.743.086 

ATO N.• 20/71 
De 18 de maio de 1971 

Estabelece normas para a revi­
são, em 1971, das cotas oficiais de 
produção de açúcar das usinas do 
País. 

das usinas do Pais, a vigorar nas sa­
fras de 1971172, 1972/73 e 1973/74, obe­
decerá às normas constantes do pre­
sente Ato. 

pectivas inscrições, nos têrmos 
do Ato n.o 19/71, de 18 de maio 
de 1971: 

O Presidente do Instituto do Açúcar 
·e do Alcool, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pelo art. 4.0 da Lei 
n.O 5 .654, de 14 de maio de 1971, re­
solve: 

Art. 1.0 - A revisão em 1971, ctas 
cotas oficiais de produção de açúcar 

Art. 2.o - Para os fins do disposto 
no artigo anterior, o volume de cotas 
oficiais de produ{fão, a ser distribuído 
entre as usinas de cada região, se 
constituirá da soma das seguintes par­
celas: 

a) das cotas oficiais relativas às 
fábricas da região geoeconômica 
em que foram canceladas as res-

b) das cotas oficiais das usinas da 
região. que tiveram suas inscri­
crições canceladas antes da data 
dêste Ato, e que ainda se encon­
tram pendentes de distribuição; 

c) de parte do saldo do limite global 
de 100,0 milhões de sacos de açú­
car, a que se refere o art. 1.0 da 
Lei n.O 5. 654. de 14 de maio de 
1971. proporcional ao contingen­
te da respectiva região. 
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Art. 3.0 - As disponibilidades de 
cotas oficiais, previstas no artigo an­
terior, serão distribuídas entre as usi­
nas da respectiva região geoeconômi­
ca, que- em qualquer uma das safras 
de 1968/69, 1969!70 e 1970/71. esta 
última considerada até 30 de abril 
de 1971, hajam realizado produção de 
açúcar, autorizada pelo IAA, em vo­
lume superior à sua cota oficial vi­
gente, inclusive as incorporações pro­
visórias, observadas as seguintes dis­
posições: 

a) as usinas que tenham registrado 
maior produção no período con­
siderado serão contempladas 
com uma parcela adicional cor­
respondente à diferença entre 
essa maior produção e a sua cota 
oficial vigente, inclusive as in­
corporações provisórias; 

b) se a.s disponibilidades de cotas a 
distribuir na região forem in­
feriores ao total das parcelas adi­
cionais referidas na letra ante­
rior, ésse total será limitado 
proporcionalmente ao volume das 
disponibilidades; 

c) a parcela que resultar da apli­
cação do recalque proporcional 
de que trata a letra anterior, 
sera somada à cota oficial em 
vigor, passando o volume total 
a constituir a nova cota oficial 
da respectiva usina. 

Art. 4.o - Os fornecedores de cana 
participarão dos aumentos de cotas 
oficiais de produção, previstos neste 
Ato, em proporção nunca inferior a 
60% (sessenta por cento) do contin­
gente agrícola resultante do respecti­
vo aumento, na conformidade do dis­
posto 'no parágrafo 3.0 do art. 4.0 da 
Lei n.0 5. 654, de 14 de maio de 197L 

§ 1.0 - Para efeito da conversão em 
canas, do aumento da cota oficial de 
produção de açúcar, ref-erido neste 
artigo, adotar-se-á o rendimento in­
dustrial médio apurado em cada usi­
na nas safras de 1968/69, 1969/70 e 
1970/71, que serviu de base ao paga­
mento de cana no mesmo período. 

§ 2.0 - o volume do aumento re­
servado aos fornecedores será desti­
nado à majoração das antigas cotas 
e à fixacão das novas, proporcional­
mente aó maior fornecimento indivi­
dual, para os fornecedores já cadas­
trados no IAA, r à média do último 
triênio, para os novos. 

§ 3.0 - A distribuição dos aumentos 
mencionados no parágrafo anterior 
aplicam-se as disposições dos artigos 
43, 45 e 77 do Decreto-lei n.0 3.855, 
de 21 de novembro de 1941. 

~ 4.0 - A Divisão de Assistência à 
Produção baixará instruções para o 
imediato cumprimento do disposto 
neste artigo, possibilitando sua apli­
cação na safra de 1S71/72. 

Art. 5.0 - A Divisão de Estudo e 
Planejamento adotará as providências 

adequadas à fixação das novas cotas 
oficiais de produção das usinas do 
País. 

Art. 6.0 - O presente Ato entrará 
em vigor na data de su>J. assinatura e 
será publicado no Diário Oficial da 
União, revogadas as disposições em 
contrário. 

Gabinete da Presídêncía do Institu­
to do Açúcar e do álcool, aos dezoito 
dias do mês de maio do ano de mil 
novecentos e setenta e um. - Gen. 
Alvaro Tavares Carmo, Presidente. 

ATO N." 21171 
de 18 de maio de 1971 

Dispõe sôbre a revisão trienal, a 
partir de 19?4, das cotas oficiais 
de produção de açúcar das usinas 
do País. 

O Presidente do Instituto do Açúcar 
e do Alcool. no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pelç art. 4.0 da Lei 
n.o 5.654, de 14 de maio de 1971, 
resolve: 

Art. 1.0 - A começar de 1974, para 
vig·ência a partir da safra de 1974/75, 
o IAA procederá. no início de cada 
triênio, à revisão das cotas oficiais de 
produção de açúcar das usinas do 
Pais. Consoante dispõe o parágrafo 1.0 

do art. 4.o da Lei n.0 5.654, de 14 de 
maio de 1971. com observância das 
normas estabelecidas no presente Ato. 

Art. 2.0 - Nas revisões trienais, as 
cotas oficiais das usinas de açúcar do 
País serão reajustadas com base no 
rendimento industrial médio da res­
pectiva região, apurado nas 3 (três) 
safras imediatamente anteriores. sen­
do a última considerada até 30 de 
abril. ~ 

Art. 3.0 - O rendimento industrial 
da usina será expresso pela quantida­
de de quilos de açúcar, equivalente ao 
tipo cristal "standard", com polariza­
ção de 99.3°, obtida por tonelada de 
cana esmagada em cada safra. 

Parágrafo único - O rendimento 
industrial médio da usina ou da re­
gião, no .triênio. será representado pelo 
quociente da divisão do total de quilos 
de açúcar produzido. equivalente ao 
tipo cristal "standard". com polariza­
ção de 99,3o, pela tonelagem total de 
canas moidas no período. 

Art. 4.1,) - Para os fins do disposto 
no art. 2.0 dêste Ato, serão observadas 
as normas seguintes: 

a) quando o rendimento industrial 
médio da usina, apurado no triê­
nio compreendido pelas 3 ttrês) 
safras imediatamente anteriores, 
fôr inferior ao rendimento in­
dustrial médio da respectiva re­
gião,·no mesmo período, a sua co­
ta oficial de produção será redu­
zida na proporção de 1 o/c (um 
por cento) por quilo de açúcar 
abaixo do rendimento industrial 
médio da região; 

b) em cada regtao, as parcelas de 
cotas oficiais de produção, que se 
tornarem disponíveis por fôrça 
da redução de que trata a letra 
anterior, serão somadas ao volu­
me de quotas oficiais resultante 
do cancelamento de inscrições de 
usinas paralisadas referido no 
art. 3.0 da Lei n.0 5.654, de 14 de 
maio de 1971; 

c} as disponibHidades de cotas, 
conseqüentes do disposto na letra 
anterior, serão totalmente distri­
buídas, em cada região. entre as 
usinas cujo rendimento indus­
trial médio situar-se acima do 
rendimento industrial médio da 
respectiva região, ambos no mes­
mo período; 

d) a distribuição prevista na letra 
anterior será feita na base de 
1% (Um por cento) da cota oficial 
da usina, por quilo de açúc-ar do 
seu rendimento industrial médio 
superior ao rendimento indus­
trial médio regional; 

e) se a soma dos acréscimos de co­
tas. decorrentes do maior rendi­
menta industrial médio. fôr supe­
rior ao volume das disponibilida­
des a distribuir, será procedido 
o ajustamento proporcional dos 
respectivos acréscimos, cujo vo­
lume final representa a parcela 
que será adicionada à cota oficial 
da usina. 

Art. 5.0 - Os fornecedores de cana 
participarão das alterações de cotas 
oficiais de produção previstas neste 
Ato. 

1$ J.o- Nos casos de aumento, apli­
cam-se as normas estabelecidas no 
art. 4.o e seus parágrafos do Ato 
n.• 20/71, de 18 de maio de 1971. 

~ 2.0 - Na hipótese contrárja o con­
tingente agrícola dos fornecedores de 
cana será reduzido proporcionalmente 
ao volume da cota oficial de produção 
de açúcar da u.sina, considerado o 
rendimento industrial médio do triê~ 

nia imediatamente anterior, de que 
trata o parágrafo único do art. 3. 0 dês~ 
te Ato, e procedendo-se ao reajusta­
mento das cotas individuais de farne ... 
cimento, consoante as disposições dos 
artigos 43/77 do Decreto-lei n.0 3.855, 
de 21 de novembro de 1941. 

Art. 6.0 - O presente Ato vigorará 
na data de sua assinatura e será pu· 
blicado no Diário Oficial da União, re-· 
vogadas as disposições em contrário. 

Gabinete da Presidência do Institu· 
to do Açúcar e do Alcool, aos dezoito 
dias do mês de maio do ano de mil 
novecentos e setenta e um. - Gen. 
Alvaro Tavares Carmo, Presidente. 
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. ATO N.0 22/71 
de 19 de maio de 1971 

Dá execução ao- dispostQ no Ato 
n.0 20/71, de 18 de maio de 1971. 

O Presidente do Instituto do Açú­
car e do Ãlcool, no uso das atribui­
ções que lhe são conferidas pelo art. 
4.0 da Lei n.b 5. 654, de· 14 de maio de 
1971, e tendo em vista as disposições 
do Ato n.O 20/71, de 18 de maio de 
1971, resolve: 

Art. 1.0 - Fica aprovada a revisão 
das cotas oficiais de produção de açú-

car das usinas do Pais, procedida con­
soante as normas baixadas com o Ato 
n.O 20/71, de 18 de maio de 1971, e 
constante do quadro anexo,~que esta­
belece os contingentes de ;-3P,.982.850 
sacos para a Região Norti-Nordeste e 
64.017.150 sacos para a. Região Cen­
tro-Sul constituindo o limite global do 
País de 100 milhões de sacos, de que 
trata o art. 1.0 da Lei n.0 5.654, de 14 
de maio de 1971. 

Art. 2.0 - As cotas oficiais de pro­
dução de açúcar das usinas do Pais, 
indicadas no quadro anexo, vigorarão 
a partir da safra de 1971/72, devendo 

ser revistas no inicio de 1974, em obe~ 
diência ao disposto no § 1.0 do art. 4.0 

da Lei n.0 5.654, de 14 de maio de 
1971. . 

Art. 3.0 - O presente Ato entrarâ 
em vigor na data de sua assinatura e 
será publícado no Diãrio Oficial da 
União, revogadas as disposições em 
contrário.-

Gabinete da Presidência do Institu­
to do Açúcar e do Alcool, aos dezenove 
dias do mês de maio do ano de mil 
novecentos e setenta e um. - Gen. 
Alvaro Tavares Carmo, Presidente. 

NOVAS COTAS OFICIAIS DE PRODUÇÃO DE AÇúCAR DAS USINAS DO PA!S 

<Art. 4.0 da Lei n.0 5.654, de 14/5/71 - Ato n.0 20/71, de 18/5/71) 
Unidade: Saco de 60 quilos 

Usinas 

Amapá .................... . 
Araí ..................... . 
Aliança .................... . 
Itapirema ............. , ... . 
Santana ................... . 
Cariri ..................... . 
Estivas .......... ,_ ........ . 
Ilha Bela ............ . 
São Francisco ............. . 
Monte Alegre ..... , .... . 
Santana .............. . 
Santa Helena ............. . 
Santa Maria ............... . 
Santa Rita ................ . 
São João ............... · ... . 
Tanques .................. . 
Agua Branca .............. . 
Aliança ............ . 
Aripibu .............. .. 
Barão de Suassuma ....... . 
Barra ..................... . 
Bom Jesus ................ . 
Brasil ........ . 
Bulhões .................. .. 
Catende ............. . 
Caxangá ................ . 
Central Barreiros .......... . 
CLntral N. S. de Lourdes ... . 
Central Olho d'Agua ...... .. 
Crautá . . . .............. . 
Cruangi ................... . 
Cucau .............. . 
Estreliana ................. . 
Frei Caneca ............... . 
Ipojuca ............. . 
Jaboatão ...... , ........... . 
Laranjeiras ............. . 
Maria das Mercês .......... . 
Massauassu ............... . 
Matari .................... . 
Mussurepe ............. . 
N. S. Auxiliadora .......... . 
N. S. das Mar a v ilhas ....... . 
N. S. do Carmo ............ . 
Pedrosa ............ . 
Petribu ............ . 
Pirangi ............. . 
Puma ti ............... . 
Roçadinho 
Salgado , ..... ' .......... , .. . 

Municípios 

Ben3vides 
Cururupu 
Coelho Neto 
Teresina 
Paracuru 
A rês 
Ceará-Mirim 
Ceará-Mirim 
Mamanguape 
$anta Rita 
Sapé 
Areia 
Santa Rita 
Santa Rita 
Alagoa Grande 
Qui papá 
Aliança 
Arípibu 
Escada 
Vicência 
Cabo 
També 
Jaboatão 
C atende 
Ribeirão 
Barreiros 
Macaparana 
Camutanga 
Canhotinho 
Timbaúba 
Rio Formoso 
Ribeirão 
}"'araial 
Ipojuca 
Jaboatão 
Vicência 
Cabó 
Escada 
Nazaré da Mata 
Paudalho 
Moreno 
Goiana 
Pombos 
Cortês 
Lagoa do Itaenga 
Palmares 
Joaquim Nabuco 
C atende 
Ipojuca 

Estados 

Território do Amapá 
Para 
Maranhão 
Maranhão 
Piauí 
Gearâ 
R. G. do Norte 
R. G. do Norte 
R. G. do Norte 
Paraiba 
Paraíba 
Paraíba 
Paraíba 
Paraíba 
Paraíba 
Paraíba 
Pernambuco 
Pernambuco 
Pernambuco 
Pernambuco 
Pernambuco 
Pernambuco 
Pernambuco 
Pernambuco 
Pernambuco 
Pernambuco 
Pernambuco 
Pernambuco 
Pernambuco 
Pernambuco 
Pernambuco 
Pernambuco 
Pernambuco 
Pernambuco 
Pernambuco 
Pernambuco 
Pernambuco 
Pernambuco 
Pernambuco 
Pernambuco 
Pernambuco 
Pernambuco 
Pernambuco 
Pernambuco 
Pernambuco 
Pernambuco 
Pernambuco 
Pernambuco 
Pernambuco 
Pernambuco 

Cotas 
Oficiais 

200.000 
250.000 
200.000 
200.000 
200.000 
200.000 
200.000 
200.000 
200.000 
200.000 
200.000 
289.595 
200.000 
200.000 
336.931 
200.000 
458.763 
645.937 
200.000 
210.694 
396.506 
402.981 
200.000 
363.383 

1.108.028 
278.274 

1. 323. 881 
233.323 
496.513 
200.000 
488.954 
661.538 
444.560 
287.437 
323.668 
317.676 
201.366 
282.870 
377.718 
539.688 
272.351 
200.000 
417.015 
208.106 
247.961 
400.255 
200.000 
433.871 
297.417 
366'. 868 

Somas 
Parciais 

200.000 
250.000 

400.000 
200.000 
200.000 

600.000 

1.626.526 
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Usinas 

----------~-------- -- ~ 

Santa Teresa ..............• 
Santa Teresinha ........... . 
Santo André .............. . 
Santo Inácio .............. . 
São José ................•.. 
Sêrro Azul ................ . 
Sibéria .................... . 
Timbó-Açu ................ . 
Ti uma ................... . 
Trapiche ...............•..• 
Treze de Maio ........... . 
União e Indústria ........•. 
Alegria ...................•. 
Bititinga ................. .. 
Boa Sorte ........ . 
Cachoeira do Mirim ....... . 
caeté ................... . 
camaragíbe . . . . .......... . 
Campo Verde ....... . 
Cansanção do Sinimbu .... . 
Capricho . . . . . . . ......... . 
Central Leão Utinga ....... . 
conceição do Peixe ........ . 
Coruripe .................. . 
João de Deus .............. o 

Laginha . . . . ......... o •• , 

ouricuri ........... o •••••••• 

Pórto Rico ................ . 
Santana .................. . 
Santa Amélia .............. , 
Santa Clotilde ............. . 
Santo Antônio .. o ••••••••••• 

São Simeão .............. . 
Serra Grande ............. . 
Sumaúma ................. . 
Taquara .................. . 
Terra Nova ................ . 
Triunfo .................. . 
Uruba ............•.. o ••••• 

Boa Vista ................. . 
caraíbas .................. o 

Central Riacbuelo ......... . 
Cumbe ................ o •••• 

Lourdes ...................• 
Oiteirinhos ................ . 
Pedras ..........•.......... 
Proveito ........... o ••••••• 

Santa Clara ............... . 
São José .............••.... 
são José do Pinheiro ...... . 
Vassouras ................. . 
Aliança ........•........... 
Altamira ....•...........•. o 

Cinco Rios ....•..••.......• 
Dom João ....•.....•....•. 
Itapetingui ............... .. 
Paranaguá ....•..•......•.• 
Passagem .......•.. o ••••••• 

Terra Nova ..........•...... 

AlVorada .......... o •••••••• 

Ana Florência ....... o ..... o 

Ariadnópolis ......... o ..... . 

Boa Vista ......... o o o •••••• 

Campestre ........••....... o 

Setembro de 1971 DIÁRIO DO COXGRESSO KACIONAL (Seção II) 
~==~=========== 

1\lunicípios Estadt1s Cotas 
Oficiais 

Somas 
Parciais 

---------- -----·----

Goiana 
Água Preta 
Rio Formoso 
Cabo 
Igarassu 
Palmares 
Cabo 
Escada 
São Lourenço da Mata 
Sirinhaêm 
Palmares 
Escada 
Murici 
Messias 
Vi cosa 
Máceió 
S. Miguel dos Campos 
Matriz de Camaragibe 
Branquinha 
S. Miguel dos Campos 
Ca:ueiro 
Rio Largo 
Flexeiras 
Coruripe 
CarJela 
União dos Palmares 
Atalaia 
CoEmia Leopoldina 
Pórto Calvo 
Joaquim Gomes 
Rio Largo 
S. Luís do Quitunde 
Murici 
S. José da Lage 
Marechal De<Jdoro 
Colônia Leopoldina 
Pilar 
Bôca da Mata 
Atalaia 
Indiaroba 
Sto. Amaro das Brotas 
Riachuelo 
São Cristóvão 
Divina Pastôra 
Japaratuba 
capela 
Capela 
Capela 
S. Luzia do Itanhi 
Laranjeiras 
Capela 
Amélia Rodrigues 
Conde 
S. Sebastião do Passé 
S. Francisco do Conde 
Amélia Rodrigues 
Terra Nova 
Santo Amaro 
Terra Nova 

Pernambuco 
Pernambuco 
Pernambuco 
Pernambuco 
Pernambuco 
Pernambuco 
Pernambuco 
Pernambuco 
Pernambuco 
Pernambuco 
Pernambuco 

. Pernambuco 
Alagoas 
Alagoas 
Alagoas 
Alagoas 
Alagoas 
Alagoas 
Alagoas 
Alagoas 
Alagoas 
Alagoas 
Alagoas 
Alagoas 
Alagoas 
Alagoas 
Alagoas 
Alagoas 
Alagoas 
Alagoas 
Alagoas 
Alagoas 
Alagoas 
Alagoas 
Alagoas 
Alagoas 
Alagoas 
Alagoas 
Alagoas 
Sergipe 
Sergipe 
Sergipe 
Sergipe 
Sergipe 
Sergipe 
Sergipe 
Sergipe 
Sergipe 
Sergipe 
Sergipe 
Sergipe 
Bahia 
Bahia 
Bahia 
Bahia 
Bahia 
Bahia 
Bahia 
Bahia 

Subtotal ..... . 

576.155 
946.535 
303.492 
209.000 
399.678 
267.671 
200.000 -
141.257 
622.768 
673.692 
283.773 
389.738 
259.586 
266.963 
200.000 
200.000 
261.099 
260.768 
222.784 
400.867 
423.892 
801.769 
290.031 
488.945 
247.102 
466.275 
381.555 
200.000 
396.362 
216.547 
311.123 
261.863 
365.899 
544.508 
200.000 
200.000 
207.133 
497.490 
337.915 
200.000 
200.000 
219. t78 
200.000 
200.000 
400.000 
200.000 
200.000 
200.000 
200.000 
316.600 
2oo.obo 
602.5~5 
200.000 
222.563 
200.000 
200.000 
207.154 
200.000 
466.854 

Usina Timbó-Açu I complementação) * .......... . 

CONTINGENTE DA REGlsAO NORTE-NORDESTE 

Tupaciguara 
Ponte Nova 
Campo do Meio 
Três Pontas 
Pedralva 

Minas Gerais 
Minas Gerais 
Minas Gerais 
Minas Gerais 
Minas Gerais 

400.000 
223.943 
200.000 
206.726 
200.000 

18.501.361 

8.910.476 

2. 736.578 

2.299.166 

35.924.107 
58.743 

35.982.850 
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Usinas 

Del ta/Uberaba ............ . 
Fronteira .................. . 
Jatiboca .................. . 
José Luiz .................. . 
Júlio Reis ................. . 
Lindóia ................... . 
Malvina ................... . 
Mendonça ................. . 
Monte Alegre .............. . 
Ovidlo de Abreu ........... . 
Paraíso .................... . 
Passos ..................... . 
Pontal .................... . 
Ribeiro .................... . 
Rio Branco ................ . 
Rio Doce .................. . 
Rio Grande ............... . 
S!Lnta _Helena .......... ,. .. . 
Sao Joao .................. . 
São José .................. . 
Paineiras ................. . 
São Miguel ................ . 
Barcelos ............... . 
Cambaíba ................. . 
Carapebu~ ................. . 
Conceição de Macabu ...... . 
Cupilll: : . .................. . 

. LaranJ e~ r as ............... . 
Mineiros .................. . 
Nôvo Horizonte ............ . 
Outeiro ................. .. 
Paraíso . . . .. __ .. __ ...... .. 
Poço Gordo 
Pôrto Real ............ . 
Pureza ................... . 
Queimado ................ . 
Quissamã ................ . 
Santa Cruz ................ . 
Santa Isabel ............... . 
Santa Luiza .............. ' 
Santa Maria .............. . 
Santo Amaro ........... . 
Santo Antônio ............ . 
São João .................. . 
São José .................. . 
São Pedro ................ . 
Sapucaia ............... .. 
Tanguá .................. . 
Vargem Alegre ............ . 
Açucareira da Serra ...... . 
Albertina ................ . 
Amália ................. .. 
Azanha . . ......... . 
Barbacena .............. . 
Barra Grande ............ . 
Barreirinho ............. .. 
Bela Vista ................ . 
Boa Vista ................. . 
Bom Jesus ................ . 
Bom Retiro ............... . 
Bonfim .................. . 
Campestre ............... . 
Catanduva ............... . 
Chibarro . . .. ......... . 
Contendas ........... . 
Costa Pinto ............... . 
Cresci umal . . . . .......... . 
Da Barra ................. . 
Da Pedra ................. . 
De Cillo .................. .. 

DlÃRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção li) 

Municípios 

Uberaba 
Frutal 
Urucânia 
Campestre 
Raul Soares 
Rio Casca 
Bocaiuva 
Conquista 
Monte Belo 
Lagoa da Prata 
Astolfo Dutra 
Passos 
Ponte Nova 
Uber14ndia 
Visconde do Rio Branco 
Governador Valadares 
Passos 
Ponte Nova 
Visconde do Rio Branco 
Ponte Nova 
ltapemirim 
Cach. do Itapemirlm 
São João da Barra 
Campos 
Macaé 
Conceição de Macabu 
Campo-: 
ltaocara 
Campos 
Campos 
Campos 
Campos 
Campos 
Resende 
São Fidélis 
campos 
Macaé 
Campos 
Bom Jesus de ltabap. 
Saquarema 
Bom Jesus de Itabap. 
Campos 
Campos 
Campos 
Campos 
Itaperuna 
Campos 
Itaboraí 
Cambucl 
Ibaté 
Sertãozinho 
S. Rosa do Viterbo 
S. Bárbara d'Oeste 
Pontal 
Lencóis Paulista 
Barra Bonita 
Pontal 
Iracemápolis 
Rio das Pedras 
Capivari 
Guariba 
Penápolis 
Ariranha 
Bocaina 
Taquaritinga 
Piracicaba 
Leme 
Barra Bonita 
Serrana 
S. Bárbara d'Oeste 

Estados 

Minas Gerais 
Minas Gerais 
Minas Gerais 
Mlnas Gerais 
Minas Gerais 
Minas Gerais 
Minas Gerais 
Minas Gerais 
Minas Gerais 
Minas Gerais 
Minas Gerais 
Minas Gerais 
Minas Gerais 
Minas Gerais 
Minas Gerais 
Minas Gerais 
Minas Gerais 
Minas Gerais 
Minas Gerais 
Minas Gerais 
Espirlw Sanw 
Espirito Santo 
Rio de Janeiro 
Rio de Janeiro 
Rio de Janeiro 
Rio de Janeiro 
Rio de Janeiro 
Rio de Janeir.J 
Rio de Janeiro 
Rio de Janeiro 
Rio de Janeiro 
Rio de Janeiro 
Rio de Janeiro 
Rio de Janeiro 
Rio de Janeiro 
Rio de Janeiro 
Rio de Janeiro 
Rio de Janeiro 
Rio de Janeiro 
Rio de Janeiro 
Rio de Janeiro 
Rio de Janeiro 
Rio de Janeiro 
Rio de Janeiro 
Rio de Janeiro 
Rio de Janeiro 
Rio de Janeiro 
Rio de Janeiro 
Rio de Janeiro 
São Paulo 
São Paulo 
São Paulo 
São Paulo 
São Paulo 
São Paulo 
São Paulo 
São Paulo 
São Paulo 
São Paulo 
São Paulo 
São Paulo 
São Paulo 
São Paulo 
São Paulo 
São Paulo 
São Paulo 
São Paulo 
São Paulo 
São Paulo 
São Paulo 

Sexta-feira 3 4457 

Cotas 
Oficiais 

200.000 
205.477 
243.333 
200.000 
200.000 
200.000 
418.890 
200.000 
216.731 
504.660 
200.000 
437.857 
200.000 
200.000 
282.230 
200.000 
600.000 
200.000 
200.000 
200.000 
433.474 
200.000 
636.723 
343.713 
214.270 
200.000 
475.394 
200.000 
269.838 
200.000 
600 804 
621.565 
249.430 
200.000 
244.879 
360.304 
403.085 
501.943 
200.000 
201.654 
316.460 
376.440 
223.507 
524.334 
858.788 
200.000 
520.166 
226.026 
200.000 
590.637 
206.158 
799.919 
200.000 
420.081 
885.461 
236.034 
206.549 
284.187 
447.156 
262.333 
578.063 
361.045 
521.165 
200.000 
200.000 
962.313 
200.000 

2.166.123 
649.387 
675.471 

Somas 
Parciais 

6.536.847 

633.474 

9.569.323 
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Usinas 

Diamante ............ . 
Ester . . ................ . 
Furlan .............. . 
Guarani ................. . 
Indiana ............. . 
Ipiranga ................. . 
Iracema . . . ............ . 
Itaiquara ................ . 
Itaquerê .................. . 
Junqueira .............• 
Lambari ................... . 
Maluf ................... . 
Maracaí ................. . 
Mar~a J_sabe1 .............. . 
Marmga ................. . 
Martinópolis ............. . 
Miranda ................. . 
Modêlo .................. . 
Monte Alegre ............. . 
N. S. Aparecida ........... . 
N. S. Aparecida ........... . 
Nova América ............. . 
Palmeíras ................ . 
Paredão ............ . 
Perdigão . . . . ............. . 
Piracicaba ................ . 
Pôrto Feliz ............... . 
Pouso Alegre ............. . 
Rafard .................... . 
Romão. . ............... . 
Santana .................. . 
Santa Adelaide ..... · ...... . 
Santa Adélia ............ .. 
Santa Bárbara ............ . 
Santa Clara ............... . 
Santa cruz ............... . 
Santa Cruz ............... . 
Santa Elisa ............... . 
Santa Ernestina ........... . 
Santa Helena ............. . 
Santa Lídia ................ . 
Santa Lina ............... . 
Santa Lúcia .............. . 
Santa Luiza .............. . 
Santa Maria .............. . 
Santa Rita ............... . 
Santa Rosa ............... . 
Santa Rosa de Llma ..... . 
Santa Teresinha ......... . 
Santo Alexandre .......... . 
Santo Antônio ........... .. 
Santo Antônio .... ,. ...... . 
São Bento ................. . 
São Carlos ................ . 
São Domingos ............. . 
São Francisco ............ . 
São Francisco ............. . 
São Francisco do Quilombo . 
São Geraldo ............... . 
São Jerônimo ............. . 
São João ................. . 
São Jorge ................. . 
São José .................. . 
São José .................. . 
São José ................ , .. 
São José da Estiva ...•••... 
São Luiz .................. . 
São Luiz .................. . 
São Manuel .............•.. 
São Martínho ............. . 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção II) 

Municípios 

Jaú 
Cosmópolis 
S. Bárbara d'Oeste 
Severínia 
Botucatu 
Descalvado 
Iracemápolis 
Tapiratiba 
Nova Europa 
Igarapava 
Jaú 
St.0 Ant.0 da Posse 
Maracaí 
Santa Lúcla 
Araraquara 
Serrana 
Pirajuí 
Piracicaba 
Piracicaba 
Itapira 
Pontal 
Assis 
Araras 
Oriente 
Ribeirão Prêto 
Piracicaba 
Pórto Feliz 
Maca tuba 
Rafard 
Catanduva 
Rio Claro 
Dois Córregos 
Jaboticabal 
S. Bárbara d'Oeste 
São Simão 
Araraquara 
Capivari 
Sertãozinho 
Dobrada 
Rio das Pedras 
Ribeirão Prêto 
Quatá 
Araras 
Araraquara 
Cerquilho 
Rafard 
Boituva 
Ipauçu 
Mogi-Guaçu 
Macaca 
Sertãozinho 
Piracicaba 
Elias Fausto 
Jaboticabal 
Catanduva 
Elias Fausto 
Sertãozinho 
Charqueada 
Sertãozinho 
Cordeirópolis 
Araras 
Rio das Pedras 
Americana 
Maca tuba 
Rio das Pedras 
Nôvo Horizonte 
Durinhos 
Plraçununga 
São Manuel 
Pradópolis 

Estadml 

São Paulo 
São Paulo 
São Paulo 
São Paulo 
São Paulo 
São Paulo 
São Paulo 
São Paulo 
São Paulo 
São PaulO 
São Paulo 
São Paulo 
São Paulo 
São Paulo 
SãO Paulo 
São Paulo 
São Paulo 
São Paulo 
São Paulo 
São Paulo. 
São Paulo 
São Paulo 
São Paulo 
São Paulo 
São Paulo 
São Paulo 
São Paulo 
São Paul9 
São Paulo 
São Paulo 
São Paulo 
São Paulo 
São Paulo 
São Paulo 
São Paulo 
São Paulo 
São Paulo 
São Paulo 
São Paulo 
São Paulo 
São Paulo 
São Paulo 
São Paulo 
São Paulo 
São Pa.ulo 
São Paulo 
São Paulo 
São Paúlo 
São Paulo 
São Paulo 
São Paulo 
São Paulo 
São Paulo 
São Paulo 
São Paulo 
São Paulo 
São Paulo 
São Paulo 
São Paulo 
São Paulo 
São Paulo 
São Paulo 
São Paulo 
São Paulo 
São Paulo 
São Paulo 
São Paulo 
São Paulo 
São Paulo 
São Paulo 

Setembro de 1971 

Cotas 
Oficiais 

490.261 
1. 030.902 

200. ooo 
200.000 
200.000 
200.000 

1.240.029 
360.901 
205.319 
732.849 
459.264 
200.000 
203.411 
200.000 
273.315 
232.581 
245.958 
243.661 
708.219 
419.816 
240.733 
335.296 
300.467 
311.433 
245.054 
742.119 
815.374 
200.135 
716.526 
200.000 
212.311 
292.237 
205.084 
622.843 
200.000 
615.665 
337.459 
729.188 
208.422 
497.367 
343.269 
200.000 
320.489 
200.021 
200.000 
200.000 
248.111 
200.000 
200. ooo 
200. ooo 
439.457 
200.000 
200.000 
272.648 
208.297 
311.954 
335.452 
640.073 
485.208 
257.156 

1.454. 945 
237.795 
200.000 
935.897 
200.000 
200.000 
592.047 
520.425 
373.528 

1.582.381 

Somas 
Parciais 
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Usinas 

São Vicente ............... . 
Storan! .................. . 
Tabajara ............... . 
Tamoio .................. . 
Vale do Rosário ........... . 
Varião ................... . 
Vassununga ........... , .. . 

Zanin .................... . 
Bandeirante .............. . 
Central Paraná ........... . 
Jacarêzinho ............... . 
Morretes ................. . 
Santa Teresinha ...... , ... . 
Adelaide ................ . 
Pedreira . . . .............. . 
Pirabeiraba ............... . 
São Pedro ................ . 
Tijucas .................. . 
Agasa ................... . 
Aricá .................... . 
Jaciara .................. . 
Sudoeste ................. . 
Ceres .................... . 
Goianésia ................ . 
Martins ................. . 
Santa Helena ............. . 

Municípios 

Pitangueiras 
América Brasiliense 
Limeira 
Araraquara 
Morro Agudo 
Brotas 
St.• Rita do Passa 
Quatro 
Araraquara 
Bandeirantes 
Porecatu 
Jacarêzinho 
Morretes 
Maringá 
Ilhota 
Joinvile 
Antônio Carlos 
Gaspar 
São João Batista 
Santo Antônio 
st. 0 Ant.0 do Leverger 
Jaciara 
:M.iranda 
Ceres 
G-oianésia 
Catalão 
S. Helena de Goiás 

Estados 

São Paulo 
São Paulo 
São Paulo 
São Paulo 
São Paulo 
São Paulo 

São Paulo 
São Paulo 
Paraná 
Paraná 
Paraná 
Paraná 
Paraná 
Santa Catarina 
Santa Catarina 
Santa Catarina 
Santa Catarina 
Santa Catarina 
R. G. do Sul 
Mato Grosso 
Mato Grosso 
Mato Grosso 
Goiás 
Goiás 
Goiás 
Goiás 

Cotas 
Oficiais 

379.982 
200.000 
232.943 

1.231.370 
212.324 

408.549 
237.937 
612 958 
965.877 
419.311 
200.000 
200.000 
200.000 
200.000 
200.000 
200.000 
244.018 
200.000 
200.000 
200.000 
200.000 
200.000 
200.000 
200.000 
200.000 

Somas 
Parciais 

42.188.539 

2.398.146 

1.044.018 
200.000 

600.000 

Subtotal .......................................... . 

800.000 

63.969.347 
47.803 

64.017.150 
100.000.000 

Ministério da Indústria e do ComérciG 

INSTITUTO DO AÇúCAR 
E DO ÁLCOOL 

RESOLUÇAO N.• , de de de 19 
Assunto: Estabelece novos pre­

ços oficiais para o açúcar e à 
cana na Região Norte-Nordeste, 
e dá outras providências. 

O Conselho Deliberativo do Insti­
tuto do Açúcar e do Alcool, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas 
por lei e tendo em vista a Resolução 
apwvada pelo Conselho Monetário 
Nacional em sua sessão de 26 de agós­
to de 1971, a qual; com fundamento 
no art. 7.0 do Decreto-lei n.0 ....• , 

de . . de agôsto de 1971. adotou as 
seguintes bases para a unificação dos 
preços da cana e do açúcar em todo 
o Pais: 

a) as diferenças de preço entre as 
Regiões Norte-Nordeste e Cen­
tro-Sul serão cobertas por meio 
de subsídios diretos ao produtor 
de cana e/ou de açúcar, com 
recursos provenientes do Fundo 
Especial de Exportação; 

b} os subsídios permitirão a ma­
nutenção das remunerações atri­
buídas aos setores agrícola e 
industrial, nas duas próximas 
safras, porém, serão reduzidos 
linearmente na proporçáo de 5%, 

Us. Santo André/Passos t complementaqão l ....... . 
CONTIGENTE DA REGIÃO CENTRO-SUL ......... . 
LIMITE GLOBAL DO PAíS ......................... . 

! ~ l Parcelas "sub judice" 

10°/o, 15o/,, 20%, 25% e 30% nas 
safras seguintes, de modo a de­
saparecer por completo após a 
safra de 1977!78; 

c) os novos preços para a cana e 
o açúcar vigorarão a partir de 
1.0 de setembro de 1971; 

d) o Banco do Brasil S.A. fica au~ 
torizado a financiar os recursos 
eventualmente não cobertos pelo 
Fundo Especial de Exportação, 
obedecidos os tetos aprovados 
para o financiamento da safra 
açucareira; 

e) em conseqüência, para a safra 
de 1971/12 vigorarão os seguiu~ 
tes su bsidios: 

Cr$ 
Por tonelada de cana, na 
esteira da usina . . . . . . . . . 7,65 
Por saco de açúcar cristal. 0,20 
Por saco de açúcar deme-
rara ................ , . . . . 0,18 

Resolve: 
Art. 1.0 - O preço oficial de liqui~ 

dação do açúcar cristal "standard", 
com polarização de 99,3°, é fixado em 
Cr$ 30,49 (trinta cruzeiros e quarenta 
e nove centavos) por saco de 60 (ses­
senta) quilos, na condição PVU (pôsto 
vagão ou veículo na usina), em tô­
das as usinas da Região Norte~Nor­
deste. 

Art. 2.0 - O preço oficial de fatu­
ramento do açúcar cristal "standard", 
com polarização de 99,3°, é fixado ern 
crs 36,48 (trinta e seis cruzeiros e 
quarenta e oito centavos) por saco 
de 60 (sessental quilos, na condição 
PVU (pôsto vagão ou veículo na usi­
na), em tôdas as usinas da Região 
Norte-Nordeste, já incluído neste pr~­
ço a contríbuição de CrS 2,94 fdoís 
cr.uzeiros e noventa e quatro centa­
vos) para o IAA, criada pelo De­
creto-lei n.0 308, de 28 de fevereiro 
de 1967, e o valor do Impôsto de Cir­
culação de Mercadorias (!CMl, cal­
culado na base de 17,5% <dezessete 
e meio por cento). 

~ 1.0 
- Na forma da legislação Vi­

gente, o preço oficial de faturamento 
do açúcar cristal referido no caput 
dêste artigo sàmente se aplica quan­
do a circulação do produto se verifi­
car dentro do respectivo Estado pro­
dutor. 

§ 2.0 
- Quando a venda do açúcar 

se destinar à saída para outros Es­
tados, o preço oficial de faturamento, 
por saco de 60 (sessenta) quilos, na 
condição PVU <pôsto vagão _ou veí .. 
culo na usina I, em tôdas as usinas 
da Região Norte-Nordeste, será de 
Cr$ 35.20 (trinta e cinco cruzeiros e 
vinte centavos), já incluídos neste 
preço a contribuição para o IAA, de 
Cr$ 2,94 <dois cruzeiros e noventa e 
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quatro centavos), e o valor do Im­
pôsto de Circulação de Mercadorias 
(!C.M), calculado com base na alíquo­
ta de 14,5% (catorze e meio por cen­
to). 

Art. 3.0 - Os tipos de açúcar de 
qualidade superíor terão os seguintes 
ágios, que serão acrescidos ao preço 
oficial de Iiquidacão estabelecido no 
art. 1.0 desta ReSÔlução, não incluído 
o valor correspondente ao Impôsto de 
Produtos Industrializados UPI), quan­
do incidente: 
Tipos 

I. 
2. 
3. 
4. 
5. 

Cristal superior .......... . 
Cristal triturado ou moído 
Cristal superior peneirado. 
Cristal ·especial .......... . 
Granulado americano co­
mum, não refinado, de .Pro-

Agi os 
Cr$ 
1,84 
2,21 
3,69 
5,53 

duçáo direta . . . . . . .. . . . . . . 5,53 
6. Granulado americano supe­

rior, não refinado, de pro-
duçáo direta . . . . . . .. . . . . . . 7,38 

Art. 4.0 - Os tipos de açúcar de 
qualidade inferior sofrerão deságios, 
deduzidos do preço oficial de liqui­
dação do açúcar cristal "standard", 
fixado no art. 1.0 desta Resolução, 
como segue: 
Tipos 

1. Somenos 
2. Mascavo 

Deságios 
Cr$ 
1,84 
7,38 

Art. 5.0 - O ~reço-base de aquisi­
ção pelo IAA dJ açúcar demerara, 
destinado à exportação para merca­
dos externos, com as especificações 
técnicas estabelecidas no art. 10 da 
Resolução n.o 2.054, de 28 de maio 
de 1971 (Plano da Safra de 1971/72), 
é fixado em Cr$ 27,75 (vinte e sete 
cruzeiros e setenta e cinco centavos) 
na Região Norte-Nordeste, por saco 
de 60 (sessenta) quilos, na condição 
PVU (pôsto vagão ou veículo na usi­
na). 

~ 1.0 - No preço do açúcar deme.­
rara, referido neste artigo, não se in .. 
clui provisão para atender o paga .. 
mento do Impôsto de Circulação de 
Mercadorias (lCM) sôbre êsse preço, 
tendo em vista o que dispõe o art. 23, 
§ 7.0 , da Constituição Federal. 

§ 2.0 - Em face do convênio ce­
lebrado com o Govêrno do Estado de 
Pernambuco, o IAA terá a seu cargo 
o recolhimento do Impôsto de Cir .. 
cu1ação de Mercadorias {ICM) inci ... 
dente sôbre as canas utilizadas na 
fabricação do açticar demerara nas 
usinas daquele Estado, deduzindo, 
conseqüentemente, do preço de Cr$ 
27,75 (vinte e sete cruzeiros e setenta 
e cinco centavos), fixado neste arti­
go, o valor de Cr$ 5,00 (cinco cruzei­
ros) por tonelada de cana ou CrS 3,08 
(três cruzeiros e oito centavos) por 
saco de açúcar, correspondente à pro .. 
visão tributária da cana dentro do 
preço fixado para a Região Norte­
Nordeste nos têrmos desta Resolução. 

Art. 6.0 - Nas vendas diretas de 
açúcar cristal consider~das de varejo 
e nas vendas às indústrias, o produ­
tor terá direito à margem de lucro 
de 8% (oito por cento), na forma 
estabelecida p e 1 a Superintendência 
Nacional do Abasteclmento (SUNAB) 
em sua Portaria n.O 732, de 4 de ju­
nho de 1968. 

Art. 7.0 - O preço-base da tone­
lada de cana posta na esteira e for­
necida às usinas da Região Norte­
Nordeste, na safra de 1971/72, é fi­
xado em Cr$ 28,55 (vinte e oito cru­
zeiros e cinqüenta e cinco centavos], 
já incluído o Impôsto de Circulação 
de Mercadorias (ICM), calculado na 
base de 1'1,5% (dezessete e meio !Jor 
cento). 

Art. 8.0 - Para efeito do disposto 
nos arts. 11 e 12 da Resoluçáo núme­
ro 2.055, de 4 de junho de 1971,' con­
siderar-se-á o preço-base fixado para 
a Região Norte-Nordeste no art. 8.0 

da mesma Resolução. 
Art. 9,o - Para execução da deci­

são do CMN de que trata a presente 
Resolução, o Presidente do IAA bai­
xará Ato estabelecendo as normas 
para pagamento dos subsídios e o 
contrôle dos elementos de informa ... 
ções que servirão aos respectivos cãl­
culos. 

Art. 10 - Fica o Presidente do IAA 
autorizado a firmar convênios e/ou 
contratos com entidades bancárias 
oficiais ou Cooperativas de Crédito de 
Fornecedores de Cana visando ao pa­
gamento dos respectivos subsídios. 

Art. 11 - O recebimento do subsi­
dio a que se reporta a Resolução do 

Conselho Monetário Nacional prove­
niente do registro no livro de produ­
ção diária da usina de volume de 
canas superior ao pesado em suas ba­
lanças e efetivamente entregue cons­
titui crime de estelionato, como tal, 
definido no art. 184 do Decreto-lei 
n.• 1.004, de 21 de outubro de 1969 
<Cód,go Penal). 

§ 1.0 - As pessoas físicas, os dire­
tores e gerentes de pessoas jurídicas 
(ernprésas proprietárias de usinas de 
açúcar) que tenham contribuido para 
o crime previsto neste artigo serão 
civH e criminalmente responsabUiza­
dos. 

§ 2.0 - Para efeito do disposto no 
parã.grafo anterior, o Procurador Re­
gional do IAA encaminhará ao Mi­
nistério Público os elementos indi­
ciários ou probantes necessários à 
denúncia do crime. 

Art. 12 - Os preços referidos na 
presente Resolução têm vigência a. 
contar de 1.0 de setembro de 1971. 

Art. 13 - Continuam em vigor tô­
das as djsposições da Resolução n.0 

2.055, de 4 de junho de 1971, em tudo 
que não fôr incompatível com o dis­
posto nesta Resolução. 

Art. 14 - A presente Resolução 
vigora na data de sua aprovação e 
será publicada no Diário Oficial da 
União, revogadas as disposições em 
contrário. 

Sala das Sessões do Conselho Deli­
berativo do Instituto do Açúcar e do 
Álcool, aos . . dias do mês de 
. . . do ano de mil novecentos e se ... 
tenta e um. - Gen. Alvaro Tavares 
Carmo, Presidente. 

MIC - INSTITUTO DO AÇúCAR E DO ALCOOL 

ESTRUTURAS DOS PREÇOS DJ\ CANA E DO AÇúCAR 
Safra de 1971/72 - Região Norte-Nordeste 

Cana ICM- 17,5% ICM- 14,5% 

Cr$ Cr$ 
20,89 
2,62 
0,04 

Preço da tonelada de cana no campo ....... . 
Transporte . . ............................. .. 
Plano de Integração Social (PIS) - 0,:.5% .. 

Subtotal ....................... . 23,55 
5,00 

28,55 
ICM -17,5% .............................. . 
Preço da tonelada de cana na esteira ....... . 

Açúcar ICM- 17,5% ICM- 14,5% 

Cr$ Cr$ 

13,62 13,62 
Custo da matéria-prima no campo, inclusive 

PIS ............................ .. 
Transporte . . . .............................. . 2,09 2,09 

Subtotal ......... , ............. . 15,71 15,71 
ICM - 17,5% ................ , ............. . 3,33 3,33 

19,04 19,o4 
11,40 11,40 

Subtotal ...................... .. 
Custo Industrial ............................ . 

Subtotal ....................... . 30,44 30,44 
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A~Ucar ICM - 17,5% 

Plano de Integração Social 1 PIS 1 OJ5o/r 0,05 

Preço oficial de liq~idaçào 
ICM ~· calculado sobre o preço final 
Contribuição para o IAA 

Soma. 

30,49 
6.38 
2,94 

Dedução do lCM sôbre a cust-o da matéria­
prima .. 

39,81 

3.33 

36.48 Preço d.e faturamento na concUção PVU 

Açúcar Drmel'ar<'~ 

DECRf:TO-LEl N." 1.137 
DE 7 m; DEZf:MBRO DE 1970 

Institui inccntiyos fiscais c fi­
nanceiros para o desenvolvimento 
industrial, e dá outras providên­
cias. 

O Prr~iidente da República, no tJso 
das atribuições que lhe> confere o ar­
tigo 55, item II, da Constituição, de­
creta: 

Art. 1.0 
- :ficam instituído::;. em fa­

vor de projetos de desenvolvimento 
industrial, aprovado.<; na forma dCste 
Decreto-lei. os seguinte.'i incentivos 
fiscais e financeiro;:.: 

a) isenc;ão do ImpOsto de- Importa­
ção de equipamentos. máquinas, 
aparelhos e instrumentos. aces­
sórios e ferramenta:;, sem similar 
nacionaL bem como de partes 
compJemcntare.s à produçào na­
Cional: 

b) í.sencão do ImpOsto de Produtos 
IndUstrializados sObre os bens 
mencionados na alinea ante rio r; 

c) crédito ao comprador de equipa­
mento nacional do valor do lm­
pàsto sObre Produto-s Industriali­
zados. nos termos do De-creto-lei 
n." 1. 136. de 7 de dezembro de 
1970: 

d) depreciarão acelerada ~Obre os 
bem; de fabricaç-áo nacic;nuJ. pa­
ra efeito de anuraçào do Impó.s­
to de Renda; 

e) apoio tinan.ceiro preferencial, por 
cntidadci:i oficiais de crédito. obe­
decida a política financeira e 
creditícia do Governo e atendi­
dos os di;;positivos c-&tatutários 
das entidades financiadoras:, 

f) registro de financiamento ou de 
investimento c~trangciro, obede­
cida.s as normas baixadas PE'las 
autoridadc.s monetárias e cam­
biais; 

g) concessão de prioridade para 
exame. pelo Conselho de Política 
AduancJra, de alterac:âo de ::tU­
quotas aduaneiras, com o obje­
tivo de estímuiar e amparar a 
indústria nacional. 

1\rt. V) - Caberá ao l'v!inistério da 
IndU.stria e do Comércio a concessão 
dos incPntivos previstos no artigo 1.0 

e a fixação das condiçõr-s a serem 
cumpridas pelos beneficiários. 

Art. 3.0
- O~ projetos aprovados go­

zarão dos incentivos previstos no ar­
tigo 1.0 , isolada ou cumulativamente. 

Art. 4.0 - Não se aplica à importa­
cão dos equipamentos destinados aos 
Projetos industriais. aprovados nos 
têrm.os dêste De~reto-leL o disposto 
no § 4.0 do art. 14 do Decreto-lei 
número 87, de 18 de novembro de 1966. 

Art. 5. 0 
- B:ste Decreto-lei entrara 

em vigor em 1.0 de janeiro de 1971. re­
vogados o Decreto·lei n .o 767. de 18 
de agósto de 1969. e demais disposições 
em contrário. 

BtasiJia. 7 de dezembro de 1970; 
149.0 da Independência e 82.0 da Re­
publica. - EMíLIO G. MEDICI -
Antõnio Delflm Nettn - ?.larcus Vini­
cius Pratini de :Uoraes - João Paulo 
dos Reis Velloso. 

!Pub!Jcacto uo D.o. de 7-12-701 

DECRETO-LEI N.0 1.182 
DE 16 DE JULHO DE 1971 

Concede estímulos ã.:-; fuSÔf'S, as 
incorporaGões e à abertura de ca­
pital de emprésas. e dã outras 
providências. 

O PrC'Sidente da República, no uso 
das atribuic;ões que lhe confere o nr­
ttgo 55. item U, da C<mstitui<:ão, de­
creta: 

Art. l,'J- As pessoas jurídicas, paro. 
fins de fusão ou incorporação consi­
deradas de interêsse para a economia 
nacionaL poderão reavaUar os bens 
integrantes do ativo imobilizado aci­
ma dos limites da correção monetá­
ria. até o valor de mercado. com isPn­
ção do Impósto de Renda incidente 
sóbre o acréscimo de valor, decorrente 
dessa reavalia.cão, observado o que es­
tabelece êstc Decreto-lei. 

8 1.0 
- A illenção prevista neste ar­

tigo aplica-se. igualmente. aos casos 
de transferência do contróle do capi­
tal de sociedades. como meio de efe­
tivar fusões e incorporações, desde que 

estas se efetivem juridicamente den­
tro do prazo de 180 (Cento e. oit.enta) 
dias a contar da trans!erenc1a do 
cont'rõle acionárío. · 

~ 2.0 - As disposições dêste artigo 
aplicam-se também às empresas que 
assumirem. de acórdn evm as normas 
e urazos estabelecídos pcio Conselho 
MÔnetário Naeional. o compromisso 
de proceder à abertura de seu capitaL 

Art. 2.o- Fiea criada. junto ao Mi­
nistério da Fazenda. a Comissão de 
Fusão e Incorporacào de Empresas ~ 
COFIE. com a atribuicão de apr~ciar 
os procesi:iOS de reaval~acão, fu;:;;a? .e 
incorporaçãt), de empresas em atl:Vl­
dade no Pais. c daquelas que deseJa­
rem utilizfl.r a faculdade concedida no 
art. lY. ~ 2. 0 • dêstc Dccreto~lci. ílubme­
tendo-os. n1cdiantc parecer à aprova­
ção do Ministrn da Fazenda. 

Art. 3.o - A COFIE será composta. 
pelos 5 tcincol .seguintes membros: 

a) Secretário-Geral do Miní.stétio 
da Fazenda. na qualidade de 
Presidente: 

b) um representante do Ministé~io 
do Planejamento e Cootdenaçao 
Geral: 

c) um representante do Minü;tério 
da Indústria e do Comércio; 

d) um representante da Secr.et~r~a 
da Receita Federal do 1\lli.msteno 
da Fa7.rnda: e 

e) um representante do Banco Cen­
tral do Brasil. 

Parágrafo único ~ A Secretaria da 
Receita Federal. através dos seus ór­
gãos, 11roveri os :;erviços ne~e~sârlos 
ao pleno desempenho das attvidades 
da COFIE. 

Art. 4.o - A isenção prevista no 
artigo lY e seus parágrafos depen­
deri, obrigatàriamen te: 

I -·- da aprovaeão, pelo Ministro 
da Fazrnda. do parecer exarado pela 
Comissão a que alude o art.igo 2. 0 : 

II -· do cump:-imento. pelas emprê­
sas interes.'\o.das nos proc~-Sos de fus~\o 
ou incorporacão. do compromisso que 
assumirão com vista à abertura do 
capital social da pessoa juridica re­
sultante da fusão ou incorporação, 
satisfeitas as exigências que forem fi­
xadas pelo Banco Central do BrasiL 

Parãgrafo único - A condição pre­
vista no inciso Il dêst€' artigo poderá 
ser dispensada se o Conselho Mone­
tárlo Nacional julgar que a::; ações 
da ernprêsa incorporadora ou resul­
tante da fusão devam estar sujeitas 
a restricões de circulação. destinadas 
a presefvar tais ac;ões sob contrôle de 
capitais nadonais. 

Art. 5.0 
- o acréscimo de valor re­

sultante da reavaliD.cão efetuada na 
forma do artigo 1. 6 será utilizado 
obrigatOriamente para aumento de 
capital, dentro de 180 ! cento e oiten­
ta) dias da dat;;. da aprovação pelo 
Ministro da Fazenda. 
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§ 1.0 - o não cumprimento do dis­
posto neste artigo acarretará a perda 
automática da isenção. 

§ 2.0 - O aumento de capital de que 
trata êste artigo não sofrerá tributa­
ção do Imposto de Renda. 

§ 3.0 - A não incidência estabele­
cida no parágrafo anterior se estende 
aos sócios, acionistas ou titular, bene­
ficiários. pessoas físicas ou jurídicas, 
podendo estas realizar aumento de 
capital nas mesmas condições, me­
diante a incorporação dos valôres dis­
tribuidos. 

~ 4.o - A redução do capital ou a 
extinção da pessoa jurídica, nos 5 
(cinco) anos subseqüentes, .importará 
em submeter à tributação nas pessoas 
jurídicas a parcela incorporada. como 
lucro operacional e distribuído, fican­
do os sócios, acionistas ou titular, 
sujeitos ao Impôsto de Renda na de­
claração de rendimento, ou na fonte, 
no ano em que ocorrer a extinção ou 
redução. 

~- 5.0\- No caso de alienação das 
ações ou quotas de capital recebidas 
com isenção na forma do § 3.0 'dêste 
artigo, o valor da receita auferida 
pelas pessoas jurídicas na operação 
será integralmente incluido no lucro 
tributável para fins de Impôsto de 
Renda. 

Art. 6.0 - Eventuais prejuízos o.cor­
ridos na alienac;ão ou baixa dos bens 
reavaliados na forma do artigo Lo não 
serão dedutíveis do lucro tributável, 
podendo as emprêsas compensá-los 
com' o resultado das correções_ mone­
tárias compulsórias posteriores.· 

~ 1.0 
- Os prejuízos a que se refere 

êste artígo estão limitados à parcela 
que ultrapasse o valor original corri­
gido monetàriamente nos têrrnos da 
legislação vigente. 

~ 2. 0 - Para efeH.os fiscais, as cotas 
anuais de depreciação, amortização e 
exaUstão continuarão a ser calculadas 
com base nos valôres contabilizados 
antes da reavaliação de que trata êste 
Decreto-lei, corrigidos monetàriamen­
te nos têrmos da legislação em vigor, 
e o montante acumulado dos encargos 
não poderá exceder o valor reava­
liado. 

§ 3.0 
- O disposto neste artigo não 

se aplica. à cota de exaustão de re­
cursos minerais a que se refere o 
Decreto-lei n.o 1. 096, de 23 de março 
de 1970. 

Art. 7.0 - o valor resultante da 
reavaliação prevista no artigo 1.0 não 
1mportará em modHicação no valor 
em moeda estrangeira do capital 
alienigena, registrado pelo Banco 
Central do Brasil, como investimenW 
ou reinvestimento de pessoas residen­
tes ou domiciliadas no exterior nas 
emprêsas que abrirem seu capital ou 
participarem de fusões ou incorpora­
ções ou em ações e cotas dessa em­
prêsa. 

Art. 8.0 - O Banco Central do BràsH 
será prêviamente ouvido sempre Que, 
da fusão ou incorporação, participem 
instituições financeiras e sociedades 
de cap~tal aberto, fato que tornará 
obrigatório a publicação em jornais 
de grande circulação, -dos têrmos em 
que se efetuará a operação. 

Art. 9.0 - A isençãO do impôsto só­
bre ·a renda de que trata êste Decreto­
lei sOmente poderá ser utilizada un1a 
vez, salvo quando a operação envolver 
emprésas integrantes do- sistema fi­
nanceiro, , a critério do respectivo 
órgão normativo. 

Art. 10 - As f1,lsões e jncorporações 
das SOciedades Seguradoras conti­
nuam regidas pelo Decreto-lei núme~ 
ro 1.115. de 24 de julho de 1970. 
aplicando-se, no que couber, as dis­
posições dêste Decreto-lei. 

Art. 11 - As disposições dêste De­
creto-lei não se aplicam às emprêsas 
concessionárias de serviços públicos. 

Art. 12 -O reg:ime especial tratadQ 
neste Decreto-,lei terá vigência até 
31 de dezembro de 1972. 

Art. 13 - ll!ste necreto-lel entrará 
e)TI vigor na .data de sua publlcação, 
revogado o Decreto-lei n.0 285, de 28 
de fevereiro de 1967, e demais disposi­
ções em contrário. 

Brasília, 16 de julho de 1971; 150_.; 
da Independência e 83. 0 da República. 
- Emílio G, Médici - Antônio Del~ 
fim Netto - Marcus Vinicius Pratini 
de Moraes - João Paulo dos Reis 
Velloso. 

!Publlcado no D.O. ·de 20·7·7U 

LEI N.0 5.654 
DE 14 PE MAIO DE 1971 

Dispõe sõbre a produção açu~ 
careira do País. e dá. outras pro­
vidências. 

O Presidente da República 
Faço saber que o Congresso Nacio­

nal decreta e eu sanciono a seguinte 
lei: 

Art. 1.0 
- Fica estabelecido em cem 

milhões de sacas de 60 <sessenta) qui­
los o limite global das cotas oficiai~ 
de produção d-e açúcar das usinas de 
País. 

Parãg·rafo único - O Ministro d2 
Indústria e do Comércio, tendo err. 
vista as necessidades do consumo in­
terno e de exportação, poderá au .. 
mentar o limite referido neste artigo. 

Art. 2.0 - Para efeito de distribui­
ção, e limHe- global das cotas oficiai . .; 
de produção, fixado no artigo anterior, 
fica dividido em dois- contingentes re­
gionais constituídos da soma da.s <:o­
tas das usinas de açúcar situadas er-1 
cada área geoeconômica abaixo in­
dicada: 

a) Região Norte-Nordeste: compre­
endendo a Região Norte (Esta.-

f 

dos do Acre, Amazonas e Pará; 
Territórios de Rondônia, Rorai­
ma e Amapá J e a Região Nordes­
te· (Estados do Maranhão, Piauí, 
Ceará. Rio Grande do Norte, Pa­
raiba,· Pernambuco, AJagoas-, Ser­
gipe e Bahia; Território de Fer­
nando de Noronha); 

bl Região Centro-Sul: compreen­
dendo a Região Sudeste tEstados 
cte Minas Gerais, EspíritO Santo, 
Rio de Janeiro, Guanabara e São 
Paulo), a Região Sul fEstado.s do 
Paraná, Santa Catarina e Rio 
Grande do Sul), e a Região Cen­
tro-Oeste (Estados de Goiás. Ma­
to Grosso, Distrito Federan . 

~ 1. 0 - Nenhuma cota oficial dé' 
produção, integrant-e dos contingentes 
regionais de que trata êste artigo, po­
derá ser incorporada à cota de usina 
situada. em diferente região geoeconô­
mica. 

~ z.o - Para efeito de incorporaÇão 
de cota oficial de produção de usinas 
situadas na mesma região geoeconô­
mica, só-mente será considerada a 
maior produc;ão rE>alizada pela usina 
íncorporada no triênio imediatamen~ 
te anterior, até o limite da respecti­
va cota, ressalvados os caros de fu­
são de emprê.sas açucareiras especial­
mente autorizadas pelo Presidente do 
!AA. 

~ 3.0 -O disposto no parágrafo an­
terior não se aplica aos processos de 
incorporação de cotas em tramitação 
no IAA, na data da publicação desta 
lei. 

Art. 3.0 - Serão canceladas pelo 
Presidente do IAA as inscrições das 
usinas que tenham paralisado sua ati­
vidade industrial durante 3 (três) sa­
fras consecutivas, a partir· da safra 
1968!69, inclu'sive: ' 

~ 1.0 - Até que o IAA se pronuncie 
sõbre os respectivos pedidos de incor­
poração definitiva, o disposto neste 
artigo não se aplicará às usinas que­
tenham requerido a incorporação de­
finitiva de suas cotas oficiais a ou­
tras usinas, nem às usinas cujas· co­
tas oficiais estejam incorporadas pro­
visOriamente a outras fábricas. 

~ 2.0 - Nos casos de incorporação 
provisória, as usinas titulares das res­
pectivas cotas oficiais deverão reque­
rer sua incorporação definitiva dentro 
do prazo improrrogável de 15 (quinze! 
dias, contado da publicação desta lei, 
sob pena de sofrerem o cancelamento 
sumário previsto n<Cste artigo. 

Art. 4.0 - O Instituto do Açúcar e 
do Álcool, mediante ato baixado pela 
presidência, procederá à revisão das 
cotas oficiais, de produção das usinas 
do País. 

::; J.o- A primeira revisão serã feíta 
em 1971, para vigência na safra de 
19'71/72, enquanto que as roeyisi;ie.s se­
guintes serão realizadas no imcio ae 
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cada triênio, a começar de 1974, para 
vigorar a partir da safra de 1974/75. 

~ 2.0 
- Na revisão a ser procedida 

em 1971, não se fará nenhuma redu­
ção nas atuais cotas oficiais de usi­
nas ressalvado o disposto no art. 3.0 

~ 3.0 
- os fornec·edores de cana par­

ticjparão do.s aumentos de cotas das 
uslnas em proporção nunca inferior a 
60~{; ísessenta por cento) do contin­
gente agrícola resultante do respecti­
vo aumento. 

~ 4.,0 
- Para efeito das revisões pre­

vistas neste artigo o IAA considerará 
a.s possibiltdades industriais e agrico­
las das usinas, objetivando aumento 
de produtividade e aspectos sociais 
existentes. 

Art. 5. 0 - A partir de 1971, inclusive, 
o respectivo Plano da Safra, deverá 
ser aprovado pelo Conselho Delibera­
tivo do IAA até o dia 31 de maio. 

Art. 6.0
- Revogam-se as disposições 

em contrãrio, especificamente o artigo 
20 e seu parãgrafo do Decreto-lei 
n.o 1.831, de 4 dez-embro de 1939; o 
art. 62 do Decreto-lei n.0 3. 855, de 
21 de novembro de 1941; os H 1.0 • 2.0 , 

3.0 , 4.0 , 5.0 , 7.0 e 8.0 do art. 1.0 . art. 2.0 

e seu parâgrafo \mico, art. 70 e seus 
parágrafoe e artigo 71 da Lei n.0 4.870, 
de 1.0 de dez·embro de 1965; e o art. 17 
do Decreto-lei n.0 308, de 28 de feve­
reiro de 1967. 

Parágrafo único - No § 2.0 do arti­
go 3.0 da Lei n.O 4. 8.70, de 1.0 de dezem­
bro de 1965, é revogada a expressão: 
"ressalvada a redistribuição de cotas 
estaduais". 

Art. 7.0 -A presente lei entrará em 
vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 14 de maio de 1971; 150.0 

da Independência e 83.0 da República. 
- EMíLIO G. MÉDICI - Luiz de 
1\lagalhães Botelho. 

/Publicado no D.O. de 17-5-711. 

DECRETO-LEI N.0 1.186 
DE 27 DE AGOSTO DE 1971 

Concede estímulos à fusão, in­
corporação e relocalização de uni­
dades industriais açucareiras e dá 
outras providências. 

O Presidente da República, usando 
da atribuição que lhe confere o artigo 
55, item 11, da Constituição, decreta: 

Art. 1.0 
- As emprêsas açucareiras 

que promoverem fusão, incorporação 
ou relocaJizacáo de suas unidades in~ 
dustriais, na· forma dêste Decreto-lei, 
farão jus aos incentivos fiscais e fi~ 
nanceiros prevjstos nos Decretos-leis 
n.os 1.137, de 7 de dezembro de 1970, 
e 1.182, de 16 de julho de 1971. 

Art. 2.0 - Serão concedidos esti~ 
mulas financeiros aos fornecedores de 
cana que, nas condições previstas nes· 
te Decl'eto~lei, incorporarem novas 
cotas de fornecimento às cotas de que 
lá são titulares. 

Art. 3.0 
- Os encargos decorrentes 

do disposto nos artigos 1.0 e 2.0 dêste 
Decreto-lei correrão à conta dos re­
cursos previstos no item II do artigo 
5.0 do Decreto-lei n.O 308, de 28 de 
fevereiro de ·1967 e de outros recursos 
definJdas pelo Conselho Monetária 
Nacional. 

Art. 4. 0 - O Presidente do Instituto 
do Acúcar e do Álcool poderá autori­
zar fusão, incorporação ou relocali­
zação de unidades industriais açuca­
reiras. com as respectivas cotas ofi­
ciais de produção, situadas na mesma 
região geoeconômica 

l:l 1.0 
- SOmente serã autorizada a 

relocalização de unidades industriais 
que tenham cota oficial mínima cte 
400. 000 sacos de açúcar. 

~ 2.0 
- As cotas de fornecimento de 

cana que não possam ser aproveita~ 
das em conseqüência das operações 
refelidas neste artigo serão indeniza­
das e passarão a pertencer a quem 
arcar com o ônus da indenizarão, 
desvinculadas dos fundos agrícÓlas 
originais, nos valôres e condições fi­
xadas pelo Presidente do Instituto do 
Açúcar e do Ãlcool. 

Art. 5.0 
- O Presidente do Instituto 

do Açúcar e do Álcool poderá auto­
rizar a transferênc1a de cotas de for­
necimento de cana entre fundos agrí­
colas, pertencentes ou não ao mesmo 
proprietário. 

~ 1.0 
- Para efeito dêste artigo, as 

cota.s de fornecimento serão desvin­
culadas dos fundos agrícolas origi­
nais. 

$i 2.0 
- Se o cedente da cota trans­

ferida utilizar terras arrendadas será 
exigida a concordância do proprietá­
rio. 

lii 3.0 
- Os fundos agrícolas que 

receberem cotas de fornecimento 
transferidas deverão ter capacidade 
para produzir a quantidade de canas 
correspondente. 

Art. 6. 0 -Nos casos em que a apli­
cação, no Norte/Nordeste, das opera­
ções previstas neste Decreto-lei re­
sultar em liberação superior a 10% 
jdez por centol da mão-de-obra 
efetivamente empregada, poderão ser 
utilizados os recursos previstos no 
Decreto-lei n.O 1.179, de 6 de julho de 
1971, na execução de projetos de di­
versificação agrícola que contemple 
a absorção da mão-de-obra liberada. 

Art. 7.0 
- os preços da cana e do 

açúcar poderão ser unificados em 
todos o País. 

Parágrafo único - Os recursos des­
tinados à execução da política deci­
dida nos têrmos dêste artigo serão 
constituídos por suprimentos do Fun­
do Especial de Exportação e outros 
recursos definidos pelo Conselho Mo­
netârio Nacional. 

Art. 8.0 - O disposto no artigo 3.0 

da Lei n.o 5.654, de 14 de maio de 
1971 aplica-se aos engenhos tur-

binadorcs ou de açúcar bruto que 
hajam cessado sua atividade indus­
trial durante três !3l safras conse­
cutivas, a partir de 1968-69. 

Art. 9.0 
- &:ite Decreto-lei entrarâ. 

em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições dos artigos 
81, 82, 83, 84, 85 e 86. com suas alíneas 
e parâgrafos. do Decreto-lei número 
3. 855, de 21 de novembro de 1941 e 
a alínea a do artigo 32 da Let n.0 5.508, 
de 11 de outubro de 1968, bem como 
as demais disposições em contrãrio. 

Brasília, 27 de agosto de 1971; 150.0 

da lndependência e 83.0 da República. 
- E~fiLIO G. MliDIÇI - Antônio 
Delfim Netto - Marcu!S Vinicius Pra­
tini de Moraes - João Paulo dos Reis 
Velloso. 

O SR. PRESIDENTE <Ruy Car­
neito) - Tem a palavra o nobre Se­
nador Franco Montoro, por delegação 
da Liderança da Minoria. 
(Publicado no D.O. de 27-8~71) 

O SR. FRANCO MONTORO (Sem 
revisão do orador,) - Sr. Presidente, 
em nome do Movimento Democrãtico 
Brasileiro, trazemos ao conhecimen­
to do Senado fato da maior gravida­
de: a Delegacia Reglona1 do Traba­
lho. em São Paulo, realízando ato de 
intervencão na Federação dos Em· 
pre-gados' em Estabelecimentos Ban­
cários de São Paulo e Mato Grosso, 
destituiu, do cargo de 1.0 -Secretá.rio 
daquela Federação, o Sr. Francisco 
Brandão, alegando comportamento 
contrãrio às leis vigentes por parte 
dê~se dirigente sindicaL 

A Federacão dos Bancãrios apenas 
recebeu a cOmunicação da penalida­
de e cópia da respectiva portaria. 
Nem à Federação nem ao interessa­
do, foi assegurado- o direito de defesa 
ou de qualquer explicação. Em nome 
da importância e dos direitos do mo­
vimento sindical na vida pública bra­
sileira, queremos manifestar o nosso 
protesto contra a forma por que se 
praticou essa medida, e dirigir ao Sr. 
Ministro do Trabalho apélo no senw 
tido de que re-examine a matéria e 
assegure. ao intereso%ado e à Fe­
deracão dos Bancário:s de São Paulo, 
o difeito de defesa que está garan­
tido pela Declaração Universal dos 
Direitos do Homem. 

De outra parte. Sr. Presidente, 
atendendo à representação que aca­
bamos de receber de trabalhadores 
que ocupam residências do INPS, no 
bairro da Moóca, em São Paulo, soli­
citamos a interferência do Sr. Mi­
nistro do Trabalho, junto à Superin­
tendência Regional do Instituto, na­
quele Estado, no sentido de sustar o 
processo de despe,io de moradores do 
Conjunto Residencial "Santo Antô­
nio". situado naquela capital, uma 
vez que o assunto constitui objeto do 
ProJeto l1.0 44/71, submetido à apre­
ciação do Congresso Nacional. 

1 
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Esclareço ao Sr. Ministro que o 
despejo, caso consumado, retirará to­
do o sentido do referido projeto, cujo 
alcance social já foi reconhecido por 
diversas Comissões, pois contempla a 
situação de numerosas famílias ope­
rárias, que serão lançadas ao desa­
brigo, se não !ôr atendido o apêlo 
candente que fazem às autoridades 
do País. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Pre· 
slden te. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Ruy Carnei­
ro) - Concedo a palavra :10 Sr. Se­
nador Flávio Britto. (Pausa.) 

S . .Ex.a não está presente. 
Concedo a palavra ao sr. Senador 

Clodomir Milet. 
O SR. CLODOMIR MILET (Sem re­

visão do orador.) - Sr. Presidente, 
Srs. Senadores, o Sr. Ministro dos 
Transportes convidou a Câmara e o 
Senado para, através dos seus mem­
bros, visitarem as obras dit Transa­
mazônica. 

Haverá, Sr. Presidente, segundo 
estou informado, duas visitas por 
mês, e os Srs. Senadores e os Srs. 
Deputados que quiserem participar 
dessas delegações que irão à Amazô­
nia, se inscreverã-o na Secretaria-Ge­
ral do Senado ou na Secret@.ria-Geral 
da Câmara. 

A primeira excursão se téz há dois 
dias; quatro Senadores integraram a 
primeira delegação. Além de mim, os 
Srs. Senadores Luiz Cavalcante, An­
tónlo Fernandes e Osires Teixeira; e 
11 Deputados integravam essa dele­
gação. Havia, entre nós. represen­
tantes de lO Estados . Saímos de Bra­
sília têrça-feira às 11 horM e che­
gamo.s a Belém pouco depois das 15 
horas, viajando num Avro do Minis­
tério da Aeronâutica e, do aeroporto, 
fomos diretos à sede do DNER. 

Ali, Sr. Presidente, ouvimos uma 
exposição detalhada das obras que 
se estavam realizando, da situação 
atual dessas obras e do que se espe­
rava concluir ainda êste ano, além da 
programação para o ano de 1972. 
Essas explanações estiveram a car­
go dos engenheiros que ali estão di­
rigindo as obras da Transarnazônica: 
o Dr. Antônio Lages de Oliveira, Su­
pervisor-Geral da Transamazônica; o 
Dr. Adernar Ribeiro da Silva, Chefe 
do 1.0 Distrito, com sede em Manaus, 
e o Dr. Pedro Smith do Amaral, Che­
fe do 2. 0 Distrito de Belém. 

Depois da exposição feita pelos en­
genheiros do DNER, fomo.s para o ho~ 
tel. Mais tarde fizemos uma visita ao 
Governador do Pará.. 

No dia seguinte, às 5,30 da manhã, 
partimos para Altamira. C !legados a 
Altamira, Sr. Presidente, tomos fa­
zer uma visita à Prefeitura. Munici­
pal e participamos da solenidade do 
hasteamento do Pavilhão Nacional, 

eis que se comemorava ali o primei­
ro dia da Semana da Pãtria. Ouvi­
mos a saudação do Sr. Prefeito Mu­
nicipal. Também falou o Sr. Presi­
dente da Câmara Mtmicipal, todos a 
ressaltarem o significado daquela 
obra, o entusiasmo do povo de Alta­
mira e de todos aquêles que habitam 
aquelas regiões. E ambos nos pedi­
ram, aos congressistas, que dissésse­
mos aqui o quanto estavam gratos ao 
Presidente Mêdicl por ter providen­
ciado no sentido de que essas obras 
estejam concluídas no -mais breve 
prazo. Já não se referem ao início 
das obras, já se estão congratulando 
porque, -pelo cronograma dessas obras, 
sabem que dentro de um ou dois anos 
terão o seu município, a sua região 
em franco desenvolvimento. 

De Altamira partimos para vi5itar 
o trecho da estrada que vai daquela 
cidade a Marabã.. Estivemos no local 
onde estêve o Sr, Presidente da Re­
pública em outubro do ano passado, 
ao se iniciar a construção da estra­
da. Vimos a placa comemorativa da 
visita do Sr. Presidente da Repúbli­
ca. Anotamos, e é bom que se diga, 
que lã não se fala em Presidente Mé­
dici; fala~se apenas na visita do Sr. 
Presidente da República. Viajamos 
cêrca. de 30 quilômetros nessa estrada 
e pudemos ver os trabalhos que se 
realizam, o desmatamento de 70 me­
tros, o destroncamento de 40 metros 
e o leito da estrada, de 8,60 metros. 
Está pronto um trecho de 270 quilô­
metros, de Marabá a Estreito e o tre­
cho de Altamira a Marabá estará 
pronto até 4 de janeiro. 

Voltamos a Altamira e continuamos 
viagem no sehtido de Itaituba. Nesse 
trecho percorremos vinte e tantos 
quilômetros e visitamos o Grupo Es­
colar Cirne Lima. Presentes, algumas 
dezenas de escolares. 

Devo informar que achei as crianças 
com bom aspecto, bem nutridas e 
saudáveis. Observamos o entusiasmo 
da Professôra Areolina Calixto Costa, 
que tem a seu cargo o ensino das 
primeiras letras àquelas crianças. 
Essa professôra era freira e deixou o 
hã.bito há cêrca de dois meses; é baia­
na e se integrou, como voluntária, 
para prestar serviços na Transama­
tõnica, contratada pelo INCRA para 
dirigir êsse setor educacional naque­
la área. Contou-nos ela que as crian­
ças estão entusiasmadas e felizes. 
Andam três quilômetros, todos os 
dias. para assistir às aulas e a pro­
fessôra come((a a ministrar-lhes os 
primeiros rudimentos de agricultura, 
para que as crianças possam. elas 
mesmas, cuidar das hortas e pomares 
que, inclusive, ajudarão na merenda 
escolar, futuramente. 

Partimos, depois, para mais adian­
te, onde se estão instalando os ser­
viços de colonização, vamos dizer as­
sim, do INCRA. Visitamos uma agro­
vila. O INCRA estabeleceu o proces-

so de colonização através de agrovi­
las, das agrópoles e das rurópoles. 

As agrovila.s serão constituídas por 
um conjunto de casas implantadas em 
terreno de 20 x som, no qual o co­
lono terá possibilidade de desenvolver 
Pequena atividade hortigranjeira, dis­
Pondo ainda de mais uma área de 
2. 000 x 500 m também para ativida­
des ligadas à agricultura. 

os colonos são selecionados e as 
terras não lhes são dadas: pagarão 
Por elas um preço razoável que, se­
gundo o encarregado que nos atendeu, 
será baixo e a longo prazo. Receberão, 
ainda, assistência técnica do Govêrno, 
objetivando sua fixação na região. 

Dessas agrovilas partirão para as 
agrópoles. As agrovilas se localizarão 
de 10 em 10 quilômetros e as agrópo­
les de 40 em 40 quilómetros. As agró­
Poles se constituem em esboço de uma 
Cidade futura, com serviços assisten­
Ciais, agência bancã.fia, praças, jar­
dins. Já a rurópole é uma cidade, ou 
será uma cidade quando se integrar 
Cada uma delas pela junção das di­
versas agrópoles. 

Verifica-se, realmente, que há inte­
rêsse do Govêrno em trazer para a 
economia do País tóda aquela vasta 
região e eu quero, nesta hora em que 
acabo de vir -da Amazônia, dizer a es­
ta Casa que eu era justamente, e sem­
Jre fui, um entusiasta dessa coloni­
:~ação da Amazônia, dessa integração 
da Amazônia na economia nacionaL 

Vale hoje aqui, Sr. Presidente, o tes­
temunho de um trabalho que apre­
~entei em 1945, no primeiro Congres­
~:o dos problemas médicos-sociais do 
após-guerra, realizado em Salvador na 
Bahia. Coube a mim, Sr. Presidente, 
relatar a tese: Alimentação no Norte 
elo Brasil. 

O Norte do Brasil era a Amazônia 
e o meu trabalho girou em tôrno do 
):roblema alimentar da Amazônia. 

Naquele tempo, Sr. Presidente. eu 
Preconizava algumas medidas que, no 
Oleu entender, se adotadas, viriam re­
Solver o problema alimentar não ape­
nas da Amazônia mas de todo o País. 

Mas, naquele tempO, nós estávamos 
s:ündo da guerra. Tínhamos de en­
carar os problemas, tendo em vista o 
fim da guerra e as soluções que se pu­
dessem aplicar de imediato. 

Leio o trabalho que apresentei em 
1{145, ao Congresso Brasileiro dos pro­
blemas médicos-sociais do após-guer­
ra, sob o título: "A Alimentaçáo no 
Norte do Brasil". 

A GUERRA E O PROBLEMA 
NO MUNDO E NO BRASIL 
Se até 1939, ao irromper essa guer­
ra monstruosa e catastrófica que 
atingiu a todos os povos, em maior 
ou menor grau, a subalimentação 
constitue, ainda, um problema 
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universal, agora, então, a situação 
se tornou consideràvelmente pior, 
porque, ao mundo de subalimen­
tados de antes, sucedeu um mun­
do devastado e angustiado, no 
qual domina a fome mais absolu­
ta. 
Os povos hoje se podem dividir 
em dois grandes grupos: os que 
têm fome porque não têm o que 
comer - há falta de alimento; e 
os que têm fome porque não po­
dem comprar o que comer - o 
alimento existe, mas os preços são 
muito elevados e a capacidade 
aquisitiva das populações está por 
demais enfraquecida. Assim, a 
crise da alimentação aí está. bru­
tal e acabrunhante, a desafiar a 
argúcia, a clarividência e o pa­
triotismo dos homens de govêrno 
responsáveis pela paz. Profundas 
transformações politicas, econô­
micas e sociais, de todo imnrevisí­
veis, no momento. hão de sobrevir 
se o problema máximo do após­
guerra - a questão alimentar -
não fôr desde já considerado, com 
sabedoria e espírito prático, pels.s 
grandes nações que estão ganhan­
do a guerra. 
No Brasil, a situacão é verdadei­
ramente caiamitosá. O desassossê­
go é geral e as greves que se su­
cedem, não esquecidos os recen­
tes acontecimentos de Ribeirão 
Prêto, nos podem, de jà. orientar 
sôbre a grave crise que nos amea­
ça. O custo de vida em nosso País 
subiu a níveis escanda1osamente 
altos. Infelizmente, as fórmulas 
que se estão pondo em pràtica pa­
ra conjurar a crise, longe de con­
segui-lo, só poderão agravar mais 
ainda o atual estado de coisas. 
O nosso grande problema é au­
mentar o poder aquisitivo de nos­
sas populações, reduzido atual~ 
mente a valôres ínfimos. Para se 
conseguir isso preconizam os en~ 
tendidos duas únicas soluções: ou 
o aumento dos rendimentos de ca­
da um ou a dtminuicão do custo 
das utilidades. ConCeder-se au~ 
mento de salários e permitir-se 
que os preços dos artigos de pri.­
meira necessidade subam a cifras 
astronômicas, como se vem fazen .. 
do no Brasil, é prática nefasta e 
perigosa, que só poderá fazer pior 
a situaGão, aumentando, mais ain.­
da, a inquietação geral. 
A alimentação constitui a base e 
o fundamento da vida econômica 
e social do homem. O progresso 
de um povo não se pode operar 
sem que se melhorem as suas con .. 
dições alimentares. O problema da 
a)imentacão, em nosso País, ad .. 
quiriu, assim, importância excep­
ciona I para o mundo de após­
guerra, e tudo deveremos fazer. 
quanto antes, para equacioná-lo 
e resolvê-lo. 

Dada tt enorme extensão territo­
rial do Brasil, mal servido de 
meios de transportes e com um 
índice demográfico muito baixo. 
teremos de dar ao problema. como 
querem os entendidos, o sentído 
regional, procurando estudà~lo nas 
diversas regiões do País para que 
se possam aproveitar, da melhor 
maneira, os enormes recursos na­
turais que aí estão, à nossa vista 
e à nossa espera. 

Falo sôbre o Conselho Nacional 
de Geografia, pela Resolução 
n.0 151, de 31 de janeiro de 1944, 
estabeleceu. em definitivo, a divi­
são do Brasil em 5 rcincol gran­
des regiões e seria interessante e 
oportuno que os estudiosos das 
questões alimentares orientassem 
os seus estudos e a.s suas pesqui­
sas. tendo em vista essa classifi­
cação, que nos parece lógica e 
francamente satisfatória. Por es­
sa divisão. a grande região do 
Norte compreende oS Estados do 
Amazonas e Pará e os Territórios 
do Acre, Rio Branco, Guaporé e 
Amapà. É, como se vê, a própria 
região amazônica, apenas desfal­
cada de parte do norte de Mato 
Grosso e do noroeste do Mara­
nhão, que dela fazem parte. 

O eshldo da alimentação no 
Norte do Brasil deve consistir, 
pois, nas indagações sôbre as con­
diGóes alimentares das populações 
amazônicas e nos meios de liber~ 
tar a Amazônia da triste situação 
em que se encontra, no particular. 

O PROBLEMA ALIMENTAR 
NA AMAZôNIA 

O problema alimentar da Ama­
zônia é dêsses que não compor­
tam soluções simplistas ou unila­
tetais. por isso que, para resolvê­
lo, mister se tornaria ter solucio~ 
nado antes os mil-e-um proble­
mas, dêles enormes e difíceis, de 
que aquêle depende. Assim, ter­
se-ia de aconselhar uma série de 
providências de natureza política, 
econômica, médico-social e edu­
cacional. visando o estado atual 
da a1imentação do homem ama­
zônico pelos inquéritos alimenta­
res; o estudo cientifico da flora e 
fauna amazônicas: a educação do 
povo; o desenvolvimento agrope­
cuário; a melhoria dos transpor­
tes; o saneamento da região. In­
crementar a produção e aumen­
tar, por sua vez, o consumo, com­
batendo·Se o pauperismo e pro­
curando~se elevar o nível de vida 
das populações que habitam aqQe-
1as terras maravilhosas, ai estão os 
fundamentos básicos sem os quais 
nunca se- poderà so1uclonar o pro­
blema multiforme da crise ali­
mentar em terras da Amazônia. 

INQUÉRITOS ALIMENTARES. 
PESQUISAS E INDAGAÇõES 

Para 1 n i c i a r campanha de tal 
vu1to, temos de começar do zero. 
Tudo está por fazer. o estado ca­
rencial crônico das populações 
amazónicas, subalimentadas, glo­
bal ou especificamente, não pre­
cisa de ser documentado. Os ali­
mentos· chamados protetores 
(ovos leite, legumes, frutas e car­
ne) e~trarn parcamente no regime 
alimentar da região e faltam, às 
vêt:es, por completo. em vã.rios se­
tores daquele privilegiado pedaço 
da terra brasileira. Para apurar 
melhor isso, dever-s€-ia comet.:ar 
pelo princípio :-- os inquéritos ali­
mentares. 
DANTE COSTA. em trabalho 
apresentado ao 1,0 Congresso Mé­
dico Amazônico, reunido em Be­
lém do Pará, em 1939, sugeriu uma 
modalidade simples de fazer êsses 
inquéritos. Dividindo a região em 
4 zonas- zona A r capitais), zona 
B rregióes pastorisl, zona C (ci­
dades e vilas à margem do Rio 
Amazonas), zona D rcidades e vi­
las não situadas à margem do Rio 
Amazonas). DANTE COSTA pro­
põe que os inquéritos sejam feitos 
por entidades particulares, auxi­
liadas pm· professOres e alunos da 
Faculdade de Medicina do Para, 
os quais percorreriam, para êsse 
fim, as referidas regiões, aprovei­
tando os seus periodos de férias. 
Para o brilhante nutricionista, 
bastariam as indagações sôbre 
cêrca de 50 famílias em cada zo­
na. Nos Estados do Amazonas e 
Pará poder-se-ia ter 40 famílias 
recenseadas, ou fôssem 2. 000 pes­
soas em média. Em nossa opi­
nião, ésses inquéritos deveriam 
ser estendidos também aos novos 
territórios, abrangendo um to~al 
de 5. 000 pessoas, no mínimo, em 
tóda a Amazônia r inquéritos pre­
liminares) e seria de desejar que 
pudessem ser lnquerldos ricos e 
pobres, funcionarias e operários, 
seringueiros e lavradores, estu~ 
dantes e militares, enfim, homens 
da cidade e homens do campo, 
não esquecida a criança, da pri­
meira infância à idade escolar. 

Hoje, temos o Projeto Rondon que 
poderá fazer isso em melhores con~ 
dições do que a Faculdade de Medici­
na do Pará. 

Ter .. se-iam, assim, em Unhas ge­
rais, noções ex a tas sôbre a ali­
mentação comum das populações 
amazônicas e haveriam de ressal­
tar, logo à vista dos erros, os vi­
cios e as falhas dos regimes. per~ 
mitindo·nos. dCsse jeito, elemen­
tos para aconselhar os remédlos 
coletivos e particulares para cada 
zona e para a região inteira. 
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Do mesmo passo, se começariam 
logo as pesquisas em tõrno dos 
alimentos ditos regionais, estu­
dando~se o seu teor em proteínas, 
gorduras, hidratos de carbono, sais 
minerais e vitaminas e estabele­
cendo-se o seu valor nutritivo. A 
flora e fauna amazônicas seriam 
exploradas, convenientemente, a 
êsse re5peito, para que se pudesse 
firmar,· em definitivo, os alimen­
too quf! poderiam ser aconselha­
dos, tendo-se em vista as vanta­
gens .econômicas que redundanam 
do aproveitamento científico dos 
recursos naturais da região. 
Essas pesquisas deveriam ser fei­
tas pela Diretoria Regional de 
Alimentação da Amazônia, órgão 
que deve ser criado imediatamen­
te, subordinado ao Instituto Na­
cional de Alimentacão, cuja cria~ 
ção não sabemo.s Porque demora. 
tanto, quando já não pode haver 
d~vida de que sem uma organiza~ 
çao que superintenda e controle 
tôdas as questões referentes ao 
momentoso problema da alimen ~ 
tação e da nutrição, nada se 
poderá fazer, de prático e de útil, 
em nosso país. A essa Diretoria 
Regional de Alimentação deveria 
caber, ainda, a orientação dos 
inquéritos, há pouco sugeridos, ao 
invés de confiá-los a entidades 
particulares, como lembra DANTE 
COSTA, embora fôsse interessante 
e bem prático se pudesse contar, 
no partícular, com o concurso de 
docentes e discentes da Facul­
dade cte Medicina do Pará. Outra 
função de alta relevância deveria 
ser ainda cometida a esse órgão 
regional de alimentação, Qual 
seja a de fiscalizar a exploração 
da flora e fauna amazônicas, no 
que diz respeito aos alimentos re­
gionais, para evitar a destruição 
dessas fontes naturais de abaste­
cJmento, sugerindo ao govêrno 
federal e aos governos dos Estados 
amazônicos as providências acl,n­
selháveís. visando a proteção des­
sas mesmas fontes de '3.basteci­
mento. A propósito, conviria citar 
a exploração comercial, sob todos 
os pontos de vista, perniciosa, dos 
ovos de tartaruga e das peles de 
jacaré, com o sacrifício inútil e 
antieconõmico dêsses elementos 
reprei'Sentantivos da fauna amazô­
nica. 

CAMPANHA EDUCACIONAL 
Ingueridas as populações e exa­
minados os alimentos da região, 
isto é, apurados os deficits e as 
carências alimentares e conheci­
dos os elementos a indicar como 
remédio para. corrigir êsse estado 
carencial, deveríamos providen­
ciar os meios de divulgar as regras 
e prescrições para um regime hom 
e correto e procurar suprir as po­
pulações de alimentos suf1dentes 
para que o regime pudesse ser 
feito com vantagem. 

Para divulgação dêsses preceitm, 
alimentares, todos os métodos re­
comendados pela moderna técnicE. 
pedagógica devem ser empregadru:: 
- livros, jornais, revistas, carta·· 
zes e folhetos, cinema, rádio, etc. 
Mas, antes, seria preciso desen­
volver intensa campanha pela al­
fabetização do povo. A Direto:til 
Regional de Alimentação da Ama­
zônia caberia, ainda agora, a 
orientação dessa campanha ectu~ 
cacional. A êsse serviço deveria 
ser confiada a tarefa de fja r 
cursos especializados, de divenws 
graus, para elementos do poV·J, 
para os estudantes de medicina e 
farmácia, para os alunos elos 
cursos secundário e normal, para 
os médicos e professôres, de moclo 
a que se pudesse estender o mais 
cedo possível, a corrente de divul­
gadores de noções certas e exatas 
da ciência da nutrição, a todos os 
rincões da gleba amazônica. 
Um detalhe interessante de\'e logo 
ser esclarecido. Não se pode en­
sinar o que convém comer, se não 
há o que comer. As populaç(Jes 
amazônícas de nada lucrarão com 
a aprendizagem, se outras medi­
das visando o aumento da produ­
ção de gêneros alimentícios l'1ão 
forem postas em prática. 
Essas medidas são de várías natu­
rezas e devemo visar a terra e o 
homem. 

O Sr. Benedito Ferreira - Permite 
V. Ex.a. um al?arte? 

O SR. CLODOMIR MILET - Ouço 
V. Ex. a. com prazer. 

O Sr. Benedito Ferreira - Senador 
Clodomir Milet, nào sei, não tenho 
notícia de que êsse estudo solicitado 
por V. Ex.a., àquela época, foi realiza­
do, rnas tenho certeza que se não foi, 
deveria ter sido feito, porque eu Qltero 
crer que V. Ex.a., como homem do 
Norte e do Nordeste. sabe que ~ gtan­
de causa, o maior assassino dos nor­
destinos na região Amazônica foi exa­
tamente a falta de um estudo que 
adequasse a alimentação dos homens 
da zona quente e sêca, quando trans­
portados para a zona quente e ún1ida. 
É urn problema de metabolismo. Mas. 
o meu aparte visava, antes de exami­
nar êsse aspecto. dizer a V. Ex.a que 
ainda ontem tive uma noticia muito 
feliz, também para o Sul do Mara­
nhão, vez que a BR-205, estrada que 
nós, homens daquela área, e no caso, 
nós do Norte de Goiás, vimos recla­
mando o seu término que inexplicà­
veltnente se encontrava parado em 
São Raimundo das Mangabeiras. Con­
seguiu-se chegar até Balsas, mag des­
sa cidade até Carolina, como Qt>e por 
um mistério, não se concluiu nquêle 
trecho. Mas. ontem tive a notíeta de 
que aquêle trecho está sendo exe­
cutado e que provàvelmente será 
concluído, vale dizer, teremos a liga­
ção Carolina-Estreito, por conseqüên-

cia a Belém-Brasília, integrada à ma­
lha rodoviária de todo o Nordeste. 
Sabe V. Ex.a que sou daqueles que têm 
defendido, itlclusive aqui no Senado, 
que se fizesse a ligação em linha reta, 
isto é, pelo Espigão do Varinha dire­
tamente de São Raimundo das Man­
gabeiras a Estreito, de vez que eco­
nomizaria cêrca de 60 km e teríamos 
naturalmente uma topografia mais 
favorável, que tornaria a estrada não 
só mais econômica na sua construção 
mas também na sua conservação. m 
uma noticia que ignoro se é do conhe~ 
cimento de V. Ex.a mas, de qualQUE!t 
forma, ela se presta bem na oportu­
nidade para trazer ao discurso de V. 
Ex. a Interessa sobremodo ao represen­
tante do Maranhão que é V. Ex.a. Eram 
estas as considerações. 

O SR. CLODOMIR MILET - Agra­
deço o aparte de V. Ex. a e devo escla~ 
recer que realmente nós estávamos 
muito preocupados com o fato de a 
Transamazônica, embora começando 
em Picos, no Piauí, e atravessando 
parte do Maranhão, não tivesse qual­
quer obra em realização no meu Es­
tado. Porque, na realidade, a Tram;a­
mazônica a que nos estamos refeM 
rindo estava comecando no Estreito, 
à.s margens do Rio ·Tocantins. 

A informação que tenho é a mesma 
de V. Ex.a. As obraS estão sendo exe­
cutadas em ritmo acelerado por um 
Batalhão Rodoviário, de Riachão a 
Carolina; possivelmente será melhora­
do o trecho Riachão - Balsas, e tere­
mos a ligação de Barão de Grajaú, que 
fica à margem do Parnaíba, até Caro­
lina. completada no mais curto prazo. 

Por outro lado, a estrada de Ca­
rolina a Estreito, feita pela Admtnis­
tracão estadual, foi tôda reconstruida 
peló Batalhão Rodoviário. E em Caro­
lina, ontem, infotmava um amigo 
nosso que, há poucos dias, alguns ele­
mentos da cidade foram às margens 
do Rio Araguaia, saindo de carro de 
Carolina, pas:sando por.- Estreito e en­
trando pela estrada de Estreito a Ma­
rabá, indo até às margens do Rio 
Araguaia, fazendo o percurso em duas 
horas e pouco. Só de Carolina a Es­
treito são 90 km, e daí até as margens 
do Araguaia, cento e poucos quilô­
metros. Então. isto significa que do 
nosso lado estão trabalhando, e com 
isso ficamos muito satisfeitos. 

Quanto à hipótese de se mudar o 
itinerário da estrada, para fa:!er a 
ligação direta de São Raimundo das 
Mangabeiras a Estreito, realmente se 
economizaria alguma coisa. porque a 
diferenca seria de 60 km. Mas esta­
mos cuidando de uma estrada de in­
tegração, e a distâricia não interessa, 
no momento. São estradas pioneiras. 
Elas mais tarde serão retificadas. No 
momento o que importa é aproveitar 
as estradas já existentes para que se 
possa fazer, no mais curto prazo, o 
trajeto do Nordeste até os rincões da 
Amazônia. A estrada Barão do Gra-
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ja~Mangaheira - Bolsas, no Mara­
nhão, já está em tráfego e estará com­
pletamen~ propta., até Carolina no 
momento em que o Batalhão Rodo­
viário concluir o trecho Carolina...._ 
Riachão. e melhorar as condições de 
tráfego do trecho Riachão--Balsas. 

Muito grato a V. Ex.a 

Falava eu, Sr. Presidente, que essas 
medidas são de várias naturezas, e 
deverão visar à terra e o homem. 

(Lê.> 
POVOAMENTO 

Primeiro, será preciso povoar a 
terra. Região imensa. cobrindo a 
esnantosa área de mais de 3 mi­
lhões de km2, é irrisória a popu­
lação que a habita, cêrca de 
1. 500.000 habitantes apenas. O 
seu índice demográfico não vai 
além de 0,50 por km2. A têrmos 
como acertada a indicação de 
SUPAN, para quem são áreaS 
"passivas" ou "inativas", as gue· 
tenham menos de 1 habitante 'pd'f 
km2, tôda a Amazônia poderia Ser 
catalogada como tal. e a região· 
inteira entraria para o rol das 
chamadas "terras despovoad~s". 
Como povoá-las? Por que meios? 
Há pouco tempo. o Govêrno -te·n­
tou um povoamento- de emer­
gência. De.slocando populaÇões 
de outros Estados. organizow·urrta 
imigração dirigida para a cam­
panha da borracha, visando o 
aumento de produção dessa ma­
téria-prima para o esfôrço de 
guerra das Nações Unidas. Mas 
o Brasil todo carece de braços e 
essa imigração acabaria por pre­
judicar a lavoura e a indústria 
das outras unidades da Fe­
deração. Além disso. o esfôrço 
não foi compensador e se viu que 
as previsões sôbre as possibilida­
des dessa imigração controlada 
pelo Estado falharam completa­
mente. Calculando transportar 
para a Amazônia 50.000 homens 
em determinado prazo, o SEMTA 
não chegou a levar para os ricos 
seringais da Hiléia Brasileira, se­
gundo os dados que obtivemos. 
nem a têrça parte do previsto e 
a produção da borracha não 
atingiu, nem de leve, â.s cifras 
desejadas e proclamadas pelos 
arautos dessa politica. Despesas 
enormes se fizeram e os resulta­
dos econômicos foram bastante 
precários. 
O caminho. portanto, terá de ser 
outro. Outra deverá ser a solu­
ção: - a imigração estr~ngeira. 
A época é mais do que opOrtuna 
para se cuidar disso. Populações 
inteiras, castigadas peJa guerra, 
querem emigrar e o nosso P·aís, 
aos olhos dessa gente, é ainda a 
terra encantadora que a todos­
fasc~na. Ap Govêrno .-caberá fa­
zer convergir para a Amazônia 

levas imigratórias, tomadas, na­
turalmente, as -preca\ttê)es do pon­
to. de -Vista d-a 'll08Sii -pi"o-tiM.ãO sa­
nitária, escolhendO'...se:;·- ·preferen~ 

· cialmen te, para ·.ftftr na região, 
povos que saibam cultivar as ter­
ras e gentes afeitas ao trato da 
pecuária. Para isso, faz-se mis­
ter, desde já, lima propaganda 
bem orientada sôbre a riqueza da 

:,região e suas póssibilidades eco­
·nômicas, dando~:ie a conhecer, de 
logo, as providências 1ã tomadas 
e a serem tomadas no sentido de 
prestar~se tôda a a$sistêncta téc­
nica, sanitària e educacional, às 
populações imigrantes. 
As condíções climáticas (la 1\.ma~ 
zônia. tênl sido, injustamente.-. in­
criminadas como más e, portan­
to, prejudiciais à gente que ali se 
instala. Isso não é verdade, Que 
se propague, pois, a boa doutrina 
de que o clima da Amazônia não 
oferece, em. absoluto, condições 
de inferioridade ou 'de inseguran­
ça ao homem que habita aque~ 
las plagas. 

Onde, porém, localizar essas cor­
rentes imigratórias? Tarefa pre­
cípua e que deve merecer, desde 
já, a atenção do Govêrno. 

Vejo, Sr. Presidente, num discurso 
do Dr. Elizeu Rezende, Diretor do 
DNER e em todos os trabalhos de di~ 
vulgação da Trans?-mazôni,ca, qve 
agora se insiste nesse ponto, -QJ.le o 
clima absolutamente não e ·prejudi­
cial e não .é tão .mau como se di.z. 
Mas, custa crer que durante ·tanto 
tempo não se tenha feito a defesa do 
clima amazô'nlcó, que ficou sendo o 
responsável por não terem procurado 
aquelas ricas regiões muitos, nacio~ 
nais e estrangeiros, que poçleriam ter 
dado a contri:bUição do seu braço, do 
seu esfôrço para o ctesenvolvhnento 
da Região. 

Hoje, Sr. Presidente, o que se pró­
cura fazer é a colonização, -pelO 'es­
tudo das regiões que mais convém â. 
agricultura e à pecuária. Descobriu­
se que a Amazônia não é aquela pla­
nície tão decantada. Há elevações, e 
as melhores terras são justamente as 
mais distantes dos rios, terras que até 
pouco tempo não eram conhecidas. 
Só agora, pelo desbravamento, veri­
ficou~se que são boas terras, terras 
em condições de dar ótima agric-ul­
tura e de proporcionar a c_r.fação de 
grandes rebanhos. Já àquele tempo 
chamávamos a atençãO para· o ·fato', 
justamente pensando que, coin· as 
grandes enchentes, as populaGões ri­
beirinhas pudessem sofrer prejuízos 
consideráveiS, se não tivéssemos o cui­
dado de locaiizá-Ias adequadamente. 

O Sr. José Lindoso - Permita-me 
v. Ex.a.? 

O SR. CLODOMIR MILET - Com· 
prazer, nobre Senador José Lindoso. 

O Sr. JOsé Lindoso - E ·contribui­
ção para uma cOlocação ·de ordem 
gf'()gráfica - se V. Ex. a- me perinite 
-' ad seu discutso, 1

J .:· 

O SR. CLODOMIR MILET - Pois 
não .. 

O Sr. José Lindoso - Partindo do 
Notdeste e inspirada em função do 
Nordeste, para localiza:ção das vopu­
laéões a Ungidas pela'• sêca · nos vales 
úriiidos do MâraD.hão, b' cort~_ da 
TrarihamazôniCa vai atingir as faixas 
dós COnfins do Planalto brasileiro. 
Realmente, a Transamazônica tem 
configuração não tipicamente da 
Amazônia, principalmente da Plàní­
cie"Arnazônica Ocidental·.: Poderíàmos 
dizer, ·então, baseados nas declarações 
do ·-~Ministro Delfim Nett<>; relativa­
mente ao problema dà économiã: do 
Nordeste que não há uma só Ama~ 
zôniá _ Há a Amazônia Legal que, 
como·-V. Ex.a sabe, ê muito extensa, 
e há' a Amazônia Ocidental, com ca~ 
racterísticas própi-ias, co-mo hà a 
ArtmZônia Oriental: Teríamos, então, 
que sempre consid~rat: cértas n'uan­
ces, ,certas realiçiades ·geofísicas· desH 
sas diversas regiões. amaz~mica.s, de7 
tinindo a Amazônia. Meu aparte e 
uma contribuição pa:ra ·entender,mos 
bein a colocacão da Transamazôhl..ca 
q\ie · tem pouca ·função, por exemplo, 
para o Amazona,.s,' porqu'e só a,tinge 
lá no Alto Madeira, na altura de Hu­
maitá, e para que· n'ão se tenha a 
impressão de que a Transamazônica 
est;í .atravessando ·realmente a gran~ 
de Amazônia, a Amazônia clássica, 
El'fl. cobre, nO seu percurso, uma 
grande parte do Nordest'e e da taixa 
dó chamado Plan~lto brasUeiro. 

O SR. CLODOMIR MILET - Muito 
grato a V. Ex. a 

A propósito gost.aria de dizer· á V. 
Ex.a. que observei . urna. coisa curiosa, 
em nossa visita· à Amazên.fa: é ·que 
o _povo daquela região não considera 
a Transamazônica como uma· simples 
rodovia. Quando êles ali falam em 
Transamazônica. estão entendendo: 
rodovias, portos,-, colonização, obra-. as~ 
sistencial do Govêrno, enfim, tudo. 
O nome Transamazônica está signifi­
c-ando, para êles. tudo. Todos que­
rem ver aplicadas a essa1região -jus~ 
tamente as medidas que vão fazer que 
a Amazônia Ocidental, a Oriental e 
a Legal, tôdas elas. ~e integrem na 
comunhão brasileira. t êSte o signi~ 
ficado. 

O· Sr. José Lindoso .__ Realmente 
esta ambição ·é grande, e o plano de 
colonização que está sendo estudado 
é realmente sedutor e extraordiná~ 
rio.,, mas é preciso dizet que só a 
Transamazônica -não resolve o proble­
ma ·da posse efetiva da· Amazônia. 
Tanto assim que o GQvêrno tem ··ou~ 
tras ,rodovias projetadas para comple­
tar a malha ·rodoviária·· e uma ·: da.s 
mais importantes é a BR~80 q·ue·'está 
sendo construida pela SUDECO e que 
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a tingirá Manaus. De forma que pre­
cisamos dar a énfase necessária à. 
Transamazônica - como obra notá­
vel do Governo Médici, mas não co­
mo solução completa do problema da 
Amazônia clássica, principalmente da 
Amazónía Ocidental. 

O SR. CLODOMIR MILET - Muito 
grato, ainda uma vez, a V. Ex.a 

O Sr. José Líndoso - Isto não sig­
nifica que estejamos diminuindo a 
importãncia da Transamazônica. Es­
t~mos fazendo uma colocação geográ­
fica. 

O SR. CLODOMIR MILET - Nin­
guém falou em solução completa e 
nem nos atreveríamos a tanto. Estou 
lendo um trabalho que apresentei em 
1945, dizendo que agora se tomam as 
primeiras medidas no sentido de 
obter esta integração. Então, com as 
outras estradas, com o conhecimento 
de todo o meio. com os inquérit--os que 
se terão de fazer, teremos, em breve, 
realmente tóda a Amazônia benefi­
ciada, tôda ela. 

O Sr. José Lindoso - O trabalho 
de V. Ex. a toi profético, aliás um tra­
balho de sensibilidade politica. como 
a que V. Ex.a revela em tórno do pro­
blema da nossa região. 

O SR. CLODOMIR MILET - Muito 
grato a V. Ex.a 

Continuando, Sr. Presidente, dizia 
eu: 

O estudo da região, do ponto de 
vista de sua produtividade agrí­
cola e pastoril, a divisão em zonas 
de colonização - e a Fordlân­
dia no Pará ai está como ilustra­
tivo, no particular - tais assun­
tos devem ser estudados sem de­
mora. Não se esqueçam, a êsse 
propósito; as grandes enchcn":.es 
periódicas e o tão decantado fe­
nômeno das ''terras caídas". 

Só com o Conhecimento integral 
do meio geogrâfico se poderá 
orientar com acérto a política do 
povoamento produtivo. 

O reagrupamento das populações 
e.<;parsas. constituindo-as -em nú­
cleos. de acôrdo com as suas ten­
dências e levando em conta as 
característicaf! das regiões a culti­
var. é também medida que se im­
põe. Não seria possível nunca 
prestar-se a essas populaçõeS es­
cassas c fragmentadas, espalha­
das pela imensidão da& matas, as­
sl:-::téncia de espécie alguma. Ao 
íH~.sso que,_ reagrupadas, consti­
tuindo núcleos de maior densida­
d~ â-emogrâfica, o poder público 
p(1derá assistí-las, na sua saúde, 
nr. seu trabalho. na sua educacão, 
na ~ua locomoção, proporcionán­
dr•- ih(>s. assim, os meios de que 
ca rr~cf>m para progredir e fazer 
prn~ ··f~ di r a própria terra., inte­
granoo-a em defintivo, como par-

cela econômica ponderável, na co­
munhão brasileira. 

Como complemento à politica do 
povoamento, deveriam ser tom~i­
das providéncias no sentido de 
uma melhor dístribuicão de terras 
cultiváveis, revendo-se a legisla­
ção que regula a matéria, de mo­
do a facilitar. às populações po­
bres. a posse de lotes de terras em 
que se pudessem instalar e fixar 
e nos quaís lhes fôsse possível 
com a assistência técnica do Es­
tado, desenvolver as suas ativida­
de.s agropecuárias. 

DESENVOLVIMENTO 
AGROPECUÁRIO 

Não pode haver boa alimentação 
sem boa agricultura. Enquanto a 
Amazônia precisar de importai, 
na escala em que o faz, os seus 
gêneros- alimentícios, nada se ccn~ 
seguirá, do ponto de vísta da me­
lhoria alimentar do seu povo. A 
produção de géneros de alíJ:nen ~ 
tação deverá, assim, ser incremen­
tada, cuidando o govêrno de arn­
parar os produtore-s, do plantio à 
colheita, e garantindo-lhes. aír­
da, um pre~o mínimo para os seti.S 
produtos e assegurando-lhe a sua 
total colocação no mercado. 

Uma reforma nos serviços do :Mi­
nistério da Agricultura se impu­
nha, para logo, procurancto-.ie 
atualizá-los, dotando-os dos el,~­
mentos indispensáveis para que a 
sua atuação direta junto ao Ll­
vrador e ao homem do campo p l­
desse ser, de fato. útil e ptovf·i­
tosa, visando. es&encialmente, o 
aumento da produção. 

Essa produção tem de ser batat~, e 
acessível a todos. Para isso, necE·s­
sârio se torna diminuir os ünpos­
tos que pesam sóbre os gêneros 
alimentícios. indo mesmo, de acór­
do com as circunstâncias. à abo­
lição d€ tóda e qualquer taxa so-

bre certos produtos, tais como o 
leite e seus derivados, entre ou­
tros, e evitando-s-e todo e qualqner 
entrave à sua livre circulação no 
território pá trio. 

A melhoria dos rebanhos, do pon­
to de vista qualitativo e quantita­
tivo, é problema dos mais estrei­
tamente ligados à alimentação do 
homem amazônico. À precarieda­
de dos recursos pe-cuários tia re­
gião se deve ao grande deficit em 
dois dos mais importantes alimen­
tos. indispensáveis ao .hom~rA1: -
a carne e o leite. Basta con~id{·rar 
que os campos pastoris que abas­
tecem a Amazônia, afora alguns 
de escassa significação, se rPsu­
mem aos de Marajá e Rio Bran­
co, cada dia mais desfalcados nos 
seus rebanhos·. 

E ê por isso que o consumo de lei· 
te nas capitais do Amazonas e Pa­
rá, para não citar senão as duas 
mais importantes cidades da re­
gião, desce a cifras inacreditáveis 
e a matança do gado para o abas­
tecimento das populaçõeR dessas 
capitais diminui, dia a dia, (em 
Belém, atualmente só há carne oi. 
to vezes por mês e a preços proi~ 
bitivos 1, devendo referir-se como 
bastante significativo, o sacrificio, 
em larga escala, de vacas prenhe~. 
com prejuizo considerável, sobre­
tudo, para o futuro do rebanho. 
Aqui caberia tambêm uma ligei­
ra observação quanto ao aprovei­
tamento, em larga escala, dos 
enormes recursos que no.s pode­
riam proporcionar, para a ali­
mentação da gente amazônica, os 
grandes rios da região. E, então, 
se lembraria a exploração, em ba­
ses racionais. da riquíssima fau­
na ictiológica da Amazónia, scb 
a orientação e com a assistência 
dos órgãos técnicos do govêrno. 
Na organização do plano de culti­
vo da terra para a produção dos 
gêneros alimentícios, medida pra­
tica e aconselhável seria incre­
mentar a lavoura, principalmente 
dos chamados protetores vegeta1s, 
nas vizinhanças dos centros con­
sumidores, para nos prevenirmos 
contra as dificuldades dos trans­
portes e contra o encarecimento 
decorrente dêsses mesmos trans­
portes. 
A localizaçào das indústrias, de 
preferência, também. nas zonas 
produtoras de matérias-primas, 
constituiria outra salutar medida 
a ser aconselhada e, indiretamen­
te, beneficiaria a política alimen­
tar da regíão . 
Lembremos. de passagem agora, 
que, no Norte, é comum se ver os 
pequenos lavradores e horticulto­
res levarem ao mercado o produ­
to de suas plantações, vendendo 
tudo, sem nada deixar para o seu 
consumo e o de sua família. Para­
doxalmente, êles criam os alimen­
tos para os outros e se desnutrem 
em casa. Êsse ponto deve ser en­
carado na propaganda educativa, 
visando a melhoria alimentar do 
povo que habita a Amazônia, de­
vendo-se estimular também, lar­
gamente, a criação de pequenas 
hortas nos própríos quintais r·:::si­
denciais. 
Finalmente, crédito agrícola a ju­
ros baixos e a longo prazo. faeili­
dades de armazenamento com to­
do um sistema de proteção para 
se evitar o deterioramento dos gê­
neros alímentício.s, serão também 
providências merecedoras de es­
tudo imediato. 
Desenvolvida ao mâxitno a produ­
ção agropecuária da região, ou 
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melhor, planejada essa nova polí­
tica de aumento da produção, de­
ver-se-ia, logo, iniciar a campa­
nha pelo maior consumo. Como, 
porém, pretender-se aumentar o 
consumo, sem que se tenha cuida­
do do outro problema chave - os 
transportes? 

TRANSPORTES 

Na Amazônia, o grande rio é a 
estrada natural por onde penetra­
ram desde os primeiros tempos os 
desbravadores da terra maravi­
lhosa e por onde ainda hoje se 
comunicam as suas populações, 
local!zadas, de preferência, às suas 
margens. O transporte, porém, 
é precaríssimo . e custoso . Sem 
meios de comunicações fáceis e 
baratos, o problema continuará 
insolúvel. O apoio moral e mate­
rial do poder público às organiza­
ções idôneas de transportes que 
queiram explorar a navegação no 
Rio Amazonas e seus afluentes, o 
desenvolvimento de um plano ro­
doviário e ferroviário, ligando os 
centros produtores aos portos de 
embarque, o estudo, desde já, das 
possibilidades do incremento da 
navegação aérea, que se anuncia 
auspiciosa no após-guerra, são 
medidas de alta relevância e os 
remédios naturalmente indicados 
para a solução do magno proble­
ma. ~5s-es transportes, porém, co­
mo dissemos, deverão ser baratos. 
Os fretes deveriam ser razoáveis, 
para que a produção não se enca­
recesse tanto, como se observa, no 
comum, ao sair dos centros pro­
dutores para os locais de consumo. 
Agora mesmo, as estradas de 
ferro vão aumentar as suas tari­
fas em cêrca de 20%, por conces­
são especial do Govêrno. Nos dias 
tormentosas que estamos vivendo, 
essa medida, sejam quais forem os 
motivos ponderosos que a tenham 
determinado, 5Ó v\rá trazer mais 
embaraços à vida do homem que 
trabalha e que consome, tornando 
a subsistência mais dlficil e agra­
vando mais ainda a triste si­
tuação. 

SANEAMENTO 

Uma terra povoada e trabalhada, 
provida de meios de comunicação 
fáceis, precisa de ser saneada, pa­
ra que a sua produtividade au­
mente, protegido o homem que a 
habita e que a cultiva, contra as 
inumeráveis surprêsas do meio 
hostil. Aliás, para dizer melhor, 
essa.s medidas de saneamento de­
vem ser tomada-s, de imediato, 
pois, sem lsso, a dificuldade maior 
seria já o pretender povoá-la e 
colonizá-la ... OSVALDO CRUZ 
dizia que a saneamento da Ama­
zônia seria possivel quando a 
União entendesse de fazê-lo. Nós 
que, em campanhas memoráveis, 

vencemos e dominamos o Gam­
biae, em terras do Nordeste, e 
conseguimos já a reintegração de 
grandes áreas da outrora inóspita 
Baixada Fluminense, ao patrimô· 
nio econômico da Nação, temos o 
direito de acreditar que o sanea­
mento da Amazônia poderá ser 
feito, se quisermos encarar com 
seriedade e patriotismo o proble­
ma. Nada, porém, de soluções 
apressadas e trabalhos desordena­
dos. Organize-se um plano de 
ação e tenha-se sempre presente o 
meio em que se vai operar, O tra­
balho terá de ser feito por partes. 
Os centros de população adensada 
que se fõrem constituindo serão 
saneados na área a ser habitada 
e pequenas obras de engenharia 
sartitália serão construídas nas 
terras a serem cultivadas. Um sis­
tema de comunicações eficaz en­
tre os diversos núcleos de popu­
lações será auxiliar pr~timoso na 
campanha do saneamento da re­
gião. Os próprios conselhos de hi­
giene e a divulgação de preceitos 
alimentares serão também ele~ 
mentos de ajuda na campanha, e 
aqui a parte educacional é da 
mais ai ta importância. 

COMO FAZER TODAS ESSAS 
CAMPANHAS 

E os capitais para todos ês.ses 
empreendimentos? País jovem e 
relativamente muito pobre, ainda, 
de capitais próprios, sôzinhos não 
poderemos tão cedo, e com a se­
gurttnça que seria de dese~ar, 
meter ombros a tarefas tão gran­
diosas. A importação de capitais 
se faz, pois, imprescindível. O 
nacionalismo exagerado em que 
temos vivido nos últimos tempos, 
longe de ter sido fator de progres­
so, parece que foi, na verdade, o 
motivo principal de não nos ter­
mos desenvolvido, como devêra­
mos, pelo menos em relação a 
outros povos do nosso próprio 
continente. Precisamos de capital 
estrangeiro, como temos neces­
sidade do braço imigrante. Ape­
nas, a política a adotar deveria 
ser a da rigorosa honestidade na 
obteção dêsses recursos, que de­
veriam vir, de fato, para fomentar 
o nosso progresso, garantida uma 
justa compensação para os em­
prestadores ou para os que quises­
sem colaborar conosco na e-xplora­
ção dos nossos próprios recursos 
naturais. Tenha-se sempre pre­
sente que o sistema dos emprés .. 
times ruinosos, de outros tempos, 
nunca mais deve ser pôsto P-m 
prática. E se peça às nações ma1.3 
favorecidas, em troca dos nossos 
produtos de exportação -- r.natér 
rias-primas e gêneros de alimen­
tação, que excederem às neces .. 
sidades do consumo interno -, 
que se peça a essas nações capital, 
técnica e maquinismos e assim 

teremos elementos para incremen­
tar a nossa lavoura e desenvolver 
a nossa tão promissora indústria. 
E que sejam evitadas as obras 
suntuosas e 9-diactas as que não 
sejam absolutamente necessárias 
no momento, para que a l,.nião e 
os Estados encontrem, nos seus 
orçamentos, os meios de poder, 
pelo menos, iniciar a tarefa, por 
todos os títulos patriótica, de 
incorporar ao patrimônio da 
nação as terras ricas da Amazô­
nia e dar às suas populações, he­
róicas e decididas, a assistência 
total de que carecem para conti­
nuar o seu trabalho honesb e 
produtivo pela grandeza da pátria 
comum. 

• • • 
Propositadamente, nos afastamos 
da rotina, ao procurarmos desen~ 
volver o tema que nos foi reser­
vado neste Congresso. 
É que não se justificaria, nos 
tempos atuais, uma digressão 
exclusivamente científica sôbre os 
recursos alimentares da Amazô­
nia, nem o tempo permitiria um 
maior alongamento em tôrno dos 
múltiplos aspectos que o proble­
ma encerra e comporta. 
Assim, pretendendo ter dado uma 
visão de conjunto sôbre a ques­
tão, limitamo-nos a esboçar um 
como plano para solucioná-la, to­
cando nos pontos capitais e ligan­
do entre si os diversos elos da 
grande cadeia de providências a 
serem tomadas, no sentido de 
atingir-se o objetivo visado. 
Em nosso País, como em tôda a 
parte, aliás, hoje, mais que em 
qualquer tempo, as questões que 
dizem respeito à alimentação não 
podem ser estudadas ou discuti­
das, mesmo par médicas, se fizer­
mos abstração dos seus aspectos 
político-sociais e das suas varia­
ções em face 13.0 que se poderia 
chamar de "rettlidade econômica" 
do meio. 
Recentemente, as classes produ­
toras de todo o Pais reuniram-se 
em memorável Congresso, que 
despertou as atenções gerais, para 
debater os graves problemas que 
afetam a própria existência des­
sas classes e que estão pondo em 
xeque as finanças e a economia 
do Estado. 
Como era de prever-se, na série 
de providências e medidas reco­
mendadas no valioso documento 
firmado pelos convencionais - a 
chamada Carta de Terezópolis -
se encontram muitas, visando, 
especialmente, o problema da ali­
mentação do povo brasileiro, como 
um dos elementos indisvensávf'is 
para a sua valorizaçáo e, canse .. 
qüentemente, para o próprio soer­
guimento fisicoJ moral e econô­
mico da Nação. 
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Tendo comparecido a êsse memo­
rável certame, como representan­
te de uma das Associações Comer­
ciais no nosso Estado, tivemos a 
honra de tomar parte nos debates 
da seção que se ocupou dos gê­
neros alimentícios e matêria.s-pri­
mas, sugerindo, discordando ou 
aplaudindo, para, ao final, as­
sinar com todos as recomendações 
que melhor nos pareceram capa­
zes de nos proteger e prevenir 
contra M incertezas e os perigos 
do futuro, nesse pós-guerra mais. 
trágico que a própria guerra. 
Queiram e possam os governos da 
União e dos Estados con.siderar 
devidamente essas recomendações 
e um grande passo se terá dado, 
desde já, para a conquista da 
nossa verdadeira independência 
econômica. 

• • • 
E, voltando ao assunto do nosso 
tema, passando de nôvo a tratar 
da alimentação na grande região 
do Norte do Brasil, diremos que, 
aqui como ali, a questão se pode­
ria resumir numa fórmula, por 
demais .simples no .seu enuncia­
do, embora bastante complexa na 
sua contextura. 

Ei-la: 

Produzir muito e bom. 
Transportar bem e barato. 

consumir mais e certo. 

Sr. Presidente, terminava eu o meu 
trabalho da seguinte maneira. 

De fato - com uma produção au­
mentada e selecionada, providas 
a.s populações das facilidades téc­
nicas e da assistência sanitária e 
educacional por parte do poder 
público; com um sistema de 
tran.sportes eficaz e barato, per­
mitindo um livre escoamento dos 
produtos da região. de modo a fi­
carem abastecidos, principalmen­
te, de gêneros alimentícios, todos 
os rincões amazônicos, e, ao 
mesmo tempo, dando margem a 
que se incrementasse o intercâm­
bio comercial com todo o País, o 
que significaria aumento da ren­
da de cada um, e. por via disso, a 
diminuição do pa uperismo; com 
um consumo maior de gêneros 
alimentícios pela escolha da ali­
mentação conveniente e adequa­
da, corrigidos os deficits alimen­
tares e sanadas as falhas que se 
observam a êsse respeito, o que 
redundaria, por sua vez, na me­
lhoria de vida das populações, na 
sua maior resistência às infecções 
e no aumento de sua produtivida­
de, não esquecida a parte que de­
sempenha a boa alimentação na 
luta contra a mortalidade infantil 
- de fato, o problema alimentar 
da Amazônia estará, definitiva­
mente. solucionado no dia em que 

se puder proclamar que ali se 
produz muito e bom, se transporta 
bem e barato e se consome mais 
e certo. 

Ora, Sr. Presidente, no momento 
em que o Govêrno se empenha, real·­
mente, nas obras de envergadura que 
ali se realizam; no momento em que 
o Govêrno se empenha realmente em 
integrar a Amazônia na comunhão 
nacional, sinto-me feliz, por ter abor­
dado êsse pr.oblema há mais de 25 
anos, já, num Congresso Médico, on­
de chamei a atenção a propósito da 
questão alimentar e para todos êsses 
outros problemas que se entrosam e 
que, não resolvidos, entravam e im­
pedem o desenvolvimento da região, 
a sua ocupação, a sua integração na 
vida econômica do País. 

Sr. Presidente, a Transamazônica 
é uma realidade. V amos proclamar 
que ela existe; vamos proclamar aqu: 
que tôda a população da AmazôniE. 
está confiante em que a grande ro~ 
dovia se completarâ ou estará pront~t 
nos prazos marcados. E podemos 
anunciar que o trecho Estreito-Ma­
raàá já está completado, já está dan­
do tráfego normal. O trecho Marabá-­
Altamira e o trecho Altamira-Itai­
tuba estarão prontos até 4 de janeiro. 
O trecho seguinte, de Itaituba a Hu­
maitá, estará pronto até fins do ano 
de 1972. Até dezembro de 1973, tóda 
a Transamazônica estará construída. 

E, então, grandes núcleos popula­
cionais se terão constituído. Já ha­
verá agricultura. A pecuária estará 
contribuindo também para a valori­
zação de tôda a área. 

Sr. Presidente, para terminar .. la­
mento apenas a ausência de um se­
tor importante do Govêrno na Atn3.­
zônia. Refiro-me ao Ministério da 
Saúde. Não se encontra, até agora, ao 
que se saiba, nenhuma medida prá­
tica do Ministério da Saúde naquela 
região. 

Ouço dizer que se compraram hos­
pitais volantes para a região. Mas, eu 
me refiro à medicina preventiva, à 
medicina profilática e não à medi­
cina curativa. 

O Govêrno tem que tomar senas 
providências para sanear a regiiio. 
Sanear é vacinar todo mundo que vai 
para lá, é prestar assistência aos co­
lonos que vão para a Amazõnia, é 
fazer as obras necessárias para que 
aquêles núcleos adensados de popu­
lação, que aquêles n ú c 1 e o s que o 
INCRA está formando, na Amazônia, 
sejam saneados antes de povoados, 
antes que suas habitações sejam en­
tregues aos colonos que ali vão morar. 

O Sr. Benedito Ferreira - V. Ex.a 
dá licença para um aparte? 

O SR. CLODOMIR MII.ET - O Sr. 
Presidente está-me chamando a aten­
ção, mas ouço V. Ex.a 

O Sr. Benedito Ferreira - Quero 
apresentar a v. Ex.a minhas excusas 

~============~ 

porque conversava com o Senador 
José Lindoso e não pude acompanhar 
totalmente o discurso de V. Ex.a Mas, 
preocupou-me essa questão de hospi­
tais, porque consta-me que o INPS 
estâ atuando na região, já tem em 
funcionamento dois pequenos hospi­
tais na área da Transamazônica e 
firmou diversos convênios com as 
próprias emprêsas empreiteiras, para 
dar assistência médica aos trabalha­
dores, ao pessoal que lã está chegan­
do para a implantação da estrada. 
Não sei se V. Ex.a teve conhecimento 
dêsses dois pequenos hospitais, já em 
funcionamento, e dos que estão pro­
gramados para, a curto prazo, ser lo­
calizados na área da Transamazànica. 

O SR. CI.ODOMIR MILET - Ape­
nas ouvi falar em hospitais ambulan­
tes. Há diversos hospitais na região, 
construídos pelo Serviço Especial de 
Saúde Pública. Noticiarn que vão con­
tratar ambulâncias, hospitais ambu­
lantes para servirem a região. O que 
nos interessa primeiro é o saneamen­
to da região. Estamos certos de que 
o Govêrno ficará atento a êsse pro­
blema. 

A propósito, li, hoje, no Correio 
Braziliense a notícia de que da pro­
posta orçamentária para o próximo 
exercício consta dotação de quase seis 
milhões de cruzeiros para que o Mi­
nistério da Saúde faça a complemen­
tação das obras do prédio em que 
ficará instalada a sua representação 
na Guanabara. 

Sr. Presidente, são seis milhões de 
cruzeiros para serem gastos, no ano 
vindouro, com o prédio em que ficará 
o Ministêrio da Saúde no Estado da 
Guanabara, quando todo o mundo 
sabe que o Presidente da República 
estã interessadíssimo em trazer para 
Brasílía todos os Ministérios! SE~râ 
que o Ministério da Saúde não se pre­
tende mudar para Brasília? 

Seis milhões de cruzeiros dariam 
para grandes obras, para serviços da 
maior importância, no plano de re­
cuperação da Amazônia, no plano da 
integração da Amazônia, no plano 
da ocupação da Amazônia, na parte 
referente aos servi~os assistenciais, 
aos serviços e obras de saneamento. 

Sr. Presidente, fazendo êste regis­
tro, congratulo-me com o Sr. Presi­
dente da República e o Sr. Ministro 
dos Transportes, pela obra notável 
que se estâ. fazendo na Amazônia. 

O eminente Presidente Médici rea­
liza, no seu Govêrno, uma obra mo­
numental: a ocupação definitiva da 
Amazônía. 

os Srs. Senadores devem visitar as 
obras e os serviços da Transamazô­
nica. 

Estou certo de que voltarão satis­
feitos por terem verificado que ali se 
trabalha com entusiasmo e que ali 
se realiza uma grande obra. (Muito 
bem! Muito bem!) 
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COMPARECEM MAIS OS SRS. 
SENADORES: 

José Lindoso - Renato Fran­
co - Alexandre Costa - José 
Sarney - Fausto Castello-13ra!1co 
- Domício Gondim - Milton Ca­
bral - Ruy Carneiro -~ Arnon de 
Mello - Antônio Fernandes -
Carvalho Pinto - Franco Mon­
toro - Mattos Leão. 

O SR. PRESIDENTE <Ruy Carnei­
ro) - Sôbre a mesa, requerimento Que 
será lido pelo Sr. 1. o-secretário. 

11: lido e aprovado o seguinte: 

REQUERIMENTO 
N.• 178, de 1971 

Exmo. Sr. Presidente do Senado 
Fede>al. 
Encontrando~me enfêrmo, conforme 

documentos anexos, requeiro a V. Ex. a, 
licença para tratamento de saúde, nos 
períodos de 16 a 20 de agôsto e qua­
renta dias a partir do dia 26 de agõs~ 
to. 

Em 27 de agósto de 1971. - Vascon­
celos Torres. 

O SR. PRESIDENTE (Ruy Carneiro) 
- Em virtude da deliberação do Ple­
nário é concedida a licença solicitada. 

Sóbre a mesa, requerimento de dis­
pensa de publicação para imediata 
discussão e votação de redação final 
que será lido pelo Sr. 1.0 -Secretário. 

t lido e aprovado o seguinte: 

REQUERIMENTO 
N.0 179, de 1971 

Nos têrmos do art. 35-9 combjnacto 
com o parágrafo único do art. 358 do 
Regimento Interno, requeiro dispensa 
de publicação, para imediata discussão 
e votação, da redação final das emen­
das do Senado ao Projeto de Lei da 
Càmara n.0 38, de 1971 Cn.0 127/71, na 
casa de Orígeml, que regula a aqui­
sição de imóvel rural por estrangeiro 
residente no País ou pessoa jurídica 
estrangeira autorizada a funcionar no 
Brasil, e dá outras providências. 

Sala das Sessões, em 2 de setembro 
de 1971. - Rui Santos. 

O SR. PRESIDENTE (Ruy Carneiro) 
- Em conseqüência. da aprovação do 
requerimento, passa-se à imediata 
apreciação da redação final, que vai 
ser lida pelo Sr. 1. 0 -Secretário. 

É lido o seguinte: 

PARECER 
N.0 381, de 1971 

Da Comissão de Redação 

Redação final das emendas do 
Senado ao Projeto de Lei da Cà~ 
ruara n.0 38, de 1971 (n.0 127-B/71, 
na Casa de origem). 

Relator: Sr. Jose Lindoso 
A Comissão apresenta a redação fi­

nal das emendas do Senado ao Pro-

jeto de Lei da Câmara n.o 311; de 1971 
fn. 0 127-B/71, Casa de Origem), que 
regula a aquisição de jmóvel rural por 
estrangeiro residente no País ou pes­
soa jurídica estrangeira autorizada a 
funcionar no Brasil, e dá outras pro­
videncias. 

Sala das Sessões, em 2 de setembro 
de 1971. - Antônio Carlos, Presidente 
- José Lindoso, Relator - Adalberto 
Sena. 

ANEXO AO PARECER 
N.0 381, DE 1971 

Redação final das emendas do 
Senado ao Projet<l de Lei da Câ­
mara nUmero 38, de 1911 {n.0 

127-8171, na Casa de origem). 

EMENDA N.o 1 

ICorresponde à Emenda n.0 1-CCJJ 

Acrescente-se ao art. 2.0 mais um 
parágrafo com a seguinte redação: 

"* 4.0 
- As disposições dêste ar­

tig-o constarão, obrigathriamente, 
dos compromLssos de compra e 
venda nêle referidos, sob pena de 
nulidade dos respectivos contra­
tos." 

EMENDA N.0 2 

ICorresponde à Emenda. n.0 2~CCJ> 

Ao § 3.0 do art. 3.0 

Onde se lê: ·· ... poderá aumentar 
o limite fixado neste artigo"; 

leia-se: "... poderá alterar os lí­
mítes fixados neste artigo." 

EMENDA N.o 3 

1 Corresponde à Emenda n.0 3-CCJ) 

Ao art. 6.0 

Acrescente-se o seguinte parágrafo: 

"Parágrafo único - A norma 
dêste artigo não se aplica ã.s en­
tidades mencionadas no art. 4.0 

do Decreto-lei n.0 200, de 25 de 
fevereiro de 1967, com a redação 
que lhe foi dada pelo Decreto-lei 
n.0 900, de 29 de s<.. tembro de 
!969." 

EMENDA N.0 4 

{ Corresponde à Emenda n.o 4-CCJ) 

Ao § 1.0 do art. 12. 

Dê-se a seguinte redação: 
"S 1.0 - As pessoas da mesma 
nacionalidade não poderão .ser 
proprietárias, em cada municí­
pio, de mais de 40% t quarenta 
por cento) do limite fixado neste 
artigo." 

EMENDA N.0 5 

iCorresponde à Emenda n. 0 7-CCJ) 

Ao inciso IU do ~ 2.0 do art. 12. 

Onde se lê: " .. , ou casou com bra-
sileiro. "· 

leiawse: "... ou fôr casado com 
pessoa brasileira ... ". 

EMENDA N.0 6 

( Corresponde às Emendas 
n.os 5 e 6-CCJ) 

Após o art. 15, acrescentem-se os 
seguintes artigos: 

''Art. - As sociedades anónimas, 
compreendidas em quaisquer dos 
jncisos do caput do art. 6.0 , que 
já estiverem constituídas à data 
do inicio da vigência desta lei, 
comunicarão. no prazo de 6 (seís) 
meses, ao Ministério da Agricul­
tura a relação das ãreas rurais 
de sua propriedade ou explora­
ção. 
~ 1.0 - As sociedades anônim~. 
indicadas neste artigo que nao 
converterem em nominativas suas 
ações ao portador, no prazo de I 
(um) ano do inicio da. vigência 
desta lei, reputar-se-ão irregula­
res, ficando sujeitas à dissolução, 
na forma da lei. por iniciativa do 
Ministerio Público. 
R 2.0 - No caso de emprêsas con­
cessionárias de serviço público, 
que possuam imóveis rurais não 
vinculados aos fins da concessão, 
o prazo de conversão das ações 
será de 3 ttrês) anos. 
~ 3,0 - As emprêsas concessioná­
rias de serviço público não estão 
obrigada.s a converter em nomi­
nativas as sções ao portador, se 
dentro do prazo de 3 t trêsl anos, 
contados da vlgêncla desta leí, 
alienarem os imóveis rurais não 
vinculados aos fins da concessão. 
Art. - As pessoas jurídicas bra­
sileiras que, até 30 de janeirQ de 
1969, tiveram projetos de coloni­
zação aprovados nos têrmos do 
ar L 61 da Lei n.0 4. 504, de 30 de 
novembro de 1964, poderão, me­
diante autorização do Presiden­
te da República, ouvido o Minis­
tério da Agricultura, concluí-los 
e outorgar escrituras definitiVas, 
desde que o façam dentro de 3 
(trêsl anos e que a área não ex­
ceda, para cada adquirente, três 
módulos de exploração indefi­
nida." 

EMENDA N.o 7 

(Corresponde à Emenda n.O 1·CA) 

Após o art. 15, acrescente--se o se-
guinte: 

"Art. - São mantidas em vigor 
as autorizações concedidas, com 
base nos Decretos-leis n.os 494, de 
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10 de março de 1969, e 924, de 10 
de outubro de 1969, em estudos e 
processos já concluídos, cujos 
projetos tenham sido aprovados 
pelos órgãos competentes." 

O SR. PRESIDENTE (Ruy Carnei­
ro) - Em discussão a redação final. 

Se nenhum dos Srs. Senadores de­
sejar usar da palavra, declararei en­
cerrada a discussão. (Pausa.} 

Está encerrada. 
Em votação. 
Os Senhores Senadores que a apro­

vam, queiram permanecer sentados. 
(Pausa.) 

Aprovada. 

A matéria volta à Câmara dos Depu­
tados. 

O SR. PRESIDENTE (Ruy Carnei­
ro)"...:... Sôbre a mesa, requerimento que 
será lido pelo Sr. 1.0~Secretário. 

É lido e aprovado o seguinte 

REQUERII\IENTO 
N. • 180, de 1971 

Nos têrmos do art. 314 do Regimen­
to Interno, requeiro dispensa de in­
terstício e prévia distribuição de avul­
sos para o Projeto de Decreto Legis­
lativo n.• 15, de 1971, que aprova a 
Emenda ao art. VI do Estatuto da 
Agência Internacional de Energia 
Atômica, aprovada pela XIV Confe­
rência Geral da referida Agência, re­
alizada em Viena entre 22 e 29 de se­
tembro de 1970, a fim de que figure 
na Ordem do Dia da Sessão seguinte. 

Sala das Sessões, em 2 de setembro 
de 1971. - Rui Santos. 

O SR. PRESIDENTE <Ruy Carnei­
ro) - O projeto a que se refere o re­
querimento que acaba de ser aprova­
do figurara na Ordem do Dia da pró­
Xima Sessão. 

O SR. PRESIDENTE (Ruy Carnei­
ro) -Esgotada a hora do Expediente. 

Passa-.se à 

ORDEM DO .DIA 

Item I 

"Votação, em turno único, do Re­
querimento n.• 168, de 1971, de 
autoria do Senador Renato Fran­
co, solicitando transcrição nos 
Anais do Senado do artigo sôbre 
a investidura do Marechal Augus­
to Magge.ssi Pereira, na direcão 
da tradicional Fôlha do Nofte, 
publicado no mesmo jornal, em 
18 de agôsto de 1971, de autoria 
do jornalista Ossian Brito, tendo 
Parecer favorável, sob n.0 362, de 
1971. da Comissão Diretora." 

Em votação o requerimento. 
Os Senhores Senadores que o apro­

vam, queiram permanecer sentados. 
(Pausa.) 

Aprovado o requerimento. 
Será feita a transcrição solicitada. 
O SR. PRESIDENTE (Ruy Carnei-

ro) 

Item 2 

"Discussão, em turno umco, do 
Projeto de bei da Câmara n.0 4(1, 
de 1971 <n.• 209-B/71, na Câma­
ra), de iniciativa do Presidente da. 
República, que " autoriza o Poder 
Executivo a desapropriar em fa·­
vor da Emnrêsa Brasileira de Te·­
lecomunicações - EMBRATEL -
o domínio direto de terrenos do 
Estado da Guanabara, tendo Pa­
recer favorável, sob n.o 332, de 
1971, da Comissão de Finanças". 

Em discussão o projeto. (Pausa.) 

Nenhum Sr. Senador desejando usar 
a palavra, declaro encerrada a discus­
são. 

Em votação. 
Os Senhores Senadores que o apro~ 

vam, queiram permanecer sentados. 
<Pausa.) 

Está aprovado. 
O projeto irá à Comissão de Reda­

ção. 
É o seguinte o projeto aprovado: 

PROJETO DE LEI DA CAMARA 
N." ~6, de 1971 

Autoriza o Poder Executivo a. 
desapropriar em favor da Emprê­
sa Brasileira de Telecomunicações 
- EMBRATEL - o domínio dire­
to de terrenos do Estado da Gua­
nabara. 

O Congresso N acionai decreta: 
Art. 1.0 - lt o Poder Executivo au­

torizado a desapropriar por utilidade 
pública, com fundamento na letra h 
do art. 5.0 do Decreto-lei n.0 3.365, de 
21 de junho de 1941, em favor da Em­
prêsa Brasileira de Telecomunicações 
- EMBRATEL - o domínio direto dos 
terrenos correspondentes aos prédios 
números 123 e 125 da Rua Senador 
Pompeu, na Cidade do Rio de Janei­
ro, Estado da Guanabara, perfazendo 
.a área de 513,45m2 e cuja proprieda­
de é do Estado da Guanabara. 

Art. 2.0 - Esta Lei entrará em vígor 
na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Ruy Car­
neirO) -

Item 3 
Discussão, em turno único, do 

Projeto de Resolução n.0 42 de 
1971 (apresentado pela Comissão 
de Constituição e Justiça como 
conclusão. de seu Parecer número 
319/71), que "suspende a execução 
de disposições da Constituição do 
Estado de Mato Grosso, declara-

das i.nconstitucionais por decisão 
definitiva do Supremo Tribunal 
Federal". 

Em discussão o projeto. 
Se nenhum Senador quiaer u.sar da 

p a 1 a v r a , encerrarei a discussão. 
(Pausa.) 

Está encerrada. 
Em votação o Projeto. (Pausa.) 
Os Srs. Senadores que o aprovam, 

queiram permanece r sentados. 
(Pausa.) 

Está aprovado. 
O projeto irá à Comissão de Re­

dação. 

É o seguinte o projeto apro­
vado: 

PROJETODERESOLUÇAO 
N.o 42, de 1971 

Suspende a execução de dbpo­
sições da Constituição do Estado 
de Mato Grosso, declaradas in­
constitucionais por decisão defi­
nitiva do Supremo Tribunal Fe­
deral. 

O Senado Federal resolve: 

Art. I. 0 - :a;: sUspensa a execução 
das seguintes disposições da Consti­
tuição do Eatado de Mato Grosso, de­
claradas inconstitucionais por deci­
são definitiva do Supremo Tribunal 
Federal: 

a) no parágrafo único do artigo 61: 
a palavra "alternadamente"; 

b) no artigo 121: a alínea XII. 

Art. 2.0 - Esta reSolução entra em 
vigor na data de sua. publicação. 

O SR. PRESIDENTE (Ruy Carneiro) 
- Está finda a matéria constante da 
Ordem do Dia. 

Há oradores inscritos. 

Tem a palavra o Sr. Senador José 
Lindoso. 

O SR. JOSÉ LINDOSO (Seln revisão 
do orador.) - Sr. Presidente, Srs. Se­
nadores, a Comi-ssão de Transportes 
da Câmara dos Deputados promoveu, 
ontem, uma visita 8IJ Aeroporto de 
Brasilia. 

Fomos convidados a participar des­
sa visita por nímia gentileza da Asses­
soria Parlamentar do Ministério da Ae­
ronáutica cujo titular é o Coronel Síl­
vio Di-Stefano. Efetivamente, a visi­
ta ao Aeroporto de BrasUia foi moti­
vo de grande satisfação e orgulho pa­
ra nós. 

o Ministério da Aeronáutica tem, na 
sua programação, no seu engajamen­
to às metas de desenvolvimento, três 
aeroportos prioritários: o de Brasília, 
o do Galeão e o de Manaus. Sôbre ês-
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te, de tanta significação para a Ama­
zônia e para a aviação internacional, 
teremos oportunidade no futuro ma­
nifestar-nos no Senado. 

O Aeroporto de Brasilia devera ser 
inaugurado no curso da •·semana da 
Asa", no próximo mês de outubro. 
Representa uma concepção arquitetô­
nica de bloco linear - aquela por que 
optou o grupo de engenheiros res­
ponsáveis. dentro das diversas con­
cepções polêmicas relativamente a; 
obras désse gênero. por ser a mais 
adC'quada às nossas necessidades. 

O material empregado é de primeira 
ordetn. O aeroporto se reveste de tô­
das as características, que se tornam 
evidentes até à apreciação de um leigo 
como nós, de funcionalidade, de se­
g·urança técnica e de satisfação aos 
requisitos necessários às suas finali­
dades e representa uma afirmação da 
capacidade criadora e inovadora dos 
arquitetos nacionais. 

Todos os .serviços internos do aero­
porto foram feitos dentro da maior 
exigência técnica e não ficam a dever 
aos melhores aeroportos do mundo 
moderno: aeroporto concebido para 
movimentação com margem de cêrca 
de 20 anos sóbre as nossas necessida~ 
àcs atuais e portanto para atender 2 
milhões de passageiros-ano. 

No deedobramento ctêsses serviços, 
ainda incompletos, pois, sOmente a 
primE?ira etapa ~ a estação de pas­
sageiros - está concluída, verifica­
mos a existência da dupla pista para 
segurança de vôos e para evitar qual­
quer a t r o pêlo na movimentação 
aérea, principalmente considerando 
que Brasília é a Capital da República. 

Essa obra conta com o entusiasmo 
do Brigadeiro Engenheiro Luiz Feli­
pe Machado de Santana, um do.9 hO­
mens de mais alta expressão na Ae­
ronáutica, p-ela sua dedicação profis­
sional. Sua imagem está muito lígada 
à Amazônia, pelo extraordinário ser­
viço que prestou na.s atividades da Ae~ 
ronáutica na grande Planície. 

Queremos, portanto, Sr. Presidente 
e Srs. Senadores. apresentar congra­
tulacõcs an Sr. Ministro da Aeronáu­
tica,· Márcio Alves, pela obra que está 
reDlizando, e ao povo de Brasilia, pela 
próxima inauguração dêsse aeropor­
to que vem satisfazer a uma das exi­
gências c necessidades maiores da 
nossa Capital. 

Era o registro que desejávamog fa~ 
zcr nesta tarde, Sr. Presidente. <Mui~ 
to bem:! Muito bem!) 

O SR. PRESIDEN'l'E I Ruy Car­
neiro) - Não há mais oradores ins .. 
cri tos. 

Nada mais havendo que tratar, vou 
encerrar a Sessão, convocando os Srs. 
-Senadores para uma Sessão Extraor-

dinária. às 18 horas de hoje, com a 
seguinte 

ORDEM DO DIA 

I 

Discussão, em turno único, do Pro­
jeto de Decreto Legislativo n.0 15, de 
1971 fn.o 23171, na Câmara dos Depu­
tados l, que aprova a emenda ao art. 
VI do Estatuto da Agência Internacio­
nal de Energia Atômica. aprovada pe­
la XIV Conferência Geral da referida 
Agência realizada em Viena entre 22 e 
29 de setembro de 1970 !Incluído em 
Ordem do Dia em virtude de dispensa 
de interstício concedida na sessão an­
terior l, tendo Pareceres favoráveis 
(sob n.0 ' 371 e 372, de 1971 l das Co­
missões de Relações Exteriores; de Mi­
nas e Energia. 

li 

Discus!'iáo, em turno único, do Pare­
cer da Comissão de Relacões Exterio­
res sôbre a Mensagem n.D 186/71 (n.0 

311 de 1971. na origeml, pela qual o 
Sr. Presidente da República submete 
ao Senado a escolha do Diplomata 
Jorg·e de Oliveira Maia, Embaixador 
em Bangkok, para, cumulativamente, 
exercer a função de Embaixador do 
Brasil junto ao Govêrno da República 
de Clngapura. 

IH 

Discussão. em turno único. do Pare­
cer da Comissão de Relações Exterio­
res sôbre a Mensagem n,o 187171 (n.0 

312 de 1971, na origem), pela qual o 
Sr. Presidente da República submete 
ao Senado a escolha do Diplomata 
Jorge de Oliveira Maia, Embaixador 
em Bangkok, para, cumulativamente, 
exercer a funcão de Embaixador do 
Brasil junto ao" Govêrno da República 
do Vietname, 

O SR. PRESIDEN'l'E (Ruy Carneiro 1 
- Está encerrada a Sessão. 

r Let'anta-se a Sessão ás 16 horas e 
10 rninutos.1 

ATA DA 118.a SESSÃO 
EM 3 DE SETEMBRO DE 1971 

1.0 Sessão Legislativa Ordinária 
da 7. 0 Legislatura 

EXTRAORDINARIA 
PRESI[)~NCIA DO SR. PETRõN\0 

PORTELLA 

As 18 horas, acham~se presen~ 
tes os Srs. Senadores: 

Adalberto Sena ~ Geraldo Mes­
quita - Flávio Brito - José Lin­
doso - José Esteves - Milton 
Trindade - Renato Franco -
Alexandre Costa ~ Clodomir Mi­
let - José Sarney - Fau..,to 
Castello~Branco - Petrônio Por­
tella ~ HeJvidio Nunes - Virgílio 
Távora- Waldemar Alcântara-

Dinarte Mariz - Domício Gondim 
- Milton Cabral - Ruy Carneiro 
- João Cleofas ~ Wilson Campos 
- Arnon de Mello - Luiz Caval-
cante- Augusto Franco - Antô­
nio Fernandes - Ruy Santos -
Paulo Tõrres - Benjamin Farah 
- Nelson Carneiro - Magalhães 
Pinto- Carvalho Pinto - Fran­
co Montoro - Orlando Zancaner 
- Benedito Ferreira - Osires 
Teixeira -- Saldanha Derzi -
Accioly Filho - Mattos Leão -
Ney Braga - Antônio Carlos -
Celso Ramos - Daniel Krieger -
Guido Mondin. 

O SR. PRESIDENTE IPetrõnio Por­
tella) - A lista de presença acusa o 
comparecimento de 43 Srs. Senadores. 
Havendo número regimental declaro 
aberta a Sessão. 

O Sr. 1.0-Secretârio ifâ proceder à 
leitura do expediente. 

E lido o seguinte 

EXPEDIENTE 

PARECERES 
PARECERES 

N.o 382 e 383, de 1971 

Sôbre o Projeto de Decreto Le­
gislativo n.O 13, de 1971 (nUmero 
6-A/71, na Câmara dos Depu­
tados), que aprova a Convenção 
para Repressão ao Apoderamen­
to Ilícito de Aeronaves, assinado 
em Haia 1 a 16 de dezembro de 
1970, com reserva ao § 1.() do art. 
12. 

PARECER N,0 382 

da Comissão de Constituição 
e Justiça 

Relator: Sr. Helvidio Nunes 

Aprovar a Convenção para Repres­
são ao Apoderamento Ilícito de Ae­
ronaves, assinado em Haia, no dia 16 
de dezembro de 1970. com reserva do 
parágrafo 1.0 do art. 12, é objetivo do 
projeta de decreto legislativo, que vem 
ao exame desta Comissão. 

o PresidentC' da República subme­
teu a matéria à consideração do Con­
gresso Nacional, em obediência ao 
disposto no art. 44, inciso I, da Cons­
tituição Federal, e explica ser posição 
firmada pelo Brasil "não suj-eitar os 
litígios, em que seja parte. à juris­
dição obrigatória da Côrte de Justi­
ça", Daí a reserva demonstrada ao 
dispositivo apontado. detalhe ao qual 
o Ministro das Relaçóes Exteriores 
alude, na exposição de motivos enca­
minhada ao Presidente da República, 
da maneira como segue: 

"O artigo 12, no § 1. 0 , reconhece 
a competência da Côrte Interna­
cional de Justiça na hipótese de 
as partes num litígjo não alcan­
çarem uma solução pela arbitra­
gem, have11do a~seguracto, contu-



4474 Sexta-fei;a 3 Dl<UUO DO CONÇRE~SO NACI()!<i~L(Selão, UL Sete/l'bro de l97~ ,, 

do, o § 2.o o direito à formulação 
de reserva no momento da assi­
natura ou da ratificação· da Con­
v~nção. 

Tendo em vista a posição do Bra­
sU de não sujeição dos litígios em 
que seja parte a jurisdição obri­
gatória daquela Côrte, a presente 
Convenção deverá ser ratificada 
com reserva ao § 1.0 do artigo 12." 

A Convenção de que trata o projeto 
de decreto legislativo em exame re­
sultou dos atos ilícitos de apodera­
mente ou exercício de contrôle cte 
aeronaves em vôo. que colocaram e 
colocam em risco a segurança de pes­
soas e bens, além de afetar sêriamen­
te a operação dos serviços aéreos, mi­
nando a confiança geral na segurança 
da aviação civiL A repetição de tais 
apoderarnentos levou à ado~ão de 
provídêncías para punir os criminosos. 
E, como ponto de partida, os paises 
integrantes da Organização das Na~ 
ções Unidas convencionaram que é 
considerado crime o ato de qualquer 
pessoa que, a bordo de uma aeronave 
em vôo: 

a) iliCitamente, pela fôrça ou amea~ 
ça de fôrça, ·ou por qualquer 
outra forma de intimidação, se 
apodera ou exerce contrôle da 
referida a-eronave, ou tenta pra­
ticar qualquer um dêsses atos, ou 

b} é cúmplice de uma pessoa que 
pratica ou tenta praticar qual­
quer um dêsses atos. 

A ·~onvenção (art. 2.0 ) estabelece 
que o Estado contratante se "obriga 
a tornar o crime· punível com severas 
penas"· e, no art. 3.0 , considera em vôo 
a aeronave "desde o momento em que 
tôdas aS suas portas externas são fe­
chadas, apOO o embarque, até o mo­
mento em que qualquer das mencio­
nadas portas é aberta, para o desem­
barque. No caso de aterrissagem for­
çada, õ vôo deve ser considerado como 
continuado, até que as autoridades 
competentes assumam a. responsabili­
dade pela aeronave e pelas pessoas e 
bens a bordo", 

:S: conveniente destacar o detalhe 
de que a "Convenção não se aplica~á 
a a~ronaves utilizadas em serviços mi­
litares, de alfândega e de :policia". 
Por outro, lado, só prevalecerá quando 
"o lugar de decolagem ou o de ater­
rissagem rea1 da aeronave, a bordo 
da qual o crime é cometido, estiver si­
tuado fora do território do Estado de 
registro da referida aeronave, sendo 
irreleVante se a aeronave realiza vôo 
internacional ou doméstico". 

Quanto ao problema em si, a cha­
mada •·pirataria aérea" não pode ser 
considerada golpe político, muito me­
nos+ lance estratégico para fins mili­
tares, po~ motivos óbvios. 

Ora;· as emprêsas de navegação aé­
rea não dis:p.õem de recursos pa,ra:. en­
frenta_r o p~oblem.a do? seqüestr9.s. E 

se deve ter em mente que o transporte 
aéreo é, atualmente, o principal elo 
de ligacão entre os povqs. Milhões de 
de PessOaS utUizam-no diàriamerite e, 
a cada -hora, homens, mulheres e 
criancas estão em Vôo. E como evitar 
a "pilataria aérea", sem que os Esta­
dos decidam adotar medidas conjun­
tas de repressã?? 

Nosso Paí~. em várias oportunida­
des, foi vítima da ação dos terroris­
tas d-o ar. Há necessidad-e, pOrtanto, 
da adoção de medidas enérgicas, que 
eliminem ês~e, processo de terrorismo. 

A Organização das Nações Unidas 
se mostrou sensível à questão dos se­
qüestros de aViões comerciais: E, com 

: A~~:~~~~~-g:raT:~~vo~~oc~~~~s~ 
to de condenação. E cento e cinco paí~ 
ses avaliSaram a conjugação de pro .. 
vidências para impedir a "pirataria 
aérea" e os atos de terror nas comu­
nicações aéreas. A Convenção, assina­
da em Haia, formaliza o compromisso 
internacional ~e _pôr· fi~. â situação. 

Jt bom frisar _que o Decreto-lei 
n.0 479, de 27 de fevereiro de 1969, 
aprovou a Conve:pção sôbre infrações. 
e outros at.Qs c<l:rnetidos a bordo de 
aeronaves, assinada em Tóquio, a 14 
de setembro de 1963, F.ntretanto, a 
Convenção que vem ao exame do Con­
gresso é mais profunda e ampla. 

Diante do exposto, nada há, sob. 
o aspecto constitucional e jurídico, 
que s·e opOnha à aprovação do do­
cumento firmado em Haia, a 16 de 
dezembro de 1970. na forma do pre­
sente projeto de decreto legislativo. 

Sala das Comissões. em 26 de agôs­
to de tr 71. - Dàniel Krieger, Presi­
dente - Helvídio Nunes, Relator -
Antônio Carlos - Acdoly Filho -
José Sarney - Emival Caiado - Gus­
tavo Capanema. 

PARECER N.• 383 

da Comissão de Relações Exteriores 
Relator: Sr. Magalhães Pinto 

L O Exmo, Sr, Presidente da Re­
pública, cumprindo o disposto no art. 
44, inciso I, da Constituição, submete 
à consideração· do Congresso "o texto 
da Convenção para Repressão ao Apo­
deram~nto Ilícito de Aeronaves, assi­
nada em Hai_a, a 16 de dezeinbro de 
1-970, com a reserva cons_tante da ane­
xa exposição de motivos' do Minístério 
das Relações Exteriores, relativamente 

·ao § 1.0 do à.rt. 12. por adotar o Bra­
sil a posição de não SlJ,jeit;:tr os litigios 
em que seja parte à jurisdição obriga­
tória da Côrte de Justiça". 
2. A Mensagem Presidencial n.0 32, 
de 1971, é datada de 2 de abril últi­
mo e se faz acompanhar de exposição 
de motivos dO- Sr. Ministro de Estado 
das Relações Exteriores, na qual S. 
Ex.a dá conta dos trabalhús realiza­
dos durante a Conferência sõbre Di­
reito Aéreo, convocada pela Organiza-

ção de Aviação Civil Internacional 
tOACII, agência especializada das Na­
ções Unidas. 

Diz a exposição de motivos: 
"A referida Convenção, que foi 
apr()vada por 74 votos a favor, ne­
nhum contra e ·duas abstenções, 
esta• da Argélia e do Chile, deflne 
o crime de apoderamel'lto ili~ito 
de aeronaves e estabelece norrrta~ 
para a punição dos se~~ autores." 

Sôbre o artigo 12, ·a éxposiçâo de· 
motivos diz: 

"Os artigos 12 e seguintes contêm 
as chamadas cláusulas finais .. .A 
sua. principal ca-raçterística co;n­
,siste na adoção çl.a fórmula· da 
universalidade-, ou .Hal States for­
mula", segundo a qual ,qualquer 
Estado pode vir a ser parte na 
Convenção, o que se deveu à razão 
evidente de que o grau de efetivi­
dade da Convenção está na de­
pendência direta do número de 
Estados que a ratificarem ou à 
mesma venham a. aderir. 

Tendo em vista o grande interês­
se do Brasil na repressão ao cri­
me de apoderamento Uícito de· 
aeronaves, cujas conseqüências 
têm afetado sêriamente a aviação 
comercial brasileira, permtto-rn.e 
encarece-r a Vossa Excelência a 
necessidade de o Govêrno Brasi­
leiro ratificar a referida Conven­
ção, para o que é necessária a sua 
prévia aprovação pelo congresso 
Nacional, conforme o disposto- no 
artigo 44, inciso I, da Constituição 
Federal. O artigo 12, no § 1.0 ; re ... 
conhece a competência da Côrte 
Internacional de Justiça na hipó ... 
tese de as partes num litígio não 
alcancarem uma solução pela ar­
bitrag-em, havendo assegurado, 
contudo, no § 2.0 o dir.eito à for­
mulação de reserva no momento 
da assinatura ou da z:atificação da 
Convenção." 

3, Submetido o texto da Convenção 
a deliberação da Câmara dos Depu­
tados, foi o mesmo aprovado nos têr­
mos do presente decreto legislativo, 
após ser examinado pelas Comissões 
de Relações Exteriores e de Consti­
tuição e Justiça. 

4. Com a assinatura da Convenção se 
procura dar combate ao apoderamento 
ilícito de aeronaves. estabelecendo _a 
obrigatoriedade de punição do crimi­
noso e dispondo sôbre a sua extradi­
ção além de adotar providências que 
visam à normalização do tráfego 
aéreo. 

·s. Diante do exposto, tendo sido obe ... 
decidas tôdas as exigências form;üs e 
protocolares, nada vemos, no âmbito 
da competência regimental desta Co­
missão, que possa ser oposto à, Con­
venção, razão pela qual, tratanclo-se 
de matéria. da mais alta significaçãp e 
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relevância, opinamos pela sua apto· 
vação. na forma do presente projeto 
de decreto legislativo. 

Sala das Comissões. em 2 de setem­
bro de 1911. - Carvalho Pinto, Presi­
dente - lUagalhães Pinto, Relator -
Virgílio Tá\·ora - Nelson Carneiro -
Arnon de I\leUo - Augusto Franco -
Antônio Carlas - Ruy Santos -
Accioly FiJho - Saldanha Derzi. 

PARECERES 
N."• 384 e 385, de 1971 

Sôbre o Projeto de Decreto Le­
gislativo n.fJ 14, de 1971 (núme­
ro 25-B/71, na Câmara dos Depu­
tados), que aprova o texto do Es­
tatuto da Conferência de Haia de 
Direito Internacional Privado, 
adotado naquela cidade no perío­
do de 9 a 31 de outubro de 1951. 

PARECER N,0 384 

Da Cotnissão de Constituição 
e Justiça 

Relator: Sr. Nelson Carneiro 

RELATóRIO 

Aprovado pelas Comissões de Cons­
tituição e Justiça e de Relações Ex­
teriores e pelo plenário da Câmara 
dos Deputados, deu entrada no Se­
nado FederaL a 11 do corrente, o pro­
jeto de decreto legislativo que apro­
va o texto do Estatuto da Conferén­
cia de Haia de Direito Internacional 
Privado, adotado naquela cidade no 
periodo de 9 a 31 de outubro de 1951, 
e sómente submetido à apreciacão do 
Congresso Nacional pela MenSagem 
do St. Presidente da República, de 
n.o 235, de 12 de julho do ano em 
curso. 

O ob.)etl..vo da Conferência - diz 
seu art, 1.0 

- é "trabalhar para a 
unificação progressiva das regras de 
direito internacional privado''. o 
art, 2.0 esclarece a forma de admis­
são dos Estados como Membros da 
Conferência. de cujo funcionamento 
fica encarregada a Comissão de Es­
tado Neerlandesa f art. 3.0 ). A sede 
da Repartição Permanente serã em 
Haia e composta de uin Secretário­
Geral e de dois Secretários de nacio­
nal1dade diversa. número de servido­
res êste QUe poderá ser aumentado 
(art. 4.0 ). Regula o art. 5.0 as atri­
buições da Reparti<;ão Permanente, 
determinando o art. 6.0 que "o Go­
vêrno de cada um dos Membros de­
verá designar um órgão nacional com 
o objetivo de facilitar as comunica­
ções entre os Membros da Conferên­
cia e a Repartição Permanente". A 
Conferência e. no intervalo das ses­
sões, a Comissão de Estado poderão 
criar comissões especiais a fim de 
elaborar projetos de convenções ou 
~.studar Quaisquer questões de Direito 
[nternacional Privado incluidas no 
Jbjetivo da Conferência <art. 7.0 1 . .Os 
t.rts. 8.0, 9.0 e 10 dizem respeito ao 

orçamento e as despesas da Confe­
rência. São regulamentares as dispo­
sições dos arts. 11, 12 e 13. O art. 14 
fixa o momento da aceitacão do Es­
tatuto tem vigor, aliás, ctCscte 15 de 
julho de 1955l e, por fim, o art. 14 
regula o modo de sua denúncía, por 
Estado-Membro, e sómente possível 
após cinco anos contados da data de 
vigência. 

É o relatório. 

PARECER 

Da exposição feita ressalta a con .. 
veniência de não mais se retardar o 
Brasil em aprovar o texto do aludido 
Estatuto. Assim, meu voto é pela 
constitucionalidade e ,lurídícídade do 
Projeto de Decreto Legislativo apro­
vado pela Càmara dos Deputados sob 
n.o 25~8/71, e ora submetido à douta 
apreciação do Senado Federal. 

Salvo melhor juizo, 

Sala das Comissões, em 17 de agõs­
to de 1971. - Daniel Krieger, Presi­
dente - Nelson Carneiro, Relator -
Heh•idio Nunes - Gustavo Capane ... 
ma - Heitor Dias - José Lindoso -
Wilson Gonçalves - José Sarney, 

PARECER N,o 385 

Da Comissão de Relac;ões Exteriores 

Relator: Sr. Nelson Carneiro 

1. De conformidade com o disposto 
no artigo 33. inciso I, da Constituição 
Federal, o Senhor Presidente da Re­
pública submete à deliberação do 
Congresso Nacional o tPxto do Esta­
tuto da Conferência de Haia de Di­
reito Internacional Privado, adotado 
naquela cidade no período de 9 a 31 
de outubro de 1951. 

2. A exposição de motlvos do Mlnls­
tro das Relações ExteriDres diz: 

"A Conferência de Haia de Direi~ 
to Internacional Privado é um 
organismo internacional criado 
por Convenção reunida em outu~ 
bro de 1951 naquela capital, do 
qual participam hoje a QUase to­
talidade dos países europeus, além 
de vários outros dos diversos 
continentes. 
Por solicitação do Senhor Minis­
tro da Justiça, interessado na 
adesão do BrasH àquela Confe­
rêncJa. determinei têmsem estu­
dadas neste Mlnl.stério as impli­
cações e vantagens da eventual 
participação do Brasil naquele 
organismo. 

Dêsse estudo. resultou a conclusão 
de que é importante para os nos~ 
sos interêsse.s, no terreno jurídi­
co, a adesão â Conferência de 
Haia de Direito Internacional 
Privado, pois o Brasil poderá. co· 
mo membro, participar da elabo­
ração de nova-s normas sôbre a 
matéria, ao invés de apenas delas 

tomar conhecimento apôs acer­
tadas por outros Estados." 

3. Preliminarmente, convêm salien­
tar que o presente. projeto, que apro­
va o texto do aludido Estatuto adota­
elo na Cldade de Haia em 1951, sO­
mente após decorridos quase 20 lvln­
te) anos, é submetido à deliberação 
do Congresso Nacional. 

oi. A matéria, por nós relatada na 
Comissão de Constituição e Justiça 
desta Casa, é, em resumo, a seguinte: 

"O objetivo da Conferência ~ 
diz seu art. 1.0 ~- é "trabalhar pa­
ra a unificação progressiva das 
regras de Direito Internacional 
Privado". O art. 2,0 esclarece a 
forma de admissão dos Estados 
como membros da Conferência. de 
cujo funcionamento fica encarre­
gada a Comissão de Estado Neer­
landesa !art. 3.0

), A sede da Re­
partição Permanente será em 
Haia e composta de um Secretá­
rio-Geral e de dois Secretários de 
nacionalidade diversa, número de 
servidores êste que poderá ser au­
mentado lart. 4.0 }, Regula o art. 
5. 0 as atribuições da Repartição 
Permanente, det~rminando o art. 
6. 0 que ··o Govêrno de cada um 
dos Membros devera designar um 
órgão nacional com o objetivo de 
facilitar as comunícacões entre os 
Membros da ccmferêt1cta e a Re­
partição Permanente". A Confe­
rência e. '10 intervalo das Sessões, 
a Comissão de Estado poderão 
criar comissões especiais a fim de 
elaborar projetos de convençóes 
ou estudar qualsquer questões de 
DireHo Internacional Privildo Jn­
c1uidas no objetivo da Conferên­
cia 1art. 7.0 L Os arts. 8.0 , 9.0 e lO 
dizem respeito ao orcament.Q e às 
despesas da Conferêncla. São re­
gulamentares as disposições dos 
arts 11. 12 e 13. d art. 14 fixa o 
momento da 8ceHocão do Estatuto 
tem vigor. aUâs. desde 15 de jnlllo 
de 1955l e. por fim. o art. 14 re­
gula o modo de sua denUncia. por 
Estado-Membro. e sOmente possí­
vel após cinco anos contados da 
data de vigência." 

5. Repetindo o nosso voto na Comis­
são de Constituição e Justiça. enten­
demos qu~ é de tôda conveniência 
aprovar o texto do aludido Estatuto, 
motivo pelo qual opinamos pela apro­
vação do presente projeto. 

Sala das Comlssões. em 2 de setem~ 
bro de 1971. - Can'alho Pinto, Pre­
sidente - Nelscm Carneiro, Relator -
Virgílio Távora - Accioly Filho -
J,fag~lhães Pinto - Arnon de Mello 
- Antônio Carlos - Ruy Santos -
Saldanha Derzi - Augusto Jo'rauco. 
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PARECERES 
N.•• 3S6 e 387, de 1971 

Sôbre o Projeto de Lei do Se­
nado n.0 41, de 1971, que altera 
textos da Lei n.0 4.319) de 16 de 
março de 1964, e dá outras provi­
dências. 

PARECER N.0 3S6 
Da Comissão de Constituição e Justiça 

Relator: Sr. Heitor Dias. 

Em Sessão do dia 21 de julho p.p., 
apreciando o projeto sub judice, de 
autoria do nobre Senador Nelson Car­
neiro, visando a alterar a Lei n.0 4.319, 
de 16 de março de !964, votada pelo 
Congresso Nacional, emitimos o se .. 
guinte 

PARECER 
«Nada temos que argüir de incons~ 

titucional e injuridico relativamente 
ao projeto no seu todo, ainda que nos 
pareça conveniente a audiência da 
Comissão de Segurança Nacional, por 
julgarmos que o me.smo foge às nor­
mas estabelecidas, em geral, para os 
órgãos colegiados, às quais não faz 
exceção o Conselho de Defesa dos Di­
reitos da Pessoa Humana, regulado 
pela Lei n.0 4. 319/64. Se assim é, não 
deverá haver, sob pena de distorção 
dêsse princípio, atríbuíção deferida, 
isoladamente, a qualquer dos mem­
bros que compõem o "colegiado", so­
bretudo se à revelia dêste. Atente-se, 
no particular, para a línguagem usada 
em todos os dispositivos da lei que se 
pretende alterar. Ali, em todos êles, a 
referência é, invariàvelmente, ao Con­
selho, quanto aos direitos, competên­
cia e deveres rCf. o art. 5.0 ). Nem se­
quer se concederam podêres ou direi­
tos especiais ao Presidente do órgão. 
Prevalece sempre a a<:ão do Conselho. 

Pela emenda 3.• Utem lll), preten­
de o projeto fixar, prévia e obriga­
tOriamente, uma atribuição à revelia 
do órgão, o que, pela redação dada, 
potlerá, inclustve, tumultuar as ses­
sões, cujos assistentes nem sempre, 
conforme o seu estado emocional, re­
ceberão serenamente a decisão de que 
o julgamento do caso não se proces­
sará pUblicamente. 

Dir-se-á que "a decisão em contra­
rio, em cada caso, é do Conselho''. 
Mas quando será proferida a decisão? 
No momento em que a matéria en­
trar em pauta? ou quando entrar em 
julgamento? S por tais incertezas e 
indagações que prevalece o argumen­
to anteriormente expendido. Não é 
para esquecer que o próprio "Proto­
colo do Pacto Internacional de Direi­
tos Civis e Políticos" determina, no 
item 3.0 do art. 5.0 , que "el Comité 
celebrará sus sessiones a puerta cer­
rada cuando examine las concessio­
nes previstas en el Protocolo". (Cf. 
"Algunas sugestiones sobre la ense­
nansa acerca de los Derechos Hu­
manos", editado pela UNESCO.) 

Relativamente à 4.a emenda (item 
IV do projeto): ai é que se nos pa­
rece mais comprometedor com a e~­
trutura do colegiado por atribuir a 
qualquer membro do Conselho uma 
atribuição da mais alta responsabili­
dade, com repercussões, às vêze), 
muito sérias, à revelia do órgão r~. 
inclusive, com uma horizontalidade 
absolutamente discricionária, por isso 
que abrangendo diligências "até mes­
mo à noite, em estabelecimentos pú­
blicos ou particulares de qualquer na­
tureza". 

É de se enfatizar que, sem o dis­
cricionarismo apontado, a Lei núme­
ro 4.319/64, nos arts. 4.0 e 6.0 , já as­
segura ao Conselho as atribuições que 
se pretende deferir a qualquer de seus 
integrantes, individualmente. (Cf. os 
itens 1.0 , 2.0 , 4.0 , 8.0 e 12 do art. 4.0 ) 

Respectivamente à 6.a emenda Oter.l 
VD, é a mesma, data venia, absolu­
tamente inconstitucional, por impli­
car em criação de despesa. Se é ver­
dade que, pela emenda proposta, d 
valor do jeton é reduzido de Cr$ 500,0J 
(art. 3.0 da Lei n.• 4.319), para Cr:l 
60,00, é ali estabelecido o ressarci­
mento das "despesas de transporte a 
hosp'edagem aos conselheiros sem do­
micílio obrigatório em Brasília". A 
diferença entre o valor do antigo e 
nôvo jetons não bastara para atende: 
às novas despesas a que estaria obri~ 
gado o Conselho, tanto mais quanto 
não podem as mesmas ser, prévia­
mente, conhecidas. 

Com as restrições argüidas, e a eli­
minação do Hem Vl, pelas razões ex­
pendidas, somos pela aprovação do 
projeto por não o considerarmos1 no 
seu todo, inconstitucional ou injurí·· 
dica, apresentando a seguinte ernen·· 
da supressiva: 

EMENDA SUPRESSJVA N.0 1-CCJ 
''Suprima-se o item VI do Projeto." 

Depois de conhecido a nosso voto. 
o ilustre Senador Nelson Carneiro pe­
diu vista do processo e emitiu o vote 
em separado e que se acha a êle ane­
xado. 

E êsse voto será, então, devidamen~ 
te apreciado em aditamento ao nosso 
parecer, anteriormente transcrito. 

O mapa discriminativo do cálculo 
das pDssíveis despesas decorrentes da 
aprovação da emenda, e a transcrição 
posterior do artigo 26 do Regimento 
Interno do Colegiado, levam-nos a 
modificar o pensamento quaqto à 
consideração de inconstitucionalidade 
argüida contra a Emenda n.o 6 (item 
VD do projeto. 

o item rr do art. 57 da Constitui­
ção Federal estabelece como da com­
petência exclusiva do Presidente da 
Repú.blica a iniciativa de leis que: 

"li - criem cargos, funções ou 
empregos públicos ou aumentem 
vencimentos ou a despesa públi­
ca." 

O projeto, como se vê, não trata da 
"criação de cargos, funções ou em­
pregos públicos". Visa a estabelece, 
em lei, o direito de os Conselheiros 
"sem domicilio obrigatório em Bra­
sília" serem indenizados das despesas 
de transporte e hospedagem. 

O dispositivo constitucional, no 
particular, não fala em criar despesa, 
mas em aumentá-la. 

E, em verdade, a despesa a que se 
deseja atender, além de não se au­
mentar com a citada emenda, já está 
prevista no Orçamento Federal, e a 
sua realização legal assegurada pelo 
art. 26 do R.egirnento Interno do Con­
selho. 

Há, porém, uma particularidade 
para a qual solicitamos, de logo, a. 
atenção da douta Comissão. A emen­
da, como frisamos, não aumenta des­
pesa. Mas a utilização dos recursos 
para ressarcimento das despesas pre­
vistas só se poderá objetivar se a ru­
brica orçamentária, que se registra. 
com base no art. 9.0 <ia Lei número 
4. 319/64, tiver nova redação com o 
aumento do valor correspondente, ou 
seja, a fixação da verba de Cr$ ... 
27 .600,00. isto é, os Cr$ 10.000,00 
atuais mais o saldo resultante da re~ 
dução do pagamento dos jetons (Cr:f 
17.600,00). 

Se tal providência nã.D se concreti·~ 
zar em tempo, o mandamento cons.~ 
tante da emenda se tornará, legal·~ 
mente, inexequível, já que o saldo 
decorrente da remuneração da pre·· 
sença dos Srs. Conselheiros não po­
derá ser utilizado no atendimento de 
despesas de outra natureza. 

Que a Comissão competente (Mist~L 
de Orçamento) adote as providências 
cabíveis. 

Fica a lembrança. 
Quanto aos demais pontos de vista 

constantes do nosso parecer, lido na. 
Sessão de 21 de julho p. !Indo, rati-· 
ficamo-los totalmente. 

Sala das Comissões, em 11 de agôstc· 
de 1971.- Milton Campos, Presidente' 
eventual - Heitor Dias, Relator -
Wilson Gonçalves - Hehrídio NunC!i 
- José Sarney - Nelson Carneiro -
João Calmon. 

VOTO EM SEPARADO 
Do Sr. Senador Nelson 

Carneiro 

Ao Projeto de Lei do Senado n.0 

41, de 1971, que altera textos da 
Lei n.• 4.319, de 16 de março de 
1964, e dâ outras providências. 

O eminente Senador Heitor Dias 
acolhe por constitucional e jurídico o 
Projeto de Lei do Senado n.0 41, de 
1971, que a bancada do Movimento 
Democrático Brasileiro teve a honra 
de oferecer à consideração do Sena· 
do Federal. Sua única dúvida reside 
no art. 6.0 , que, ao reduzir de ....... . 
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Cr$ 500,00 para Cr$ 60,00 o jeton dos 
membros do Conselho, assegura aos 
Conselheiros que não forem domicilia­
dos em Brasília o ressarcimento das 
despesas de transporte e hospedagem. 
Entende o ilustre Relator que "a di­
ferença entre o valor do antigo e novo 
jetons não bastará para atender às 
novas despesas a que estaria obrigado 
o Conselho, tanto mais quanto não 
podem as mesmas ser, préviamente, 
conhecidas". 

Salvo casos excepcionais, o conselho 
deve reunir-se duas vêzes por mês, e 
em Brasília têm domicílio o Ministro 
da Justiça, seu presidente, o secretá­
rio do conselho, e os líderes da maio­
ria e da minoria, na Câmara dos 
Deputados e no Senado Federal". As­
slm, a hospedagem e o. transporte se-

Na Lei n.0 4.319 

riam devidos, no máximo, a quatro 
conselheiros tos presidentes da Ordem 
dos Advogados do Brasil, da Associa­
ção Brasileira de Imprensa, da Asso­
ciação BrasHeira de Educação e o 
professor de Direito Constitucional). 
Nos têrmos do art. 3.0 da Lei núme­
ro 4.319, de 16 de março de 1964, o 
jeton de Cr$ 500,00 seria pago aos 
membros do Conselho e ao secretário, 
"atê o máximo de quatro sessões". 
Pelo artigo 6.0 do projeto, os nove 
Conselheiros e o Secretário receberiam 
apenas Cr$ 60,00 por sessão, até ao 
máximo de quatro, ou sejam 
Cr$ 2.400.00. Hoje, nos têrmos estri­
tos da lei, tal despesa subiria a 
CrS 20.000,00. 

Dai o cotejo: 

4 Sessões 

9 Conselheiros e 1 Secretário, com jeton de 
Cr$ 500,00 por sessão ................................... . 20.000,00 

No Projeto n,0 41171 

9 Conselheiros e 1 Secretário, com jeton de 
Cr$ 60,00 por sessão ................... . 2.400,00 

Diferença para ressarcimento das despesas de 
transporte e hospedagem, em Brasília, 

17.600,00 de 4 Conselheiros ............... . 

Soti reconhecidamente, contra a in­
terpre'tação excessivamente rigorosa 
que se tem procurado dar ao texto 
constitucional que atribui ao Presi­
dente da República a iniciativa de 
leis que aumentem a despesa. Mas, 
no caso em tela, há, na lei em vigor, 
dotação orçamentãria, anual, que 
comporta o ressarcimento das despe­
sas de hospedagem e transporte dos 
Conselheiros sem domlcíUo em Brasí­
lia. É o art. 9.0 da lei: 

"No Orçamento da União, será in­
cluída, anualmente, a verba de 
Cr$ 10.000.000,00 \dez milhões de 
cruzeirosl, para atender às des­
pesas de qualquer natureza ào 
Conselho de Defesa ctos Direitos 
da Pessoa Humana." 

E certamente foi dêsses recursos or­
çamentários que o Ministério da Jus­
tiça se valeu para ressarcir as despe­
sas dos três ilustres Conselheiros (o 
atual Presidente da J\BI é Senador, 
tem domicilio em Brasília) quando es­
tiveram na primeira quinzena dêste 
mês, nesta Capital. para a reunião do 
CDDPH com apoio, possivelmente, no 
art. 26 do Regiment<J Interno, assim 
redigido: 

"As despesas de transporte e esta­
da dos Conselheiros e servidores 
da secretaria, quando em cumpri­
mento de missões e diligências, se­
rão custeadas pelos cofres da 
União." 

Com êsses esclarecimentos, acredito 
que o ilustre Senador Heitor Dias re­
tirará a emenda supres.siva do n.o VI 

20.000,00 

do art. 1.0 , sem dúvida, aliás, o menos 
importante entre os dispositivos pro· 
postos. 

11 - Ainda que o douto parecer não 
veja inconstitucionalidade ou injuri­
dicidade nos outros textos. cumpro o 
dever de, suprindo falha da justifica­
ção do projeto, juntar, com êste voto, 
a íntegra do Regimento Interno do 
Conselho, aprovado pelo Decreto 
n.0 63.681, de 22 de novembro de 1968. 
e pelo qual se vê inicialmente que 
transponho para o âmbito legal, atri­
buindo-lhe maior autoridade, algumas 
disposições constantes daquele Regiw 
mento. 

O n. 0 II do art. 1. o do projeto repro­
duz quase literalmente o artigo 8.0 

do Regimento, esclarecendo, porém, 
que as reuniões do Conselho se reali· 
zarão em Brasilia. 

O n.0 111 do projeto acolhe os prin­
cípios contidos no art. 17 e 27 do Re­
gimento, não havendo assim, data ve­
nia, razão para os temores referidos 
no parecer, eis que, em cada caso, a 
apreciação pública do processo poderá 
ser recusada pelo próprio Conselho. 

O n. 0 I fixa em dois anos o praro do 
mandato do Professor Catedrático, de 
que não cogitaram a lei e o regimento. 

O n.o IV reproduz regra vigente no 
direito processual. 

Deteve-se o lúcido parecer no estu­
do do n.0 V do art. 1.0 Pela lei vigente 
compete ao Conselho promover "jn­
vestigações", além de inquéritos, estu­
dos etc. O projeto autoriza a qualquer 
membro do Conselho a tarefa liminar 

de constatar imediatamente. "denún­
cia escrJta f' fundamentada", tomando 
de logo, como qualquer juiz atenl<J a 
seus deveres, as primeiras providên­
cias para apurar a veracidade, ou não, 
dos fatos alegados, mas sem proferir 
qualquer julgamento. É o que se vê 
do parágrafo único dêsse nôvo dispo­
sitivo: 

"O Conselheiro comunicará ao 
Presidente as d!llgênclas que re­
solveu realizar e dará conta ao 
Conselho, na primeira reunião, 
dos resultados da investigação, 
sugerindo as medidas que acaso 
julgar necessárias, seja contra os 
responsáveis pelas infrações acaso 
constatadas, seja contra os de­
nunciantes maliciosos, na rorma 
das leis em vigor." 

O Conselho é instrumenro da ordem 
democrática e de sua atuação pronta 
e eficaz multo poderá lucrar, inclusi­
ve, a imagem do País no exterior. 

Salvo melhor juizo. 
Sala das Comissões, em de 

neJro. 
de 1971. - Nelson Car· 

PARECER 
N ." 387, de 1971 

da Comissão de Finanças 
Relator: Sr. Alexandre Costa 

1. O presente projeto altera texros 
da Le! Bilac Pinto In." 4.319, de 1964), 
que cria o Conselho de Defesa dos Di~ 
rei tos da Pessoa Humana. 
2. A justificação diz: 

"Sete anos transcorridos da Lei 
Bilac Pinto, a prãtica intermjten­
te dêsses dois anos e meses con­
tado~ da regulamentação, objeto 
de critica do ilustre Presidente do 
Conselho Federal da Ordem dos 
Advogados do Brasil, Dr. José Ne­
ves, demonstra que há necessidade 
de incluir-se no texto legal dis­
posições que figuram no Regimen­
to Interno, para que se tornem 
obrigatórias, e outras que, por sua 
importância, transcendem à dis­
ciplinação do Executivo, por isso 
que dizem respeito à própria exis­
têncla de tão importante órgão 
de defesa dos direitos da pessoa 
humana. Assim é que se impõe, 
desde logo, a obrigatoriedade de 
reunir-se o Conselho duas -vêzes 
por mês, durante o período ordi­
nário de seu 1uncionamento \1.0 

de fevereiro a 15 de dezembro de 
cada ano} em Brasília," Diz, ain­
da, a justificat;ão: 
"0 art. 3.0 da lei prevê um jeton 
de quinhentos cruzeiros, que era 
o razoável à data da sanção do 
nóvo estatuto, e hoje estimado em 
sessenta cruzeiros. O projeto 
mantém o jeton em sessenta cru­
zeiros, mas assegura aos conse­
lh-eiros que ainda não têm domi-



C478 Sexta~feira 3 DIARIO DO COl'i:CRESSO 1\ACIO'\'AL (Seç·ão II) Setembro de 1971 

cílio obrigatório em Brasília (o 
Presidente do Conselho Federal 
da Ordem dos Advogados do Bra~ 
sil, o Professor Cate-drático de Di~ 
reíto Constitucional de uma das 
Faculdades Federais. o Presidente 
da Associação Brasileira de Im~ 
prensa e o Presidente da Associa~ 
ção Brasileira de Educação) res~ 
sarcimento das despesas de via~ 
g·em e hospedagem. 
Pretendem os signatârios do pre­
sente projeto possibilitar ao Con~ 
selho o integral desempenho de 
sua alta e nobre missão, tal como 
imaginada pelos que, dentro e fo­
ra do Congresso Nacional. tanto 
se empenharam pela sua vigência. 
E para isso esperam a colaboração 
de todos." 

3. A Comissão de Constituição e Jus­
tiça, examinando a proposição, opi­
nou pela sua constitucionalidade e ju­
ridicidade (fls. 3 a 17l e apresentou 
uma· emenda supressiva, n.O 1-CCJ, 
do item VI do artigo 1.0 do projeto, 
cujo texto e o seguinte: 

"VI- Redija-se assim o artigo 3.0 

- "Os membros do CDDPH e o 
Secretário que fôr designado pelo 
Mínistro da Justiça receberão o 
)etun de presença de C1·S 60,00 
f sessenta cruzeiros I por Sessão, até 
o máximo de quatro Sessões men~ 
eais. assegurado ainda aos conse­
lheiros sem domicílio obrigatório 
em Brasília o ressarcimento das 
despesas de transporte e hospeda­
gem.'' 

4.. Há, entretanto, um voto em sepa­
rado do nobre Senador Nelson Car­
neiro, que. do ponto de vista finan­
ceiro. convem trans.crev>er o seguinte 
trecho: 

"Sou, reconhecidamente, contra a 
interpretação excessivamente ri­
gorosa. que se tem procurado dar 
ao texto constitucional que atri­
bui ao Presidente da República a 
iniciativa de leis que aumentem 
a despesa. Mas. no caso em tela. 
há, na lei em vigor. dotação' or­
çamentária. ânua, que comporta 
o ressarcimento das despesas de 
hospedagem e transporte dos 
Conselheiros sem domicilio em 
Brasília. É o art. 9.0 da lei: 
"No Orçamento da União, será in­
cluída, anualmente, a verba de 
CrS 10.0(}{).000,00 i dez milhões de 
cruzeirosJ, para atender às des­
pesas de qualquer natureza do 
Conselho de Defesa dos Direitos 
da Pessoa Humana." 
E certamente foi dêsses recursos 
orçamentários que o Ministêrio da 
Justiça se valeu para ressarcir as 
despesas dos três ilustres Conse­
lheiros f o atual Presidente da ABI 
é Senador, tem domicílio em Bra­
silia) quando estiveram na pri­
meira quinzena dêste rnés, nesta 

Capital. para a r eu n i ã o do 
CDDPH com apoío, posslvelment•!, 
no art. 26 do Regimento Interno, 
assim redigido: 
''As despesas de transporte e e~­
tada dos Conselheiros e S€rvidc­
res da Secretaria, quando em 
cumprimento de mis.súes e dili­
gências. serào custeados pelos co­
fres da União". 
Com êsses esclarecimentos. acre­
dito que o ilustre Senador Heitor 
Dias retirará a emenda supres si­
va do n.0 VI do art. 1.0 , sem dúvi­
da. alíâs. o menos ímportante en­
tre os dispositivos propostos". 

5. Convém, ainda. transcrever o se­
guinte tópico do parecer da Comis­
são de Constituição e Justiça sôbre 
a parte financeira do projeto. 

"E, em verdade, a despesa a que 
se deseja atender, alem de não .se 
aumentar com a citada ernenda. 
já está prevista no Orçamento Fe­
deral e a sua realização legal. as­
seg·urada pelo art. 26 do Regimen­
to In terno do Conselho. 

Há. porém uma particularidade 
para a qual solicitamos, de logo. 
a atencão da douta Comissão. A 
emendã, como frisamos, não au­
menta despesa. Mas ::t utHização 
dos recursos para ressarcimento 
das despesas previstas só se po­
derá objetivar se a runrica orça­
mentária, que se reg·istra com 
base no art. 9.0 da Lei n.0 -1:.319/M. 
tiver nova redacão com o aumento 
do valor corresPondente, ou seja. 
a fixação da verba de CrS 
27 .600,00, isto é. os Cr$ 10.000,00 
atuais mais o saldo resultante da 
redução do pagamento dos jetons 
rcrs 17.600.00l. 

Se tal providência nãQ se concre­
tizar ·em tempo, o mandamento 
constante da emenda se tornará, 
legalmente, inexeqüível, já que o 
saldo decorrente da remuneraçào 
da presenca dos Senhores Con­
selheiros não pod{'-rá ser utilizado 
no atendimento de despesas cte 
outra natureza. 
Que a Comissão competente fMís~ 
ta de Orçamento} adote as provi· 
dências cabíveis. 
Fica a lembrança. 
Quanto aos dernais pontos de vis~ 
ta constantes do nosso parecer, 
lido na Sessão de 21 de julho p. 
findo, retificamo-tos totalmente''. 

6. Convém. agora. considerarmos 
outro aspecto do projeto, que nos pa­
rece não estar compatível com a me­
lhor ética administrativa adotada :Je!o 
atual Govêrno e cuja açáo se refletiu 
atê sôbre os membros do Congresso 
Nacional e que se prende ao po.ga­
mento das despesas de viagem ctos 

·conselheiros não domiciliados t•n1 
Brasília, pelos cofres públicos. 

7. Considerando as repercussões fi­
nanceiras advindas da aprovação do 
projeto, como está redigido, no que 
diz respeito ao pagamento das despe­
sas de transporte e hospedagem dos 
membros do CDDPH, não residentes 
em Brasília, para o comparecimento 
de quatro sessões mensais, achamos 
por bem sugerir a conveniência de se 
suprimir do seu texto o inciso VI, 
através da emenda supressiva n.0 

1-CF. que apresentamos fundamen­
tada nas seguintes razões: 

Se considerarmos, por exemplo, o 
fato de que o preço corrente da pas­
sagem aérea, entre Rio e Brasilia é 
de aproximadamente CrS 554,00 e a. 
diária de um hotel de 1_a classe é t.~r-1 
tôrno de CrS 80,00 e o número de 
membros do Conselho sendo de dez 
integrantes, inclusive o Secretário e se, 
por hipótese, pelo menos a metade de 
seus membros não residir em Brasília, 
teriamos a seguinte despesa anual: 

5 membr<ls X Cr$ 634,00 X ·l 
re-uniões X 12 meses Cd 
152.160.00. 

Se atentarmos, sOmente, para êss1: 
montante. sem contarmos cem as de~ 
mais despesas de jetons e de ma·­
nutenção dos seus serviços 'Eiuxiliares, 
bastaria para justificar financeira~ 
mente a nossa emenda supressiva, 

A vista do exposto. somos pela apro~ 
vação do projeto, com a se~uinte 

EMENDA N.0 1-CF 
Suprima-se o inciso VI do artigo l.ll 

do Projeto de Lei do Senado n.0 41, 
de 1971. 

Sala das Comissões, em 1.0 de se·· 
tembro de 1971. - João Cleofars, Pre· 
sidente - Alexandre Costa, Relator 
-Ruy Santos- Celso Ramos- F1á .. 
vio Brito - Saldanha Derzi - Mattos 
Leão - Milton Trindade - Carva .. 
1ho Finto. 

O SR. PRESIDENTE \Petrônio Por. 
tella) - O expediente lido vai à pu-
blicação. ' 

Sóbre a mesa requerimento que vai 
ser lido pelo Sr. 1.0 -Secretário. 

É lido o seguinte 
REQUERIMENTO 
N.• 181, de 1971 

Nos têrmos do disposto no art. 370 
do Regimento Interno. requeiro o de­
sarquivamento do Projeto de Lei do 
Senado n.0 47, de 1970, que declara de 
utilid;ade pública o Serviço de Obras 
Sociais - 80S - com sede em Pin­
damonhangaba. no Estado de São 
Paulo, feita a reconstituição do pro­
cesso, se necessária. 

Sala das Sessões, em 2 de setembro 
de 1971. - Dinarte Mariz. 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Por. 
tella) - O requerimento que acaba de 
ser lido irá à publicação, após o que 
será incluído em Ordem do Dia. 

O SR. PRI<:SIDENTE (Petrônio Por­
tella) - A Presidência recebeu, do 
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Governador do Estado do Ceará, o 
Ofício n.0 OG-302/71, de 31 de agôs­
to J)assado, sol!citando ao Senado Fe­
deral a modificação da Resolução 
n.0 19, de 1971, que "autoriza o Go­
vêrno do Estado do Ceará a realizar, 
através do Banco do Estado do Ceará 
S.A., operação de empréstlr."'!.'J externo 
com The Deltec Banldng Corporatlon 

· Llmlted, de Nassau, Bahamas, com a 
flnalldade ·de financiar a complemen­
tação da Rodovia Presidente Costa e 
Silva naquele Estado. 

A matéria serâ despachada às Co­
missôes de Finan<;as e de Constttui­
ção e Justiça. 

O SR. PRESIDENTE <Petrônio Por­
tella> - Não há oradores inscritos 
(Pausa.) 

Passa-se à 

ORDEM DO DIA 
Item 1: 

Discussão, .em turno único, do 
Projero de Decrero Legislativo 
n.0 15, de 1971 (n.o 23/7!, na Câ­
mara dos Deputados), que aprova 
a emenda ao art. VI do Estaturo 
da Agência Internacional de Ener­
gia Atômica, aprovada pelo XIV 
Conferência Geral da referida 

·Agência reaUzada em Vlena entre 
22 e 29 de setembro de 1970 Un­
cluído em Ordem do Dia em vir­
tude de dispensa de interstício 
ooncedjda na sessão anterior), 
tendo Fareceres Favoráveis (sob 
n.0 ' 371 e 372, de 1971) das Co­
missões de Relações Exteriores; 
de Minas e Enerria. 

Em disc.ussão o projeto. 
Não havendo quem queira discuti­

lo, encerrada a discus_.são. 

Em votação. 
Os Srs. Senadores que aprovam o 

projeto queiram permanecer sentados. 
(Pausa.) 
·Está aprovado. 

O projeto irá à Comissão de Reda­
ção 

,.,·· 

I! o seguinte o projeto apro­
vado: 

PROJETO DE DECRETO 
LEGISLATIVO 
N.0 · 15, de 1971 

<N.0 23-B/71, na Câmara dos 
Deputados) 

Aprova a emenda ao art. VI do 
Estatuto da Agênciá Internacio­
naJ de Energia Atômica. aprova­
da pela XIV Conferência Geral 
~a . refer.id~ Agê\].cia, realizada 
em Viena entre 22 e 29 de setem­
bro de 1970. 

O Congresso Nacional decreta: 

Internacional de Energia Atômica, 
aprovada pela XIV Conferência Geral 

·da referido Agência, realizado em 
VIena entre 22 e Z9 de setembro de 
1970. 

Art. 2.0 - ~ste decreto legislativo 
en~rará em vigor na data de sua pu­
blicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Por­
tella) 

Item 2 

Discussão; em turno úníco, do 
Parecer da Comissão de Relações 
Exteriores .sôbre a Mensagem 
n.0 186171 ln.0 311 de 1971, na 
origem), pela qual o Sr. Presidente 
da República submete ao Senado 
a escolha do diplomata Jorge de 
Oliveira Mala, Embaixador em 
Bangkok, para, cumulativamente, 
exercer a função de Embaixador 
do Brasil junto ao Govêrno da 
Repúbl!ca de C!ngapura. 

Item 3 

Discussão, em turno único, do 
Parecer da Comissão de Relações 
Exteriores sõbre a Mensagem 
n.0 187/71 ln.0 312 de 1971, na 
origeml, pela c:.uaJ o Sr. Presiden~ 
te da RepúiJ!ica submete ao Se­
nado a escolha do diplomata 
Jorge de Oliveira Mata: Embai­
xador em Bangkok, para, cumu~ 
Iativamente, exercer a função de 
Embaixador do Brasil junto ao 
Govêrno da República do Viet~ 
name. 

A matéria referente aos dois últi~ 

mo.s itens da pauta deverá ser apre­
ciada em Sessão Secreta, razão pela 
qual solicito aos srs. funcionários que 
tomem as providências de dírelto. 

r A Sessão transtorma~se em secreta 
âs 18 horas e 45 minutos e volta ser 
pública às 19 horas.) 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Por­
tella> - Esta reaberta a sessão pú­
blica. 

Sôbre a mesa, :requerimento que vai 
ser lido pelo Sr. !,O-Secretário. 

lt lido e aprovado o seguinte 

REQUERIMENTO 
N.0 182, de 1971 

Nos têrmos do art. 359 combinado 
com o parágrafo único do art. 358 do 
Regimento Interno, requeiro dispensa 
de publicação, para imediata dis­
cussão e votação, da redação flnal do 
Projeto de Decreto Legislativo n.0 15, 
de 1971. 

Sala das Sessões, em 2 de setem­
bro de 1971. -Ney Braga. 

' Art. 1,0 - !!: aprovada a emenda · O SR. PRFSJDENTE <Petrônio Por-
'; ao att. Vl do EstatutO da Ag-éncia tella) - Em conseQüênCia pas·sa.Se à· 

Imediata apreciação da redação !!na!, 
que será l!da pelo Sr. 1.0 Secretário. 

lt lido o segu!nle: 

PARECER 
N.0 388, de 1971 

Da Comissão de Redação 
Redação final do Projeto de 

Decreto Legislativo n.0 15, de 1971 
(n.0 23-B/71, na Casa de origem). 

Relator: Sr. José Lindoso 
A Comissão apresenta a redacão 

final do Projeto de Decreto Legislati­
vo n.0 15, de 1971 ln.0 23-B/71, na 
Casa de origem), que aprova a emen­
da ao art. VI dos Estatutos da Agên­
cia Internacional de Energia Atômica, 
aprovada pela XIV Conferêt'lcia Geral 
da referida Agência, realizada .em 
Viena entre 22 e 29 de setembro de 
1970. 

Sala das Sessões, em 2 de Setembro 
de 1971. - Antônio Carlos, Presidente 
- José Lindoso, Relator - Adalberto 
Se na. 

ANEXO AO PARECER 
N.0 388, DE 1971 

Redação final do Projeto de 
Decreto Legislativo n.0 15~ de 1971 
(n.0 23-B/71, na Casa de origem). 

Fac;o saber que o congresso· Nacio­
nal aprovou.. nos têrmos do art. 44, 
item I, da Constituição, e eu, 
. . . . . . . . . . ... Presidente do Senado 
Federal, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO 
N." , DE 1971 

Aprova a emenda ao art. VI 
dos Estatutos da Agência Interna­
cional de Energia Atômica,. apro­
vada ]Jela XIV Conferência Geral 
da referida Agência realizada em 
Viena entre 22 e 29 de ·setembro 
de 1970. 

O Congresso Nacional ctecfeta: 
Art. 1.0 

- :É aprovada a emenda ao 
art. VI dos Estatutos da Agência In­
ternacional de Energia Atômica, apro­
vada pela XIV Conferência Geral da 
referida Agência, realizada em Viena 
entre 22 e 29 de setembro de 1970. 

Art. 2.0 - 11:ste decreto legislativo 
entra em vlgor na data de sua publi­
cação, revogadas as disposições em 
contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Por­
tella) - Em discussão a rectação 
final. 

Se nenhum dos Srs. Senadores de .. 
sejar fazer uso da palavra, encer­
rarei a discussão. 

Está encerrada. 
Em votação. 
Os Sts. Senadores que aprovam 

a redação final queiram p·erthanecer 
sentados. <Pausa.) ' 

Está aprovada. Vai à prom~lgação. 
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O SR. PRESIDENTE (Petrônio Por­
tella) - Esgotada a matéria da Or­
dem do Dia. Lembro aos Srs. Sena­
dores que o Congresso Nacional está 
convocado para uma Sessão Conjunta, 
a realizar-se hoje, às 19 horas e 30 
minutos, destinada à leitura de Men­
sagem Presidencial. 

Nada mais havendo que tratar, vou 
encerrar a Sessão, designando, para 
a de amanhã, a seguinte 

ORDEM DO DIA 

I 

Votação, em turno único, do Re­
querimento n.0 177. de 1971. de auto­
ria do Senador Ruy Santos, solicitan­
do a tramitação em conjunto dos 
Projetos de Lei do Senado n.Os 57, 59 
e 78. de !971. 

2 

Discussão, em turno único, da re­
dação final (oferecida pela Comis .. 
são de Redação como conclusão de 
seu Parecer n.0 370, de 1971) do Pro­
jeto de Decreto Legislativo n.0 8, de 
!971 (n.0 5-B/71, na Câmara dos 
Deputados}, que aprova o Convênio 
Básico de Cooperação Técnica entre 
o Govêrno da República. Federativa. 
do Brasil e o Govêrno da Espanha 
firmado, em Brasília, a 1.0 de abril de 
1971. 

3 

Discussão, em turno único, da re· 
dação final (oferecida pela Comissão 
de Redação como conclusão de seu 
Parecer n.O 369, de 1971) do Projeto 
de Lei do Senado n.O 75, de 1971, que 
proclama Patrono da Fôrça Aérea 
Brasileira o Marechal-do-Ar Alberto 
Santos Dumont. 

4 

Requerimento n.0 170, de 1971, de au­
toria do Sr. Senador Paulo Tõrres, soli­
citando a transcrição nQs Anais do Se­
nado da Ordem do Dia sôbre o Dia do 
Soldado. baixada em 25-B-71, pelo Sr. 
Ministro do Exército, tendo Parecer 
sob n.0 363, de 1971, da Comissão Di­
retora, pela prejudicialidade, em vir­
tude de a matéria já constar dos Anais 
do Senado uma vez que foi lida pelo 
Senador Benedito Ferreira em dis­
curso que pronunciou em Plenário. 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio l'or­
t~lla) - Está encerrada a Sessão. 

(Levanta-se a Sessão às 19 horas e 
5 minutos.) 

ARTIGO SOBRE A INVESTIDURI\ 
DO MARECBAL AUGUSTO MAG· 
GESSI PEREIRA, NA DIREÇÃO DA 
FôLBA DO NORTE, PUBLICADO 
NO MESMO JORNAL, EM 18 Dlc 
AGOSTO DE 1971, DE AUTORIA 
DO JORNALISTA OSSIAN BRITO, 
QUE SE PUBLICA NOS TÊRM08 
DO REQUERIMENTO N.O 168, DE 
AUTORIA DO SENADOR RENATO 
FRANCO, APROVADO NA SES­
SÃO DE 2-9-71. 

PERFIL DO NOVO 
DIRETOR DAS "FOLHAS" 

Ossian Brito 

Nas minhas idas di:irias à Univer­
sidade Federal, no Campus do Núcleo 
Pioneiro do Guamá, travei ligeiro 
diálogo com um grupo de iovens que 
ali estuda. 

No dia anterior. havia sido investi­
do na Direção-Geral da Fôlha do 
Norte e da Fôlha Vespertina o Ma­
rechal Augusto Ma.ggessi Pereira, e a 
conversa era a mudança operada na 
direção das Fôlhas. E um dos moços 
nã.D se conteve e me perguntou quem 
era êsse Marechal Maggessi. Tinha 
havido intervenção militar no jornal? 
Respondi~lhe que não; o que houvera 
fõra uma delegação de confiança dos 
cotistas proprietários a um elemento 
amigo e parente, altamente qualifi­
cado, incumbido de implantar nova 
filosofia de administração na emprê­
sa. O Marechal Maggessi era possui­
dor de uma outorga de confiança. A 
sua vida tinha traços comuns com a 
terra paraense e com a Amazónia em 
geral. 

Naquele encontro rápido com os 
moços universitários, não havia tem­
po para uma longa história da vida 
do Marechal Maggessi. Achei, por iS­
so, oportuno escrever êste modesto 
trabalho. 

O Man•chal Maggessi é um homem 
lntlmamente ligado a acontecimen­
tos ocorrido na Amazônia e no Pará 
e oonhecedor profundo da grande 
Região Norte. Em 1924. por exemplo. 
como Ajudante-de-Ordens do General 
Raimundo Barbosa. que se tornou 
mais tarde seu sogro, e irmão do fa­
lecido Professor Paulo Maranhão, in­
tegrou uma missão que foi a Manaus. 
Havia, ali, uma revolta e o então Te­
nente Maggessi, por ordem do Gene­
ral João de Deus Menna Barreto, Co­
mandante do Destacamento do Norte, 
salt()U no flutuante da Manaus­
Harbour, dirigiu-se ao Palácio Rio 
Negro, onde prendeu () Governador, 
que era o Sr. Ribeiro Júnior. e o le­
vou para bordo, do navio "Poconné", 
onde se achava aquêle generaL O 
27.o BC deu-lhe a cQbertura devida, 
recolhendo ao quartel a sua tropa. a 
fim de facilitar o desembarque, sem 
combate., do Destacamento Norte, tu­
do consoante à vontade do citado 
Chefe Menna Barreto. 

Antes, em Belém, no Largo da Pól­
vora, hoje Praça da República. tomou 
parte no movimento de repressão aos 
revolncionários de 1924, lutando de 
armas na mão contra os sediciosos. 
Já no pôsto de Capitão, anos depois, 
em dezembro de 1938, entregou ao Ge­
neral Francisco José Pinto, então 
Chefe do Gabinete Militar do Presi­
tiente Getúlio Vargas, os estudos que 
se transformaram, a 13 de setembro 
de 1943, na criacáo dos Territórios 
Federais do Amipá, Guaporé. hoje 
Rondônia; Rio Branco, hoje Rorai­
ma. e Iguaçu e Ponta Porã. êstes dois 
últimos extintos pela Constituição de 
1946. 

De Capitão a Coronel, comandou 
tropas e foi professor de Tática Ge­
ral da Escola do Estado-Maior do 
Exército e da- Escola de Guerra Naval, 
pois, antes, havia tirado o curso dês­
se estabelecimento de ensino. Foi 
promovido a General-de-Brigada em 
1954, sendo a seu primeiro comando, 
como oficial·genera.l em Mato Gros­
so. Corumbá, o da Brigada de- Fron­
teira ali existente. Foi Chefe de Po­
lícia do então Distrito Federal, em 
1956; Comandante do Colégio Militar 
do Rio de Janeiro; exerceu o Goman­
do Militar da Amazônia e da 8."' RM. 
em Betém do Pará, nQ periodo 
1960/61. A sua Promoção a General­
de-Divisão ocorreu no desempenho 
dêsse Comando, em Belém, quando 
tôdas as classes sociais lhe prestaram 
expressiva homenagem - Govêrno do 
Estado. Município, classes conserva­
doras, estudantes e povo. De Belém, 
foi comandar a Vila Militar no Rio 
de Janeiro. tendo, nessa qualidade, 
sido eleito Presidente do Clube Mili­
tar, apoiado pela Cruzada Democrá­
tica. Empenhou-se, como Presidente 
do Clube Militar, na melhoria de- ven~ 
cimentos para a classe. tendo. no Go­
vêrno João Goulart, participado em 
nome da classe. como Presidente do 
Clube. dos entendimentos que visa­
vam a novas padrões de vencimentos 
e vantagens para os militares brasi­
leiros. 

Transferido para a reserva, foi 
promovído a General-de-Exército e a 
seguir a Marechal. 

Na vida civil, o Govêrno da Revo­
lução chefiado pelo extinto Marechal 
Arthur da C!Jsta e Silva, nomeou-o 
membro do Conselho Superior das 
Caixas Econômicas Federais, cargo 
1.ue deixou quando o órgão foi dissol­
Vido em virtude da unificação das 
Caixas Econômicas, an{) passado. 

É também sócio benemérito do 
C1ube Naval. Sôbre a Amazônia, sô­
l>re o Pará, tem vários trabalhos, 
dentre os quais é oportuno citar, além 
dos Territórios Federais, as colônias 
Militares de Fronteira, como Cleve­
lândia no Oiapoque, a principal. se­
guida da de Tabatinga etc. A Revista 
do Clube Militar e os órgãos de im­
prensa, inclusive a Fôlba do Norte, 
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são testemunhas dêsses seus serviços, 
muitos já publicados. 

É um cidadão de profundas ligações 
com a comunidade luso~brasileira. 
Presidiu o Elos Clube do Rio de Ja­
neiro, sendo seu Presidente de Honra. 
O Elos Clube é uma instituição des­
tinada a estreitar cada vez mais os 
laços de amizade entre portuguêses e 
brasileiroS", defendendo sobretudo o 
nosso idioma, a.s tradições e os nossos 
costumes. Utna só comunidade entre 
os daqui e os de além~mar. O Elos 
Clube foi fundado em J 962, em San­
tos (São Paulo), estendendo-se a ou­
tros Estados e a Lisboa, Angola e 
Moçambique. 

deral. É o segundo suplente da ban .. 
cada. O 1.0 é o Sr. Veiga Brito, ex .. 
Presidente do Flamengo. 

dos disparates de que a política da­
quela época, no Estado, era farta em 
oferecer exemplos. 

No último pleito, a ARENA da Gua­
nabara incluiu o Marechal Maggessi 
na chapa de sua representação !e-

Desfrutou da confiança do Profes .. 
sor Paulo Maranhão e, em várias 
oportunidades, prestou serviços à fa~ 
mília Maranhão. Inclusive .. em 19'32., 
intervindo a favor do amigo João Ma­
ranhão, que fõra deportada de Be­
lém, pelo então Interventor Maga­
lhães Barata, .sob acusação deseab\­
da, O então Capitão Maggessi dili­
genciou junto ao Chefe de Policia da 
época, no Distlito Federal, atual Se­
nador Filinto Müller, na época tam­
bém Capitão, seu colega de escola, e, 
quando o navio aportou no Rio de Ja­
neiro, João Maranhão foi levado para 
a Chefatura de Polícia e, lá, pósto em 
liberdade. Consumara-se mais um 

Identificado assim, com a Fôlha do 
Norte e com o povo do Parâ, acer­
taJamente agiram os cotistas da Em­
prêsa, confiando~lhe a Direção dos 
Jornals, que se preparam para a 
transformação estrutural destínada 
a. conservar a grande função gue re~ 
presentam, no concurso que prest-am: 
à oplnlão pública. !iéis à tradição e 
aos exemplos deixados pelo inesque­
cível Pro f. Paulo Maranhão e conti­
nuados por seus filhos Clóvis João e 
Paulo Maranhão Filho. 

Satisfaço, assim, à curiosidade da­
quele grupo de jovens da Universi~ 
dade, 

IA Fôlha do l'jorte de 18-8-7U 

ATA DA COMISSÃO DIRETORA 
6.• REUN!AO REALIZADA EM 2 DE SETEMBRO DE 1971 

Sob a presidência do Sr, Petrônio Portella, Presidente, 
presentes os Srs. Ruy Carneiro, 2.0 - Vice-Presidente, Ney 
Braga, 1.0 -Secretário, Clodomir Milet, 2.0 -Secretário, Gul­
do Mondin, 3.0 -Secretário e Renato Franco, 1.0 wSuplente 
convocado, às 17,30 horas, reúne-se a COmissão Diretora. 

Deixam de comparecer, por motivo justificado, os Se­
nhores Carlos Ltndenberg, 1.0 - Vice-Presidente e Duarte 
Filho, 4.0-Secretárlo, 

E lida, e sem debates aprovada, a Ata da Reunião 
anterior. 

A Comissão Diretora examina o processo da Concor~ 
rência. Pública n.0 3/71 para instaJa<;ão de um sistema de 
processamento de dados no Senado Federal. apreciando o 
seguinte parecer emitido peJa Comissão de Concorrência: 

SISTEMA DE INFORMAÇAO LEGISLATIVA 
ll:ste sistema constitui o motivo principal da introdu· 

ção de técnicas de computação no Senado Federal. 
O estudo das propostas das licUantes nos conduziu 

às seguintes consideraçções: 
DATAMEC S, A. 

Propõe uma reorganização global dos arquivos atuais 
de leis e respectivas redações, o que não está previsto no 
Edital de Concorrência. Além disso, aparentemente, não 
utilizaria os docutnentos existentes no Senado <Fichas 
contendo referências e ementas). Consideramos o método 
Jmpraticá.vel no período de tempo dísponível para. a im­
plantação do SIL. 

Demonstra pequena experjêncta em sistemas de re­
cuperação de informações e não apresentou fluxogra­
ma do Sistema. 

As congjderaçães de operação, na forma de um bureau 
comercial de serviços da Ucitante dentro do Senado, e as 
prioridades de uso estabelecidas na proposta não parecem 
adequadas para o Senado. 

l,B.M. 

Preço: Cr$ 14.602,720,00 
Prazo: 1 â meses 
Experiência: Nenhuma 

Baseia a execução dos subsistemas do SIL no uso de 
um programa de biblioteca IDPS) que satisfaz às solicita­
ções do Edital de Concorrência, devendo sofrer adapta-

ção para que o seu uso se faça através de terminais de 
teleprocessamento. 

Dada a experiência da licitante em outras 1nstala~ões 
no exterior e desde que os líderes de desenvolvimento do 
sist~ma tenham alto gabarito e se dediquem integrai­
mente ao trabalho em Brasília achamos razoável o prazo 
de entrega estabelecido. 

Preço: Cr$ L873,556,04 
Prazo: 13 r.neses 
Experiência: !1 instalações no exterior 

ITT DATA SERVICE 

Baseia o desenvolvimento do SIL, também através 
do uso do programa DPS da IBM, uma vez que o equipa­
mento adotado foi daquela fornecedora. 

Demonstrou ter estudado com cuidado o sistema de 
Informação legislativa e conclutmos que seria capaz de 
satisfazer às necessidades do Senado FederaL 

Apresentou lista de Jmplantações de sistemas com 
complexidade eqüivalente à do SIL mas apenas uma ex­
periêncla com sistemas legis1ativos. 

Preço: Cr$ 3,268,180,00 
Prazo: 18 meSes 
Experiência: uma instalação no exterior 

BURROUGHS 

A Burroughs tem um programa para organização de 
arquivos em discos Disk Forté bastante poderoso e um 
programa para definir linguagens Polgen. Pela proposta 
a referida firma utilizará tais programas para compor o 
StL. Acreditamos que, pelo estudo apresentado, a Bur~ 
roughs poderia levar a bom têrrno :ma tarefa. 

Não indicou qualquer experiência com sistemas legis­
lativos, 

Preço: Cr$11.852.400,00 
Prazo: 12 flneses 
Experiência: não menciona 

CLASSIFICAÇAO DAS PROPONENTES 
COM RELAÇAO AO PROJETO SIL 

Preço 
Experiência 
Prazo 

Datamec 

4.0 
4.0 
3,0 

ITT IBM Burroughs 

3.0 
3.0 
1.0 
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I 

FORMAÇAO E TREINAMENTO DO PESSOAL 

DATAMEC 

Baseia sua seleção na paralização de um grande 
número de funcionários do Senado para seguir cursos e 
conseqüente eliminação dos menos capacitados. Esta for-
ma não nos parece exeqüíveL ' 

As épocas e duração dos cursos propostos não permi­
tirão uma rápida integração do pessoal aos trabalhos de 
análise, programação e implantação dos sistemas. 

A proposta sugere que haverá uma total dependência 
do pessoal do Senado aos responsáveis pelo projeto da 
parte da firma em questão. 

IBM 

Preço: Cr$ 741.600,00 
Prazo: 15 meses 

Apresenta um programa de formação específica para 
cada função típica de processamento de dados, desde o 
perfurador de cartões até o Analista de Sistemas. 

Indica que os funcionários terão estágios nas instala­
ções do Senado e propõe que a difusão das técnicas em 
teleprocessarn.ento seja feita pelo Senado. 

Não há ônus para o Senado na formação do pessoal, 
na proposta da IBM. 

Preço: NIL 

Prazo: 5 meses e meio f máximo) 

ITT DATA SERVICE 

Apresenta um programa para formação de pessoal dos 
diversos níveis de um Centro de Computação. 

Baseia os cursos básicos em instrução programada. A 
formação específica, no entanto, é tôda baseada em tra­
balhos práticos orientados pelo pessoal da ITT. A rigor-, 
foi a única firma que explicitamente mencionou a impor­
tância do acompanhamento .. do pessoal do Senado no pro­
jeto. Contudo, consideramos que a formalização de as­
suntos não básicos através de cursos em aula é tão impor­
tante quanto a abordagem prática voltada para o proces­
samento do Senado. 

Preço: Cr$ 256.100,00 
Prazo: 15 meses (máximo) 

Burrougbs 

Apresenta como programa de treinamento e formação 
de pessoal uma série de planos de cursos gerais sem de­
limitar ou €;specificar que cursos devem seguir os pro~ 
gramadores, os analistas etc. 

Não é claro, portanto, que esteja nos planos sumària­
mente apresentados o que seja a conceituação da referida 
firma do que constituiria um treinamento adequado para 
o Senado. O que os leva a concluir sôbre o pouco cuidado 
na elaboração do plano de treinamentu, é o fato da firma 
ter proposto 40 horas de curso de FORTRAN (de rápido 
aprendizado e pouca importância para o Senado) contra 
12 horas de COBOL (de aprendizado mais demorado e 
fundamental para o Senado). 

Preço: NIL 

Prazo: 1 ano e três meses 
Concluímos que as propostas de formação e treina .. 

menta de p~ssoal classificam-se na seguinte ordem: 
1.0 lugar IBM - Programa satisfatório de cur­

sos inteiramente gratuitos. (*) 

2.0 lugar ITT - Programa satisfatório e ai.nda 
que pago, evidencia uma preocupação no problema 
de formação, 

3.0 luga.r Burroughs - Ainda que o programa 
seja gratuito {*), o fabricante não apresentou um 
esquema dt- formação adequado. 

4.0 lugar Datamec - Custo muito elevado e 
abordagem inexeqüível do problema, conforme es­
clarecido a11teriormente. 

SISTEMA DE ADMINISTRAÇAO INTEGRADA 

.tste sistema destina-se a integrar os trabalhos da 
administração em tõrno de arquivos, procedimentos e mé­
todos padrões. Cobre as gestões financeiras de pessoal, de 
material, de compras, de patrimônio, de biblioteca e de 
serviços gerais. 

Os proponentes atenderam aos térrhos do Edital, em 
geral 

Trata-se de sistema projetado sôbre métodos de ad ... 
ministração berr. conhecidos, embora alguns sejam re~ 
centes e muita racionalização ainda seja necessária. 

O estudo das propostas conduziu às seguintes con­
clusões: 
Datamec S.A. 

A proposta foi feita em têrmos muito gerais. 
Sua experiência baseia-se na gestão típica do setor 

privado, ·extrapolando a proposição para a administração 
pública. 

IBM 

Preço: Cr$ 2.757.940,00 

Prazo: 15 meses 
Experiência: pequena 

Apresenta a tendência a superdimensionamento, tal­
vez por motivos de segurança de sistemas em função de 
usos múltiplos. 

Demonstra conhecimento da gestão do serviço público. 
Orientou a solução para processamento em batcb· su­

portado em fita magnética, como transição para operação 
on line no futuro. 

ITT 

Preço: Cr$ 490.247,40 
Prazo: 12 meses 
Experiência: adequada 

Detalhadamente regular do sistema, embora incipiente 
no conhecimento da mecânica do serviço público. 

Operação através de teleprocessamento. 
Preço: CrSl. 554.648,00 
Prazo: 18 meses 
Experiência: adequada 

Bunoughs 
Demonstrou bom conhecimento 1 do sistema para a 

administração pública, em particular, a mecânica orça­
mentária- financeira. 

Orientou a operação para ~'on line" através de termi-
nais a serem es]Jecificactos. 

Preço: Cr$ 3.661.300,00 rnão inclui preço de im­
plantação do patrimônio e de Fornecedores.) 
Prazo: 14 meses 
Experiência: adequada. 

Resumo 

Preco 
Exp'eriência 
Prazo 

Datamec 
3.0 
4.0 
3.0 

IBM 
J.O 
20 
1.0 

ITT Burrougbs 
2.0 4.0 
3.0 1.0 
4.0 2.0 

f • 1 A nosso ver a gt·atuidade é apenas aparente, pois o custo 
de treinament-o esUi lncort:'orado aos preços dos d~mais itens da pro• 
}XIS ta. 
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ANALISE DOS EQUIPAMENTOS PROPOSTOS 

Uma análise global doS equipamentos propostos, nos 
leva a concluir que as configurações de equipamentos 
apresentados pelos licitantes são equivalentes, pois si­
tuam-se em uma mesma faixa de capacidade de compu­
tação. 

Preocupou-nos a adequação do equipamento às tare­
fas definidas: à expansão, atendendo ao fator de custo/ 
benefício; ao menor custo inicial. 

Os dimensionamentos dos proponentes atendiam a 
esta preocupação. 

O problema de selecionamento do equipamento ne­
cessário e suficiente às tarefas não se encerra em si. 

Torna~se necessário, principalmente com relação ao 
SIL que incorpore os beneficios de um sistema operacio­
nal e linguagem adequados para que o conjunto homem­
máquina produza em regime de alto rendimento. 

O processo evolutivo exigirá aprimoramento da pri­
meira configuração e também do sistema operacional e. 
por ser iterativo com o usuário, as melhorias deverão ser 
introduzidas de forma adaptativa. 

As propostas da IBM elTT em têrmo de equipamento 
são semelhantes, embora aquela da IBM dê melhor pers­
pectiva de ampliação para arquivos em discos de melhor 
desempenho em futuro próximo. 

Admite-se, também, que os terminais seriam substi­
tuídos por equipamento de nova geração. tão logo esta 
tecnologia seja acessível ao Brasil. 

As propostas da Burroughs e da Datamec são tam­
bém semelhantes entre si. O equipamento é dotado de 
bom sistema operacional e tem capacidade potencial de 
ampliação satisfatória. Sua operação dirigida para tele­
processamento é bastante eficiente. 

Como estão os equipamentos propostos na mesma fai­
xa de potencial de processamento, todos dotados de lin­
guagem de alto nivel. pesam de forma dominante, os cri­
térios de preços. 

Deve-se notar que a IBM e a Burroughs oferecem a 
alternativa de compra ou de aluguel, enquanto que a ITT 
e a Datamec apenas propõem aluguel do equipamento. 

Baseado no critério de preço, a classificação obedece 
à seguinte ordem: 

1.0 Lugar Burroughs 
2.0 Lugar IBM 

3.0 Lugar ITT 
4.0 Lugar Datamec 

Observamos que a forma de instalação proposta pela 
Datamec ao Senado, em forma de bureau comercial dentr.o 
do Senado e administrado pela proponente, não nos pa­
rece adequada. 

CONCLUSõES E PARECER 

Resumindo as considerações anteriores, temos na or-
dem de importância fixada no item 38.1 do Edital: 

Datamee IBM ITT Burroughs 

L Sistema SIL 4.0 J.O 2,0 3.0 

2. Formação e Trei-
na.mento 4.0 J.O 2.0 3.0 

3. E)istema SAI 4.0 J.O 3.0 2.o 

4. Equipamento r preço I 4.o 2.0 3.0 J.O 
5. "Back-Up" 3.0 2.0 4.0 J.O 
6. Preço total 4.0 10 2.0 3.0 

7. Prazo 4.0 20 3.0 J.O 

Da análise ponderada dos fatôres anteriormente consi­
derados, a Comissão conclui que a classiflcat:;áo dos con­
correntes, na ordem em que reünem as melhores condi­
ções para o empre€ndimento, objeto da Concorrência Pú­
blica, é: 

1.0 Lugar IBM 

2.0 Lugar 
3.0 Lugar 
4.0 Lugar 

ITT 

Burroughs 
Datamec 

Caberá ao Senado Federal estipular as condições con­
tratuais a estabelecer com o fornecedor, de forma a sal­
vaguardar os seus interê.sses e acautelar-se contra even­
tuais descontinuidades do projeto. por inadimplemento 
das partes contratantes. 

Para isto a Comissão apresenta, a título de sugestões, 
as considerações a seguir: 

1. A Comissão recomenda que seja cláusula contratual 
u compromisso de manter, em regime de tempo integral 
dedicado aos projetos SIL e SAI, pelo menos dois especia­
listas, com experiência comprovada em sistema de carac­
terlsticas similares, com o respectivo curriculum vitae 
aceito pelo Senado Federal. 

2. A Comissão recomenda que o Senado Federal, atra­
vés de medidas internas ou de convênios com entidades 
especializadas, crie condições administrativas. técnicas e 
salariais que garantam a estabilidade e a continuidade do 
empreendimento. 

3. A Comissão recomenda que sejam expressamente de­
claradas as condições de suporte do fornecedor na hi­
pótese de defeito do equipamento, considerando, prin­
cipalmente, a disponibilidade de equipamento semelhan­
te em Brasília. Os sistemas a serem desenvolvidos para o 
Senado devem levar em conta esta exigêncla de compa­
tibilidade. 

4. A Comissão recomenda a contratação do equipa­
mento sob regime de aluguel, principalmente se o Senado 
Federal estiver isento dos impostos que incidem neste tipo 
de contrato. A contratação devera ser de preferência por 
prazo indeterminado, com cláusula expressa de rescisão 
com aviso prévio, por ambas as part€s. 

5. A Comissão recomenda que seja prêviamente defi­
nido um teste de aceitação do sistema e do equipamento, 
que deverá ser parte integrante do contrato. 

Até a aceitação do sistema e do equipamento, quais­
quer gastos adicionais em desenvolvimento de programas 
ou eventuais necessidades de modificação ou ampliação 
de equipamento deverão correr por conta do fornecedor. 
Deverá ser estabelecido um prazo de tolerância para se­
rem sanadas as deficiências encontradas no teste. 

6. A Comissão recomenda que a vencedora se obrigue 
a converter as instruções conversionais, de modo que a 
comunicação dos usuários com o computador seja feita 
em língua portuguêsa. 

7. A Comissão recomenda que seja cláusula contra­
tual a permissão de acompanhamento, por pessoal cre­
denciado pelo Senado Federal, da execução de tôdas as 
fases de análise, programação, preparo de documenta­
ção e implementação dos serviços. 

1t o nosso parecer. 

Brasília 12 de agôsto de 1971. - Evandro Mendes 
Vianna, Pre'sidente - Oswaldo Fadigas Fontes Tôrres -
Luiz de Castro Martins - Josê Dion de .Melo Teles. 
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A seguir, o Senhor Senador Ney Braga emite parecer 
favDrável sôbre as conclusões a que chegou a Comissão 
de Concorrência Pública n.o 3/71, vazado nos seguintes 
têrmos: 

PARECER DA COMISSAO DIRETORA 

Concorrência Pública n.0 3171 

Relator: Senador Ney Braga 

O Presidente da Comissão de Concorrência Pública 
n.o 3/71- para implantação de Sistema de Processamento 
de Dados no Senado Federal - com o Ofício s/n.0 , de 
1.0 de agôsto de 1971, encaminhou a Vossa Excelência, 
para fins do item 40 do Edital competente, o processo da 
referida licitação, consubstanciando tôdas as informações 
e elementos relativos à espécie, inclusive atas e parecer 
conclusivo do julgamento respectivo. 

De fato, o órgão opinante - que foi organizado con­
forme as exigências técnicas do problema - ou seja, com 
a integração de elementos de alta qualificação técnico­
científica, recrutados nos meios do magistério universi­
tário, em razão das características de complexidade e 
sofisticação da matéria sob exame, ofereceu trabalho 
objetivo. 

No parecer do citado órgão, entre outros esclareci­
mentos, aponta-se o de que a Comissão elaborou Quadro 
Comparativo das propostas, resultando a classificação das 
firmas concorrentes. 

O parecer da Comissão, de fls. 268 a 280, apresenta, 
com minúcias, os fundamentos da decisão, os quais se 
ativeram às exigências do Edital, focalizando pontos de 
complexidade técnica, além dos relativos a preços e pra­
zos oferecidos. · 

Quadros parciais foram compostos, n.o que concerne 
aos sistemas exigidos, permitindo a síntese dos dados em 
termos de tabela geral, na forma do item 38.1 do Edital 
(fls. 278). 

A análise dos elementos que compõem as propostas 
das firmas concorrentes: DATAMEC S.A., IBM Ltda., IT'l' 
Data Service e Burroughs Eletrônica Ltda., revela o nível 

das mesmas, consoante, aUás, as normais exigências que 
caracterizam o~ tipos de equipamento e serviços que ofe ... 
recem. 

A vista doE; fatôres cotejados, a Comissão tndlcou a 
seguinte ordem de classificação, para efeito de homolo­
gação: 

1,0 lugar - IBM 
2.0 lugar - ITI 
3.o lugar - Burroughs 
4.Q lugar - Datamec 

Ao proceder à classificação das concorrentes, a Co­
missão, acautelando interêsses do Senado, sugere a toma.­
da de certas providências, consubstanciadas em itens de 
seu.parecer (n.N~ 1 a 7). De fato, algumas das medidas 
sugeridas já se acham corporificadas no próprio Edital, 
devendo, por isso, serem consideradas sob o aspecto for­
mal contratual. As demais, não especificamente previstas, 
f{)rmaráo pontos a serem, também, incorporados às nor­
mas do ajuste ~~speçifico a ser firmado entre as partes 
contratantes, como recomenda a lei própria. 

Assim, à vista dos elementos que informam o processo 
de Concorrência Pública n5~ 3/71 - para implantação de 
Sistema de Processamento de Dados no Senado Federal 
-, entendemos que o mesmo se encontra em condiçõe3 
de receber a homologação da Comissão Diretora do Senado 
Federal, na forma prevista no !tem 40 do Edital respec­
tivo. 

Sala da Comissão Diretora, em ................... .. 
- Petrônio Portella, Presidente - Ney Braga, Relator -
Ruy Carneiro - Clodomir Milet - Guido Mondin -
Renato Franco. 

A Comissão Diretora aprova, por unanimidade, o pa­
recer do Relator e decide homologar o resultado a que 
chegou a Comissão incumbida do julgamento da Concor­
rência Pública n.O 3/71. 

Nada mais havendo a tratar, o Sr. Presidente encerra 
a Reunião, lavrand-o ·eu, Evandro Mendes Vianna, Diretor .. 
Geral e Secretário da Comissão, a presente Ata. 
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MESA 

Presidente: 4c-secretário: 

LIDERANÇA DA MAIORIA 
lide r: 

Fillnto Müller (ARENA - MT) 
Petrônio. Portella (ARENA - P/) 

1 o_ Vice-Presidente: 
Duarte Filho (ARENA. - AN) Vice~Líderes: 

1°-Suplente: Carlos Lindenberg (ARENA - ES) 

2o-Vice-Presidente Renato Franco {ARENA - PA) 

Antônio Carlos (ARENA - SC) 
Benedito Ferreira {ARENA - GO) 
Dinarte Mariz (ARENA - RN} 
Eurico Rezende (ARENA - ES) 
José Lindoso (ARENA - AM) 
Orlando Zancaner (ARENA - SP) 
Ruy Santos (ARENA - BA) 

LIDERANÇA DA MINORIA 

:::0 -Suplenle: Ruy Carneiro (MDB - PB) 

1.;:,-Secretário: 

Ney Braga (ARENA - PR) 

2a-secretário: 

Benjamin Farah IMDB - GS) 

3°-Suplente: 
Lide r: 

Clodomir Millet (ARENA - MA) 

3°-Secretário: 

Lenoir Vargas (ARENA - SC} 

4°-Suplente: 

Nelson Carneiro (MDB - GB) 
Vice~Lideres: 

Danton Jobim (MDB - GB) 
Adalberto Sena (MOS - AC) Gu1'do Mondin (ARENA - RS) Teotànio Vilela (AAENA - Al) 

- ------------~~--- ----------~--

COMISSõES 

Diretora: Edith Balassini. 
Local: Anexo - 11° andar. 
Telefones: 42-6933 e 43-6677 ~ Ramal 300. 

A) COMISSõES PERMANENTES 

Chefe: Francisco José Fernandes. 
Local: 11° andar do Anexo. 
Telefone· 43~6677 - Ramal 301. 

1) COMISSAO DE AGRICULTURA - (CA) 

(7 Membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Paulo Guerra 
Vice~Presldente: Mattos Leão 

Trt'ULARES 

Antônio Fernandes 
Vasconcelos Torres 
Paulo Guerra 
Daniel Krieger 

Flávio Brito 
Mattos Leão 

Amaral Peixoto 

SUPLENTES 

ARENA 
Tarso Dutra 
João Cleofas 
Fernando Corrêa 

MOS 

Adalberto Sena 

Secretário: J. Ney Passos Dantas - Ramal 303. 
Reuniões: quintas-feiras, às 16 horas. 
Local· Sala de Reuniões da Comissão de Relações Ex­

teriores 

2) COMISSÃO DE ASSUNTOS REGIONAIS - (CARJ 

{7 Membros) 

COMPOSJÇAO 

Presidente: Waldemar Alcântara 
Vice·Presidente: Benedito Ferreira 

TITULARES 

José Guiomard 
Waldemar Alcântara 
Dinarte Mariz 
Wílson Campos 
José Esteves 
Benedito Ferreira 

Adalberto Sena 

SUPLENTES 

ARENA 
Saldanha Derzi 
Osires Teixeira 
Lourival Baptista 

MDB 

Franco Montara 

Secretáno· Walter Manoel Germano de Oliveira ~ R. 313 
Reunh5es: qulntas·feiras, às 15 horas. 
local; SaJa de Reuniões da Comissão de Finanças. 

3) COMISSÃO DE CONSTITUIÇ.IIO E JUSTIÇA - (CCJ) 

(13 Membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente; Daniel Krieger 
Vice-Presidente: Accialy Filho 

TITUlARES 

Daniel Krieger 
Accioly Filho 
Milton Campos 
Wilson Gonçalves 
Gustavo Capanema 
José Undoso 
José Sarney 
Emiva1 Caiado 
Helvídio Nunes 
Antônio Carlos 
Eurico Rezende 
Heitor Dias 

SUPLENTli!S 

ARENA 
Carvalho Pinto 
Orlando Zancaner 
Arnon de Mello 
João Calmon 
Mattos Leão 
Vasconcelos Torres 

MDB 

Nelson Carnairo Franco Montare 

Secretária: Maria Helena Bueno Brandão - Ramal 305. 
Reuniões: quartas-feiras, às 15 horas. 
local: Sala de Reuniões da ComissSo de Finanças. 

4) COMISSÃO DD DISTRITO FEDERAL - {CDF) 

(11 Membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Cattete Pinheiro 
Vice-Presidente: Adalberto Sena 

TITULARES 

Dinarte Mariz 
Eurico Rezende 
Catlete Pinheiro 
Benedito Ferreira 
Osires Teixeira 
Fernando Corrêa 
Saldanha Derzi 
Heitor Dias 
Antônio Fernandes 
Emival Caiado 

Adalberto Sena 

SUPLENTES 

ARENA 
Paulo Târres 
Luiz Cavalcanti 
WaJdemar AJcântnra 
José Lindoso 
filinto M·JUer 

MDB 

Nelson C;Jrneiro 

Secretario: Afrânio Cavalcanti Melo JUnior - Ramal 307. 
Reuniões: têrças·feiras. às 15 noras. 
Local; Sala de Reuniões da Comissão de Finanças. 
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5) COMISSÃO DE ECONOMIA - (CE) 

(11 Membr~s) 
COMPOSIÇÃO 

Presidente: Magalhães Pinto 

Vice~Presidehte: Vasconcelos Torres 

TITULARES 

Magalhães Pinto 

Vasconcelos Torres 

Wilson c·anlpOs" 

Jessé Freire 

Augusto Franco 

Orlando Zancaner 

Paulo Guerra 

Milton Cabral 

Helvidio. Nunes 

José Undoso 

Amaral Peixoto 

ARENA 

oomicio Gondim 

Milton Campos 

Geraldo Mesquita 

Flávio Brito 

Leandro Maciel 

MDB 

Franco Montoro 

7) I)OMISSÃO DE FINANÇAS - (CF) 

(17 Membros) 

COMPOSIÇÃO 

TITULARES 

Presidente: João CleDfas 

Vice-Presidente: Virgílio Távora 

.SUPLEN'Il:S 

Ce!$o Ramos 

Lourival Baptista 

Saldanha Derzi 

Geraldo Mesquít<l 

Alexandre Costa 

Fausto Cas.tEilto~Branco 

Ruy Santos 

Jessé Freire 

João Cleotas 

Carvalho Pinto 

Virgílio Távora 

Wilson Gonçalve~ 

Mattos Leão 

Tarso Dutra 

ARENA 

cattete Pinheiro 

Antônio Carlos 

Daniel Krieger 

Milton Trindade 

Dinarte Mariz 

Emival Calado 

Flávio Brito 

Eurico Rezende 

MOB 

Secretário: CláudiO Carlos Rodrigues Costa - Ramal 306. Amaral Peixoto Nelson Carneiro 

Reuniões: quintas-1eiras, às 15 horas. 

Local: Sala de Reuniões do Gabinete do Presidente da 

Comissão. 

6) COMISSAO DE EDUCAÇÃO E CULTURA - (CEC) 

{7 Membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Gustavo Capanema 

Vice-Presidente: João Calmon 

'l'ITtTL/>.RES 

Gustavo Capanema 

João Calmon 

Tarso Dutra 

Geraldo Mesquità. 

Cattete Pinheiro 

Mllton Trindade 

Benjamin Farah 

SUPl,EN'l'E$. 

AAeNA 

Arnon de MeiiQ 

Helvidio Nunes 

José Sarney 

MDB 

Adalberto Sena 

Secretário: CláotHo Carlos Rodrigues Costa·- Ramal 306. 

Reuniões: q.uintas-telras, às 16 horas. 

Local: Sala de Aeunioes da Comissão de Finan~aa. 

Franco Montoro 

Danton Jobim 

Secretário: Hugo Rodrigues Figueiredo - Ramal 314. 

Reuniões: quartas~feiras, às 10 horas. 

Local: Sala de Reuniões da Corn,ssão ele Finanças 

Ramais 172 e 1n. 

8) COMISSÂO DE LEGISLAÇÃO SOCIAL - (CLS) 

(7 Membros) 

Heitor Dias 

Domicio Gondim 

Paulo Tôrres 

Benedito Ferreira. 

E:urico Rezende 

Orlando Zancaner 

Franco Montoro 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Franco Montara 

Vice-Presidente: Heitor Dias 

SUPLENTES 

ARENA 

Wilson Campos 

Accioly Fllho 

José Esteves 

MDB 

Oanton Jobim 

Secretário: Mmcus Vinicius Goulart Gonzaga- Ramal 310. 

Reuniões: qu.s.rtas-feiras, às 16 horas. 

Local: Sala de Reuniões da Comissão de Relações Exte• 

riores. 
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9) COMISSÃO DE MINAS E ENERGIA - (CME) 

(7 Membros} 

COMPOSIÇÃO 

Presidente· Arnon de Mello 

Vice-Presidente: Benjamin Farah 

TITULARES 

Arnon de Mello 

Luiz Cavalcanti 

Leandro Maciel 

Milton Trindade 

Domício Gondim 

Orlando 2ancaner 

Benjamin Farah 

SUPLENTES 

ARENA 

Paulo Guerra 

Antônio Fernandes 

José Guiomard 

MOB 

Oanton Jobim 

Secretário: Marcus Vinicius Goutart Gonzaga - Ramal 310. 

Reuniões: têrças-felras, às 16 horas. 

Local Sala de Reuniões da Comissão de Relações Exte~ 
riores 

10) COMISSÃO DE REDAÇÃO - (CR) 

TlTUl:\RJ<~ 

Antônio Carlos 

José Lindoso 

Filinto Müller 

Emival Caiado 

Oanton Jobím 

(5 Membros} 

COMPOSIÇÃO 

flresidente: AntOnio Carlos 

Vice-flresidente: Oanton Jobim 

SUPLENTES 

ARENA 

Cattete Pinheiro 

Wilson Gonçalves 

MDB 

Adalberto Sena 

Secretária: Beatriz Brandão Guerra - Ramal 130. 

Reuniões. quartas-feiras, às 15 horas. 

Local. Sala de Reuniões .ane)(.a .ao Plenário. 

11) COMISSÃO DE RELAÇOES EXTERIORES - (CRE) 

(15 Membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Carvalho Pinto 

VIce-Presidente: Wilson Gonçalves 

TITULARES 

Carvalho Pinto 

Wilson Gonçalves 

filinto Müller 

Fernando Corrêa 

Antônio CatJos 

Arnon de Mello 

Magalhães Pinto 

Saldanha Derzi 

Accioly Filho 

José Sarney 

Lourival Baptista 

João Calmon 

Franco Montoro 

Oanton Jobim 

Nelson Carneiro 

SUPLENTES 

ARENA 

Milton Cabral 

Fausto Castello-Branco 

Augusto Franco 

José Lindoso 

Ruy Santos 

Cattete Pinheiro 

Jessé Freire 

Virgílio Távora 

MOB 

Amaral Peixoto 

Secretário: Afrânio Cavalcanti Melo Júnior- Ramal 307, 

Reuniões: quintas-feiras, às ~5 horas. 

local: Sala de Reuniões da Comcssão de Relações Exte· 
riores. 

12) COMISSAO DE SAúDE - (CS) 

(7 MembrosJ 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Fernando Corrêa 

Vice-Presidente: Fausto Castello-Branco 

TITUlARES 

Fernando Corrêa 

Fausto Castelto-Branco 

Cattete Pinheiro 

Lourival Baptista 

Ruy Santos 

Waldemar Alcântara 

Adalberto Sena 

SUPL"ENTF:$ 

ARENA 

Saldanha Derzi 

Wilson Campos 

Celso Ramos 

MDB 

Benjamin Farah 

Secretária: lêda. Ferreira dJ. Rocha - Ramal 314. 

Reuniões: térças-felras, às 15- horas . 
. local: Sala de ReuniQes Qa Comissão de Fin.anças. 
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13) COMISSÃO DE SEGURANÇA NACIONAL - (CSN) 

(7 Membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Paulo TOrres 

Vice-Presidente: Luiz Cavalcanti 

TITULARES 

2aulo Tõrres 
Luiz Cavalcanti 
Virgílio Távora 
José Guiomard 
Flávio Brito 
\'asconcelos Torres 

Benjamin Farah 

ARENA 

Milton Trindade 

Alexandre Costa 
Orlando Zancaner 

MDB 

Amaral Peixoto 

Secretário: Mario Nelson Duarte - Ramal 3~2. 
Reuniões: têrças-feiras, às 10 horas. 
LocaL Sala de Reuniões da Comissão de Relações Exte­

riores. 

14) COMISSÃO DE SERVIÇO PúBLICO CIVIL - (CSPC) 

(7 Membros) 

TITULARES 

Tarso Dutra 
Augusto Franco 
Celso Ramos 
Osires Teixeira 
Heitor Dias 
Jessé Freire 

Amaral Peixoto 

COMPOSIÇÃO. 

Presidente: Amaral Peixoto 

Vice-Presidente. Tarso Outra 

SUPLENTES 

ARENA 

Magalhães Pinto 
Gustavo Capanema 
Pauto Guerra 

MDB 

Benjamin Farah 

Secretário: J. Ney Passos Dantas - Ramal 303. 
Reuniões: quartas~feiras, às 15 horas 
Local: Sala de ReuniQes da Comissão de Relações Exte-­

riores. 

15) COMISS~Il DE TRANSPoRTES, COMUNICAÇÕES 

E OBRAS PUBLICAS - (CT) 

(7 Membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente Leandro Maciel 

VicE!·Presidente Alexandre Costa 

TITULARES 

Leandro Maciel 

Alexandre Casta 

Luiz Cavalcanti 

Milton Cabral 

Geraldo Mesquita 

José Esteves 

Danton Jobim 

SUPLENTES 

ARENA 

Dinarte Mariz 

Benedlto Ferreira 

Virgílio Távora 

MDB 

Benjamin F'arah 

Secretário: Mario Nelson Duarte - Ramal 312. 

Reuniões: quartas-feiras. as 16 horas. 

Local. Sala de Reuniões da Comissão de Finanças. 

B) COMISSõES TEMPORARIAS 

Comissões Mistas, Especiais e de Inquérito 

Chefe: J. Ney Passos Dantas 

Local: 119 andar do Anexo 

Tele1one: 4'3-6t77 - Ramal '3{)'3 

1) Comissões Temporárias p~ra Projetos do Congresso Na· 
cional 

2) Comissões- -:emporárias para Apreciação de Vetos. 

3) Comissões Especiais e de Inquérito 

4) Comissão Mista do Projeto de Lei Orçamentária (art. 90 
do Regimento Comum). 

Sen\ço Gráfico do Senado Federal 
Caixa Postal 1. 503 

Bras!l!a - DF 

EDIÇÃO DE HOJE, 48 PÁGINAS PREÇO D!STE EXEMPLAR, Cr$ 0,20 


